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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o cumprimento 
das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a realização de consultas especializadas, em atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento (recurso próprio) 
de acordo com tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 10 de janeiro de 2019 e o dia 25 de janeiro de 2019, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, 
sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de prestação 
de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem que 
caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, sendo os valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde e complemento (recurso próprio) 
onde os valores apresentados foram tomaram como base nos valores de procedimentos já pagos anteriormente pela 
Secretaria de Saúde, conforme tabela em anexo.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 08 de janeiro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
CONSULTAS ESPECIALIZADAS
EspecialidadeValor Tabela SUS – recurso federal	 Complemento recurso próprio	 Valor total
Oftalmologista	 10,00	 10,00	 20,00
- A empresa deve contar com profissional médico com especialização na área pretendida comprovada com Diploma 
de Graduação)
- A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
consultas/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas mensais levando em consideração 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada 
da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama. 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZAD
OS                                                                                                                                                                                                         
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2019
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o n° 
08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, neste ato 
representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA, brasileira, 
casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/
PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE 
e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade 
de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ 
e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem 
firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2019, ratificado em ___ de ____________ de 2019, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2019, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para 
o Ministério da Saúde.

XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela 
(SIA/SUS ou do Chamamento ____/2019).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada com 
um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de todos os pacientes atendidos, bem 
como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos pela CONTRATANTE.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar 
os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS), 
CRF (FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais 
e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 
para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2019 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês anterior, 
constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do CONTRATANTE, 
a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos 
no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo administrativo 
da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
a)Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/
ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
b)Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
c)Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga 
de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
d)Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo 
à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, 
a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

prefeitura MuniciPal de umuarama
Estado do Parana
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 086/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: FARMÁCIA CENTROFARMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 00.443.498/0001-67.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO FARMACÊUTICO (FARMÁCIA-LOCAL) PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, REGULAMENTADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE SERÃO ADQUIRIDOS NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES E SOLICITAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES - PR, EM FUNÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO MÉDICA DOS ATENDIMENTOS DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, COM O OBJETIVO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS REGULAMENTADO PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E TODOS OS PSICOTRÓPICOS CONSTANTES DAS PORTARIAS N.º 27/86;28/86;28/88 E 344/98 PARA SEREM ADQUIRIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES –PR, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS USUÁRIOS QUE NÃO POSSUEM CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICA, USUÁRIOS DA REDE BÁSICA DE 
SAÚDE, PACIENTES ASSISTIDOS PELO SISTEMA DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR(SID), E PACIENTES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, QUE SERÃO ADQUIRIDOS 
NO REGIME DE FORNECIMENTO PARCELADO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 20.848,40 (VINTE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
 	 LOTE 03 - Antivirais	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Aciclovir 200mg c/25 ) (herpersil)	 cp	 10	 18,44	 184,40
2	 Aciclovir 10g (herpesil)	 cr	 20	 3,03	 60,60
TOTAL	  	  	  	  	 245,00
 	 LOTE 10 - Antilipêmicos	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Pravastatina 10mg c/30 (pravacol)	 cp	 10	 25,80	 258,00
2	 Pravastatina 20mg c/30 (pravacol)	 cp	 10	 39,24	 392,40
3	 Pravastatina 40mg c/30 (pravacol)	 cp	 10	 132,71	 1.327,10
4	 Genfibrozila 600mg c/30(genérico)	 cp	 10	 26,96	 269,60
5	 Genfibrozila 900mg c/15(genérico)	 cp	 10	 26,96	 269,60
6	 Lovastatina 10mg c/30 (genérico)	 cp	 10	 22,98	 229,80
7	 Lovastatina 20mg c/30 (genérico)	 cp	 10	 32,77	 327,70
8	 Lovastatina 40mg c/10 (genérico)	 cp	 10	 19,42	 194,20
9	 Sinvastatina 10mg c/30 (Sinvasmax)	 cp	 10	 8,09	 80,90
10	 Sinvastatina 20mg c/30 (Sinvasmax)	 cp	 50	 3,00	 150,00
11	 Sinvastatina 40mg c/30 (Sinvasmax)	 cp	 30	 5,99	 179,70
12	 Sinvastatina 80mg c/30 (sinvasmax)	 cp	 10	 54,22	 542,20
13	 Atorvastatina 10mg c/30(genérico) 	 cp	 10	 41,64	 416,40
14	 Atorvastatina 20mg c/30(genérico)	 cp	 30	 20,37	 611,10
15	 Atorvastatina 40mg c/30 (genérico)	 cp	 10	 58,42	 584,20
16	 Atorvastatina 80mg c/30(genérico)	 cp	 10	 64,41	 644,10
TOTAL	  	  	  	  	 6.477,00
 	 LOTE 12 - Antiácidos e Antiulcerosos	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Ranitidina 120ml (label)	 xp	 10	 5,33	 53,30
2	 Ranitidina 150mg c/20 (Ranitil) 	 cp	 10	 29,63	 296,30
3	 Ranitidina 300mg c/20 (neosac)	 cp	 10	 58,52	 585,20
4	 Omeprazol 20mg c/28 (Lozeprel)	 cp	 80	 6,15	 492,00
5	 Pantoprazol 20mg c/28 (pantopaz)	 cp	 30	 12,85	 385,50
6	 Pantoprazol 40mg c/28 (pantopaz)	 cp	 30	 15,09	 452,70
7	 Hidróxido de alumínio 62mg/ml c/150ml (Hidroxil)	 xp	 10	 12,87	 128,70
8	 Hidróxido de Magnésio 350ml (Leite de Magnésio)	 Lq	 10	 18,26	 182,60
9	 Simeticona 40mg c/20 (Flatol)	 cp	 20	 10,38	 207,60
10	 Simeticona 75mg/ml c/15ml (Flatol)	 gts	 20	 1,34	 26,80
11	 Simedicona 125mg c/10 (Flatol Max)	 cp	 10	 1,30	 13,00
12	 Lansoprazol 15mg c/14 (lanz)	 cp	 10	 22,15	 221,50
13	 Lansoprazol 30mg c/14 (lanz)	 cp	 10	 44,84	 448,40
14	 Lansop.30mg+Claritro.500mg+Amox.500mg c/28(generico) 	 cp	 20	 93,87	 1.877,4
TOTAL	  	  	  	  	 5.371,00
 	 LOTE 13 - Anti- Anémicos	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Ácido Fólico 5mg c/20 (neo folico)	 cp	 70	 9,4429	 661,00
TOTAL	  	  	  	  	 661,00
 	 LOTE 16 - Antidiarréicos	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Cloridrato de loperamida 2mg c/12 (Diasec)	 cp	 30	 2,03	 60,90
TOTAL	  	  	  	  	 60,90
	  LOTE 19 - Hipoglicemiante	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Glimepirida 1mg c/30 (gliansor)	 cp	 30	 8,3767	 251,30
2	 Glimepirida 2mg c/30(generico)	 cp	 30	 9,87	 296,10
3	 Glimepirida 4mg c/30 (generico)	 cp	 30	 10,47	 314,10
TOTAL	  	  	  	  	 861,50
 	 LOTE 20 - Broncodilatadores , Antiasmáticos e Mucolíticos	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Ambroxol 7,5ml/ml c/50ml (mucosolvan)	 gts	 10	 18,25	 182,50
2	 Ambroxol 15ml/5ml c/120ml ped. (ambroxmel)	 xp	 30	 16,36	 490,80
3	 Ambroxol 30ml/5ml c/120ml ad. (ambroxmel)	 xp	 30	 4,27	 128,10
4	 Aminofilina 100mg c/20 (Asmapen)	 cp	 10	 6,05	 60,50
5	 Aminofilina 200mg c/20 (Asmapen)	 cp	 20	 3,19	 63,80
6	 Formeterol+budesonida 12/400mcg c/60 (Foraseq) 	 cps	 20	 126,52	 2.530,40
7	 Salbutamol 2mg c/20 (Aerolin)	 cp	 10	 5,09	 50,90
8	 Salbutamol 4mg c/20 (Aerolin)	 cp	 10	 5,99	 59,90
9	 Salbutamol 2mg/5ml c/120ml (Aerolin)	 xp	 10	 10,65	 106,50
10	 Carbocisteína 100mg/5ml ped. c/100ml (mucolitic)	 xp	 10	 32,8	 328,00
11	 Carbocisteína 250mg/5ml Ad. c/100ml (mucolitic)	 xp	 10	 49,92	 499,20
12	 Acetilcisteína 2% ped 120ml (Fluimucil)	 xpe	 10	 5,38	 53,80
13	 Acetilcisteína 4% ad 100ml (Fluimucil)	 xpe	 10	 18,30	 183,00
14	 Acetilcisteína 200mg/env.c/16 (airesl) 	 sache	 10	 23,46	 234,60
15	 Acetilcisteína 600mg/env. c/16(aires)	 sache	 10	 12,13	 121,30
16	 Acetilcisteína c/20ml (Fluimucil)	 gts	 10	 33,92	 339,20
17	 Acebrofilina 25mg/5ml c/120ml ped. (Broncolex)	 xp	 30	 3,83	 114,90
18	 Acebrofilina 50mg/5ml c/120ml ad. (Broncolex)	 xp	 30	 28,92	 867,60
TOTAL	  	  	  	  	 6.415,00
 	 LOTE 22 - Antiespasmódicos	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Dimet.+metilbr. De Homatropina c/20ml (Espasmo flatol)	 gts	 30	 18,9633	 568,90
2	 Dipir.+butibrom. De Escopolamina c/20ml(Buscopan)	 gts	 30	 6,27	 188,10
TOTAL	  	  	  	  	 757,00
Francisco Alves-PR, 31 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 086/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: MARIN & MARIN LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 81.754.038/0001-51.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO FARMACÊUTICO (FARMÁCIA-LOCAL) PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, REGULAMENTADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE SERÃO ADQUIRIDOS NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES E SOLICITAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES - PR, EM FUNÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO MÉDICA DOS ATENDIMENTOS DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, COM O OBJETIVO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS REGULAMENTADO PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E TODOS OS PSICOTRÓPICOS CONSTANTES DAS PORTARIAS N.º 27/86;28/86;28/88 E 344/98 PARA SEREM ADQUIRIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES –PR, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS USUÁRIOS QUE NÃO POSSUEM CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICA, USUÁRIOS DA REDE BÁSICA DE 
SAÚDE, PACIENTES ASSISTIDOS PELO SISTEMA DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR(SID), E PACIENTES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, QUE SERÃO ADQUIRIDOS 
NO REGIME DE FORNECIMENTO PARCELADO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 66.936,00 (SESSENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
 	 LOTE – 04 Antiparasitários	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Albendazol 400mg c/1 (neo bendazol)	 cp	 150	 NEO QUIMICA	 0,62	 93,00
2	 Albendazol 400mg/10ml (neo bendazol)	 lq	 150	 NEO QUIMICA	 1,33	 199,50
3	 Mebendazol 100mg c/6 (neo mebend)	 cp	 30	 NEO QUIMICA	 0,94	 28,20
4	 Mebendazol 30ml (neo mebend)	 lq	 50	 NEO QUIMICA	 9,36	 468,00
5	 Tiabendazol 45g (foldan)	 pda	 10	 CLARIS	 22,10	 221,00
6	 Tiabendazol loção (foldan)	 Lq	 10	 CLARIS	 20,77	 207,70
7	 Permetrina loção 60ml (keltrina)	 Lq	 20	 MULTILAB	 1,38	 27,60
TOTAL	  	  	  	  	  	 1.245,00
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 07 - Anti-Hipertensivo	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Maleato de Enalapril 5mg c/30 (enalamed)	 cp	 10	 CIMED	 16,197	 161,97
2	 Maleato de Enalapril 20mg c/30 (enalamed)	 cp	 30	 CIMED	 24,92	 747,60
3	 Captopril 50mg c/30  (capotrineo)	 cp	 20	 NEO QUIMICA	 55,26	 1.105,20
4	 Lisinopril 5mg c/30 (listril)	 cp	 10	 TORRENT	 18,77	 187,70
5	 Lisinopril 10mg c/30 (listril)	 cp	 10	 TORRENT	 14,90	 149,00
6	 Lisinopril 20mg c/30 (Zestril)	 cp	 10	 ASTRAZENECA	 82,52	 825,20
7	 Fosinopril 10mg c/30 (monopril)	 cp	 10	 BRISTOL	 106,47	 1.064,70
8	 Fosinopril 20mg c/30 (monopril)	 cp	 10	 BRISTOL	 207,44	 2.074,40
9	 Telmisartana 40mg c/30  (micardis)	 cp	 10	 BOEHRINGER	 41,56	 415,60
10	 Telmisartana 80mg c30  (micardis)	 cp	 10	 BOEHRINGER	 165,93	 1.659,30
11	 Pindolol 5mg c/20 (visken)	 cp	 10	 NOVARTIS	 28,80	 288,00
12	 Pindolol 10mg c/20 (visken)	 cp	 10	 NOVARTIS	 47,66	 476,60
13	 Carvedilol 3,125mg c/30 (genérico)	 cp	 10	 MEDLEY	 6,26	 62,60
14	 Carvedilol 6,25mg c/30 (genérico)	 cp	 10	 TORRENT	 16,09	 160,90
15	 Carvedilol 12,5mg c/30 (genérico)	 cp	 10	 TORRENT	 11,92	 119,20
16	 Carvedilol 25mg c/30 	 cp	 20	 NEO QUIMICA	 67,65	 1.353,00
17	 Propranolol 80mg c/20 (genérico)	 cp	 10	 ABBOTT	 9,93	 99,30
18	 Atenolol 50mg c/30 (atenolab)	 cp	 30	 MULTILAB	 14,90	 447,00
19	 Atenolol 100mg c/30 (Ablok)	 cp	 30	 BIOLAB	 13,70	 411,00
20	 Nifedipino 10mg c/30 (Neo fidepina)	 cp	 28	 NEO QUIMICA	 6,26	 175,28
21	 Nifedipino 20mg c/30 (Neo fedipina)	 cp	 30	 NEO QUIMICA	 9,83	 294,90
22	 Cloridrato de Verapamil 80mg c/30  (Dilacoron)	 cp	 10	 ABBOTT	 3,87	 38,70
23	 Cloridrato de Verapamil 120mg c/20 (Dilacoron)	 cp	 10	 ABBOTT	 23,83	 238,30
24	 Cloridrato de Verapamil 240mg c/30 (Dilacoron)	 cp	 10	 ABBOTT	 94,43	 944,30
25	 Besilato de Anlodipino 5mg c/30 (tensaliv)	 cp	 10	 NEO QUIMICA	 22,34	 223,40
26	 Besilato de Anlodipino 10mg c/30 (tensaliv)	 cp	 10	 NEO QUIMICA	 41,72	 417,20
27	 Valsartana 40mg c/28 (diovan)	 cp	 10	 NOVARTIS	 77,27	 772,70
28	 Valsartana 80mg c/28 ( diovan)	 cp	 20	 NOVARTIS	 15,49	 309,80
29	 Valsartana 160mg c/28 (diovan)	 cp	 20	 NOVARTIS	 39,76	 795,20
30	 Valsartana 320mg c/28 (diovan)	 cp	 25	 NOVARTIS	 41,43	 1.035,75
31	 Valsartana+Hct.80/12,5mg c/28  (diovan hct)	 cp	 25	 NOVARTIS	 53,11	 1.327,75
32	 Valsartana+Hct.160/12,5mg c/28 (diovan hct)	 cp	 25	 NOVARTIS	 54,77	 1.369,25
33	 Valsartana+Hct.160/25mg c/28 (diovan hct)	 cp	 25	 NOVARTIS	 46,15	 1.153,75
34	 Valsartna+Hct. 320/12,5mg c/28 (diovan hct)	 cp	 25	 NOVARTIS	 50,05	 1.251,25
35	 Valsartna+Hct. 320/25mg c/28 (diovan hct)	 cp	 25	 NOVARTIS	 46,43	 1.160,75
36	 Valsartana+anlodipino 80/5mg c/28 (Diovan anlo)	 cp	 25	 NOVARTIS	 103,97	 2.599,25
37	 Valsartna+anlodipino 160/5mg c/28 (Diovan anlo)	 cp	 25	 NOVARTIS	 79,52	 1.988,00
38	 Losartana Potássica 100mg c/30(genérico)	 cp	 10	 MEDLEY	 28,90	 289,00
39	 Hidroclorotiazida 50mg c/30 (Diurix)	 cp	 20	 TEUTO	 9,19	 183,80
40	 Furosemida 40mg c/20  (Neosemid)	 cp	 10	 NEO QUIMICA	 8,34	 83,40
41	 Metildopa 250mg c/30(genérico)	 cp	 10	 SUN PHARMA	 10,13	 101,30
42	 Metildopa 500mg c/30(genérico)	 cp	 10	 SUN PHARMA	 18,87	 188,70
TOTAL	  	  	  	  	  	 28.750,00
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 11 - Analgésicos , Antipiréticos e Antiflamatórios	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Paracetamol 500mg c/20 (Dorsanol)	 cp	 50	 MULTILAB	 3,18	 159,00
2	 Paracetamol 750mg c/20 (Dorsanol)	 cp	 50	 MULTILAB	 6,55	 327,50
3	 Paracetamol 200mg/ml c/15ml  (Paralgen)	 gts	 50	 LEGRAND	 2,54	 127,00
4	 Fosfato de Codeína 30mg c/30 (Codein)	 cp	 30	 CRISTALIA	 37,82	 1.134,60
5	 Dipirona 500mg c/10 (dipimed)	 cp	 50	 MEDQUIMICA	 1,09	 54,50
6	 Dipirona 500mg/ml c/20ml (dipimed)	 gts	 50	 PRATI DONADUZI	 1,52	 76,00
7	 Dipirona 50mg/ml c/100ml (genericol)	 xp	 30	 GEOLAB	 3,7	 111,00
8	 Ibuprofeno 200mg c/20 (advil)	 cp	 15	 WYETH	 10,92	 163,80
9	 Ibuprofeno 300mg c/30 (Buprovil) 	 cp	 60	 MULTILAB	 21,56	 1.293,60
10	 Ibuprofeno 400mg c/8 (ibuflex) 	 cp	 10	 LEGRAND	 17,518	 175,18
11	 Ibuprofeno 600mg c/30 (Buprovil)	 cp	 60	 MULTILAB	 4,17	 250,20
12	 Ibuprofeno 100mg/ml c/30ml (ibuflex)	 gts	 20	 LEGRAND	 1,91	 38,20
13	 ibuprofeno 100mg/5ml c/100ml (alivium)	 xp	 10	 MANTECORP	 42,78	 427,80
14	 Diclofenaco 50mg c/20 (Probenxil)	 cp	 60	 CIMED	 2,98	 178,80
15	 Diclofenaco 75mg c/20 (Diclac SR)	 cp	 10	 SANDOZ	 29,19	 291,90
16	 Diclofenaco 100mg c/10 (Voltaren)	 cp	 10	 NOVARTIS	 35,09	 350,90
17	 Diclofenaco 20ml(neotaflan)	 gts	 50	 NEO QUIMICA	 3,25	 162,50
18	 Diclofenaco 11,6/g c/60gr(benevran)	 gel	 15	 LEGRAND	 3,34	 50,10
19	 Nimesulida 100mg c/12 (fasulid))	 cp	 30	 BUNKER	 9,41	 282,30
20	 Nimesulida  Dispersível 100mg c/12 (nisulid)	 cp	 30	 ACHE	 43,32	 1.299,60
21	 Nimesulida 50mg/ml c/15ml (fasulid)	 gts	 30	 ACHE	 1,94	 58,20
22	 Nimesulida Granulado 100mg c/12 (Scaflan)	 sach.	 15	 MANTECORP	 53,94	 809,10
23	 Nimesulide gel 2% c/40g (Fasulid)	 gel	 10	 BUNKER	 21,24	 212,40
24	 Meloxicam 7,5mgc/10 (bioflac)	 cp	 10	 SUPERA	 21,74	 217,40
25	 Meloxicam 15mgc/10 (movatec)	 cp	 18	 BOEHRINGER	 68,10	 1.225,80
26	 Meloxicam 15mgc/5 (movatec)	 inj	 10	 BOEHRINGER	 22,63	 226,30
27	 Piroxicam 10mg c/15 (Floxican)	 cp	 10	 NEO QUIMICA	 8,84	 88,40
28	 Piroxicam 20mg c/15 (Floxican)	 cp	 30	 NEO QUIMICA	 12,34	 370,20
29	 Piroxicam 40mg/2ml c/2amp (Feldene)	 inj	 10	 PFIZER	 10,72	 107,20
30	 Piroxicam solúvel 20mg c/10 (Feldene)	 cp	 10	 PFIZER	 34,70	 347,00
31	 Piroxicam sublingual 20mg c/10 (Feldene)	 cp	 10	 PFIZER	 66,02	 660,20
32	 Aceclofenaco 100mg c/12 (cecoflan)	 cp	 30	 VITAMEDS	 39,19	 1.175,70
33	 Aceclofenaco 1,5% c/30g (generico)	 gel	 10	 EMS	 19,75	 197,50
34	 Ácido Mefenâmico 500mg c/24  (genérico)	 cp	 10	 MEDLEY	 16,44	 164,40
35	 Celecoxibe 100mg c/20 (Celebra)	 cp	 10	 WYETH	 54,00	 540,00
36	 Celecoxibe 200mg c/30 (Celebra)	 cp	 10	 PFIZER	 41,99	 419,90
37	 Carisop.125+diclof.50+paracet.300+Cafeína 30mgc/30 (Torsilax)	 cp	 30	 NEO QUIMICA	 34,74	 1.042,20
38	 Dipir.sód.300+Muc.de Isomet.30+Cafeína 30mgc/20 (Sedalgina)	 cp	 30	 TEUTO	 17,87	 536,10
39	 Metotrexato 2,5mg c/20 (tecnomet) 	 cp	 10	 ZODIAC	 23,43	 234,30
40	 Cetoprofeno 50mg c/24 (Profenid)	 cp	 20	 SANOFI	 9,29	 185,80
41	 Cetoprofeno 100mg c/20 (genérico))	 cp	 10	 SUN PHARMA	 22,31	 223,10
42	 Cetoprofeno 150mg c/10 (Bi profenid)	 cp	 18	 SANOFI	 15,39	 277,02
43	 Cetoprofeno 20mg/ml c/20ml (Profenid)	 gts	 10	 SANOFI	 4,70	 47,00
44	 Cetoprofeno gel 25mg/g  c/30g	 gel	 10	 GERMED	 11,86	 118,60
45	 Naproxeno 250mg c/15 (generico)	 cp	 10	 APOTEX	 5,23	 52,30
46	 Naproxeno 275mg c/20 (Flanax)	 cp	 10	 BAYER	 29,78	 297,80
47	 Naproxeno 500mg c/20 (generico)	 cp	 10	 APOTEX	 9,93	 99,30
48	 Naproxeno 550mg c/10 (Flanax)	 cp	 10	 BAYER	 26,80	 268,00
49	 Naproxeno25mg/100ml (Flanax)	 xp	 10	 BAYER	 16,93	 169,30
TOTAL	  	  	  	  	  	 17.325,00
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 17 - Hormônios  Tireoideanus	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Levotiroxina Sódica 25mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 25	 SANOFI	 11,03	 275,75
2	 Levotiroxina Sódica 50mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 25	 SANOFI	 13,16	 329,00
3	 Levotiroxina Sódica 75mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 20	 SANOFI	 5,58	 111,60
4	 Levotiroxina Sódica 88mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 25	 SANOFI	 6,43	 160,75
5	 Levotiroxina Sódica 100mcg c/28(Puran T4)	 cp	 25	 SANOFI	 10,06	 251,50
6	 Levotiroxina Sódica 112mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 20	 SANOFI	 10,90	 218,00
7	 Levotiroxina Sódica 125mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 20	 SANOFI	 6,43	 128,60
8	 Levotiroxina Sódica 150mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 20	 SANOFI	 8,38	 167,60
9	 Levotiroxina Sódica 175mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 20	 SANOFI	 6,99	 139,80
10	 Levotiroxina Sódica 200mcg c/28 (Puran T4)	 cp	 20	 SANOFI	 12,57	 251,40
TOTAL	  	  	  	  	  	 2.034,00
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 23 - Vitaminas e Sais Minerais	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Ácido Ascórbico (vit. C) c/10 eferv 1g.(Redoxon)	 cp	 30	 BAYER	 15,965	 478,95
2	 Ácido Ascórbico (vit. C) c/10 eferv 2g.(cenevit)	 cp	 30	 LEGRAND	 11,97	 359,10
3	 Ácido Ascórbico (vit. C) c/30ml (cenevit)	 gts	 30	 LEGRAND	 7,73	 231,90
4	 Cálcio 600mg c/60 (Calciodex)	 cp	 30	 KLEY HERTZ	 71,80	 2.154,00
5	 Vit.B1+B2+B6+PP pant.+Vit.C+Vit A+D+E..c/50 (Natu gerin)	 cp	 20	 LEGRAND	 104,73	 2.094,60
6	 Vit.B1+B2+B6+PP pant.+Vit.C+Vit A+D+E..c/60 (Gerovital)	 cp	 25	 EMS	 44,89	 1.122,25
7	 Vit.B1+B2+B6+PP pant.+Vit.C+Vit A+D+E..c/60 (Virilon)	 cp	 30	 NEO QUIMICA	 210,47	 6.314,10
8	 Vit.B1+B2+B6+PP pant.+Vit.C+Vit A+D+E..c/50 (Poliseng plus)	 cp	 20	 TEUTO	 77,76	 1.555,20
9	 Polivitamina e Poliminerais +associações c/30(Supradyn)	 cp	 20	 BAYER	 36,41	 728,20
10	 Polivitamina e Poliminerais +associações c/60 (Suplevit)	 cp	 30	 EMS	 84,79	 2.543,70
TOTAL	  	  	  	  	  	 17.582,00
Francisco Alves-PR, 31 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2018.
PREGÃO PRESENCIAL - SRP N.º 086/2018.
CONSIGNANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONSIGNATÁRIA: IRMÃOS DIAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.301.401/0001-56.
OBJETO: A finalidade da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO FARMACÊUTICO (FARMÁCIA-LOCAL) PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, REGULAMENTADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE SERÃO ADQUIRIDOS NAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES E SOLICITAÇÕES A SEREM ENCAMINHADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES - PR, EM FUNÇÃO DA 
PRESCRIÇÃO MÉDICA DOS ATENDIMENTOS DO SUS – SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, COM O OBJETIVO DE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS REGULAMENTADO PELO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E TODOS OS PSICOTRÓPICOS CONSTANTES DAS PORTARIAS N.º 27/86;28/86;28/88 E 344/98 PARA SEREM ADQUIRIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES –PR, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DOS USUÁRIOS QUE NÃO POSSUEM CONDIÇÕES SOCIOECONÔMICA, USUÁRIOS DA REDE BÁSICA DE 
SAÚDE, PACIENTES ASSISTIDOS PELO SISTEMA DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR(SID), E PACIENTES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, QUE SERÃO ADQUIRIDOS 
NO REGIME DE FORNECIMENTO PARCELADO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 69.696,15 (SESSENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS É DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DA PRESENTE ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
 	 LOTE 01 - Antibióticos e Antibacterianos	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Levofloxacina : 250mg c/7(genérico)	 cp	 10	 EUROFARMA	 15,13	 151,30
2	 Levofloxacina : 500mg c/10(generico)	 cp	 50	 TEUTO	 11,96	 598,00
3	 Ciprofloxacino: 250mg c/14(genérico)	 cp	 50	 SUN PHARMA	 23,46	 1.173,00
4	 Ciprofloxacino: 500mg c/14(genérico)	 cp	 50	 SUN PHARMA	 5,72	 286,00
5	 Amoxicilina: 500mg c/21    (ocylin)	 cps	 50	 MULTILAB	 8,91	 445,50
6	 Amoxicilina: 875mg c/14(genérico)	 cps	 30	 LEGRA	 24,10	 723,00
7	 Amoxicilina: 250mg/5ml c/150ml   (neo moxicilin)	 xp	 60	 NEO QUIMICA	 50,07	 3.004,20
8	 Amoxicilina: 400mg/5ml c/100ml(genérico)	 xp	 30	 BIOSINTETICA	 28,53	 855,90
9	 Amoxicilina: 500mg/5ml c/150ml(genérico)	 xp	 10	 EUROFARMA	 33,43	 334,30
10	 Amoxicilina+ácido clavulânico:500/125mg c/18(genérico)	 cp	 50	 NOVA QUIMICA	 29,50	 1.475,00
11	 Amoxicilina+AC(ido clavulânico:875/125mg c/12(genérico)	 cp	 50	 EUROFARMA	 66,20	 3.310,00
12	 Amoxi.+ácido de potássico:125+31,25mg/5ml c/75ml(genérico)	 xp	 30	 SUN PHARMA	 11,86	 355,80
13	 Amoxicilina+clav.de pot.:250+62,5/5ml c/ 75ml(genérico) 	 xp	 30	 BRAINFARMA	 17,24	 517,20
14	 Amoxicilina+clav.:400+57mg/5ml c/75ml (Policlavumoxil BD)	 xp	 30	 EMS	 55,32	 1.659,60
15	 Ampicilina: 500mg c/10  (Ampicilab)	 cps	 30	 MULTILAB	 15,75	 472,50
16	 Ampicilina: 250mg/5ml c/60ml (ampicilab)	 xpe	 30	 MULTILAB	 3,83	 114,90
17	 Cefalexina 500mg c/8 (cefagran)	 cps	 50	 EMS	 7,46	 373,00
18	 Cefalexina 250mg/5ml c/100 ml  (cefagran)	 xp	 30	 LEGRAND	 7,88	 236,40
19	 Cefalexina 500mg/5ml c/100ml(Keflex)	 xp	 10	 BAGO	 165,05	 1.650,50
20	 Cefalexina 100mg/ml(5ml/gotas) c/15m  (Keflex)	 gts	 10	 BAGO	 29,79	 297,90
21	 Cefaclor 250mg c/10 (genérico)	 cp	 30	 NOVA QUIMICA	 19,82	 594,60
22	 Cefaclor 500mg c/10 (genérico)	 cp	 30	 SUN PHARMA	 32,97	 989,10
23	 Cefaclor 250mg/5ml c/100ml (genérico)	 xp	 30	 GERMED	 53,12	 1.593,60
24	 Cefaclor 375mg/5ml c/100ml (genérico)	 xp	 24	 GERMED	 84,40	 2.025,60
25	 Cloridrato de tetraciclina 500mg c/12  (genérico)	 cp	 15	 PRATI DONADUZZI	 2,70	 40,50
26	 Eritromicina 500mgc/21  (Eritrex)	 cp	 10	 ACHE	 41,73	 417,30
27	 Azitromicina 500mg c/3 (Azitrolab)	 cp	 80	 MULTILAB	 4,12	 329,60
28	 Azitromicina 1g c/1 (Azitrolab)	 cp	 30	 MULTILAB	 1,62	 48,60
29	 Azitromicina 600mg/5ml c/15ml  (Zitroneo)	 xp	 60	 NEO QUIMICA	 47,60	 2.856,00
30	 Azitromicina 900mg/5ml c/15ml  (Zitroneo)	 xp	 60	 NEO QUIMICA	 50,44	 3.026,40
31	 Claritromicina 250mg c/12 (generico)	 cp	 10	 SUN PHARMA	 27,83	 278,30
32	 Claritromicina 500mg c/14 (genérico)	 cp	 10	 SANDOZ	 51,28	 512,80
33	 norfloxacino 400mg c/14(genérico)	 cp	 30	 GLOBO	 7,46	 223,80
34	 Ácido Fusídico c/15g  (Verutex)	 pda	 10	 LEO PHARMA	 50,36	 503,60
35	 Neomicina+Bacitrina c/15g  (neotricin)	 pda	 60	 LEGRAND	 1,32	 79,20
36	 Nitrofurazona c/30g  (Furacin)	 pda	 30	 MANTECORP	 5,99	 179,70
37	 Sulfadiazina 500mg c/4  (suladrin)	 cp	 500	 CATARINENSE	 0,74	 370,00
38	 Sulfametoxazol+trimetoprima 80mg/400mg c/20 	 cp	 30	 EMS	 5,64	 169,20
39	 Sulfametoxazol+trimetoprima 160mg/800mg c/10 (benectrin f)	 cp	 30	 LEGRAND	 8,64	 259,20
40	 Sulfametoxazol+trimetoprima 200mg/5ml c/60ml(diazol) 	 Lq	 30	 EMS	 15,37	 461,10
41	 Sulfametoxazol+trime.80mg/400mg /5ml c/100ml (bacteracin)	 Lq	 30	 TEUTO	 10,26	 307,80
TOTAL	  	  	  	  	  	 33.300,00
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 02 - Antimicóticos e Antiprotozoários	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Cetoconazol 20g (noriderm)	 pda	 30	 EMS	 1,89	 56,70
2	 Cetoconazol 100ml (generico)	 sh	 30	 GLOBO	 5,32	 159,60
3	 Cetoconazol 200mg c/10 (noriderm)	 cp	 80	 EMS	 2,41	 192,80
4	 Fluconazol 150mg c/1 (fluconid)	 cp	 80	 VITAMED	 0,62	 49,60
5	 Itraconazol 100mg c/4  (generico)	 cp	 10	 SUN PHARMA	 4,37	 43,70
6	 Nistatina 100.000UI/g 50ml (Neo Mistatin)	 lq	 10	 NEO QUIMICA	 3,25	 32,50
7	 Nistatina c/60g (neo mistatin)	 vg	 10	 NEO QUIMICA	 26,72	 267,20
8	 Miconazol 2% c/40g (daktarin)	 pda	 10	 JANSSEN	 34,13	 341,30
9	 Miconazol loção 30ml (daktarin)	 lq	 10	 JANSSEN	 4,59	 45,90
10	 Miconazol c/80g (micozen)	 vg	 10	 TEUTO	 5,69	 56,90
11	 secnidazol  500mg c/4 (genericol)	 cp	 25	 PRATI DONADUZZI	 2,68	 67,00
12	 secnidazol  1g c/4 (secnihexal)	 cp	 10	 SANDOZ	 6,37	 63,70
13	 secnidazol  450mg/15ml (genérico)	 lq	 10	 LEGRA	 8,63	 86,30
14	 secnidazol  900mg/30ml (genérico)	 lq	 10	 GERMED	 12,64	 126,40
15	 Tinidazol 500mg c/8 (Pletil)	 cp	 10	 PFIZER	 4,15	 41,50
16	 Tinidazol 80g (amplium g)	 vg	 10	 MANTECORP	 7,01	 70,10
17	 Metronidazol 250mg c/20  (Neo Metrodazol)	 cp	 25	 NEO QUIMICA	 6,94	 173,50
18	 Metronidazol 400mg c/24 (Flagyl)	 cp	 25	 SANOFI	 11,90	 297,50
19	 Metronidazol 40g (neo metrodazol)	 vg	 15	 NEO QUIMICA	 24,18	 362,70
20	 Metronidazol 80ml (Neo metrodazol)	 lq	 20	 NEO QUIMICA	 16,74	 334,80
21	 Clotrimazol 20g (abc)	 cr	 10	 KLEY HERTZ	 2,80	 28,00
22	 Clotrimazol 35g (Gino-canesten)	 vg	 10	 BAYER	 16,44	 164,40
23	 Clotrimazol 30ml (canesten)	 lq	 10	 BAYER	 19,79	 197,90
TOTAL	  	  	  	  	  	 3.260,00
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 05 - Anestésicos 	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Lidocaina 30g (lidogel)	 pda	 20	 NEO QUIMICA	 6,7325	 134,65
2	 Lidocaina spray 50ml (anti+septico)	 Lq	 15	 KLEY HERTZ	 21,55	 323,25
TOTAL	  	  	  	  	  	 457,90
 	  	  	  	  	  	  
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE – 06 Anti-Histamínico	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Maleato de Dexclofeniramina 100ml  (histamim)	 Lq	 30	 NEO QUIMICA	 7,38	 221,40
2	 Maleato de Dexclofeniramina 2mg c/20 (histamin)	 cp	 30	 HERALTIS	 5,39	 161,70
3	 Dimenidrinato 100mg c/20 (dramin)	 cp	 20	 TAKEDA	 8,38	 167,60
4	 Dimenidrinato 12,5mg/5ml 30ml (dramin B6)	 Lq	 20	 TAKEDA	 2,31	 46,20
5	 Cloridrato de Prometazina c/20 (profergan)	 Lq	 20	 TEUTO	 7,10	 142,00
6	 Loratadina 10mg c/12 (loratamed)	 cp	 20	 CIMED	 11,18	 223,60
7	 Loratadina 5mg/5ml c/100m(loratamed)	 lq	 20	 CIMED	 13,93	 278,60
TOTAL	  	  	  	  	  	 1.241,10
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 08 - Anticoagulantes	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Varfarina sódica 5mg c/30 (Marevan)	 cp	 20	 FARMO QUIMICA	 5,99	 119,80
2	 Varfarina sódica 7,5mg c/30 (Marevan)	 cp	 15	 FARMO QUIMICA	 32,04	 480,60
TOTAL	  	  	  	  	  	 600,40
 	  	  	  	  	  	  
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 09 - Anti Agregador Plaquetário	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Ácido Acetilsalicílico 100mg c/10 (dormec)	 cp	 50	 IMEC	 0,595	 29,75
2	 Cloridrato de ticlopidina 250mg c/20(Ticlid) 	 cp	 10	 SANOFI	 38,95	 389,50
3	 Bissulfato de Clopidogrel 75mg c/30 (Clopin)	 cp	 20	 ACHE	 36,67	 733,40
4	 Cilostazol 50mg c/60 (Cebralat)	 cp	 10	 LIBBIS	 14,61	 146,10
5	 Cilostazol 100mg c/60 (Cebralat)	 cp	 15	 LIBBIS	 55,45	 831,75
TOTAL	  	  	  	  	  	 2.130,50
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 14 - Antieméticos	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Cloridrato de Metoclopramida 10mg c/20 (Plasil)	 cp	 20	 SANOFI	 4,1875	 83,75
2	 Cloridrato de Metoclopramida 5mg/5ml c/10ml(Plasil)	 gts	 15	 SANOFI	 9,95	 149,25
3	 Cloridrato de Metoclopramida 100ml (Plasil)	 lq	 15	 SANOFI	 1,59	 23,85
4	 Bromoprida 10mg c/20 (Digesprid)	 cp	 20	 NEO QUIMICA	 8,18	 163,60
5	 Bromoprida 4mg/ml c20ml (Digesprid) 	 gts	 15	 NEO QUIMICA	 1,34	 20,10
6	 Domperidona 10mg c/30  (Motilium)	 cp	 15	 JANSSEN	 8,08	 121,20
TOTAL	  	  	  	  	  	 561,75
 	  	  	  	  	  	  
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 15 - Laxantes	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Óleo Mineral 100ml 	 Lq	 15	 UNIAO QUIMICA	 15,18	 227,70
2	 Bisacodil c/20 (Bisalax)	 cp	 12	 CLARIS	 2,99	 35,88
3	 Pasta de sene+ associações 130g( Naturetti) 	 gr	 12	 SANOFI	 47,16	 565,92
TOTAL	  	  	  	  	  	 829,50
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 18 - Antinflamatório esteróidal	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Hidrocortisona 1% c/20g(genérico)	 pda	 10	 GERMED	 12,95	 129,50
2	 Prednisona 5mg c/20 (Corticorten)	 cp	 10	 NEO QUIMICA	 11,84	 118,40
3	 Prednisona 20mg c/20 (Corticorten)	 cp	 10	 NEO QUIMICA	 21,04	 210,40
4	 Beclometasona 50mcg/dose 200 (Clenil)	 spray	 10	 CHIESE	 22,13	 221,30
5	 Beclometasona 250mcg/dose 200 (Clenil)	 spray	 10	 CHIESE	 47,28	 472,80
6	 Beclometasona 400mcg/dose (Clenil A)	 pó	 10	 CHIESE	 5,15	 51,50
7	 Betametasona 0,5mg c/20 (celestone)	 cp	 10	 MANTECORP	 14,34	 143,40
8	 Betametasona 2mg c/10 (Celestone)	 cp	 10	 MANTECORP	 19,42	 194,20
9	 Betametasona 0,5mg/5ml c/120ml (Celestone)	 xp	 10	 MANTECORP	 9,84	 98,40
10	 Betametasona 0,5mg/ml c/15ml (Celestone)	 gts	 10	 MANTECORP	 9,37	 93,70
11	 Dexametasona 0,5mg c/20 (Decadron)	 cp	 10	 ACHE	 8,21	 82,10
12	 Dexametasona 4mg c/10 (Decadron)	 cp	 10	 ACHE	 2,99	 29,90
13	 Dexametasona 0,5mg/5ml c/120 (Decadron)	 xp	 10	 ACHE	 21,94	 219,40
TOTAL	  	  	  	  	  	 2.065,00
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 21 - Solução Nasal	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Budesonida 200mcg/dose c/60 (Busonid)	 cps	 20	 BIOSINTETICA	 37,35	 747,00
2	 Budesonida 64mcg/dose c/120 (Busonid nasal)	 spray	 20	 BIOSINTETICA	 21,57	 431,40
3	 Budesonida 100mcg/dose c/120 (Busonid nasal)	 spray	 20	 BIOSINTETICA	 47,50	 950,00
4	 Cloreto de Sódio 0,9% 30ml Ad. (Neosoro)	 spray	 20	 NEO QUIMICA	 9,43	 188,60
5	 Cloreto de Sódio 0,9% 30ml Ped.(Neosoro)	 spray	 20	 NEO QUIMICA	 8,15	 163,00
TOTAL	  	  	  	  	  	 2.480,00
 	  	  	  	  	  	  
 	 LOTE 24 - Fórmulas Infantis e Suplementos Alimentares	  	  	  	  	  
Item	 Descrição	 Unid.	 Qtde.	 Marca	 V. unit. R$	 V. total R$
1	 Pregomin pepti 400g 	 Unid.	 10	 DANONE	 145,31	 1.453,10
2	 Aptamil 1 800g	 Unid.	 20	 DANONE	 53,03	 1.060,60
3	 Aptamil 2 800g	 Unid.	 20	 DANONE	 49,75	 995,00
4	 Aptamil 3 800g	 Unid.	 10	 DANONE	 58,70	 587,00
5	 Aptamil SL 400g	 Unid.	 5	 DANONE	 62,28	 311,40
6	 Aptamil HÁ 800g	 Unid.	 5	 DANONE	 81,72	 408,60
7	 Aptamil AR 800g	 Unid.	 10	 DANONE	 57,79	 577,90
8	 Nestogeno 1 800g	 Unid.	 20	 DANONE	 46,82	 936,40
9	 Nestogeno 2 800g	 Unid.	 20	 DANONE	 36,86	 737,20
10	 Nan Confort 1 800g	 Unid.	 10	 NESTLE	 48,74	 487,40
11	 Nan Confort 2 800g	 Unid.	 10	 NESTLE	 46,92	 469,20
12	 Nan Confort 3 800g	 Unid.	 5	 NESTLE	 45,88	 229,40
13	 Nan Supreme 1 800g	 Unid.	 5	 NESTLE	 67,68	 338,40
14	 Nan Supreme 2 800g	 Unid.	 5	 NESTLE	 58,70	 293,50
15	 Nan Pro 1 800g	 Unid.	 20	 NESTLE	 61,71	 1.234,20
16	 Nan Pro 2 800g	 Unid.	 20	 NESTLE	 64,67	 1.293,40
17	 Nan Soy 800g	 Unid.	 10	 NESTLE	 65,66	 656,60
18	 Nan AR 800g	 Unid.	 10	 NESTLE	 56,81	 568,10
19	 Neocate LCP 400g	 Unid.	 5	 DANONE	 233,25	 1.166,25
20	 Milnutri Soja 800g	 Unid.	 5	 DANONE	 65,19	 325,95
21	 Milnutri  800g	 Unid.	 5	 DANONE	 80,86	 404,30
22	 Ninho Fases 1 + 800g	 Unid.	 10	 NESTLE	 37,44	 374,40
23	 Ninho Fases 3 + 800g	 Unid.	 5	 NESTLE	 34,03	 170,15
24	 Ninho SL 380g	 Unid.	 5	 NESTLE	 13,66	 68,30
25	 Sustagen Kids 380g	 Unid.	 10	 BRISTOL	 40,11	 401,10
26	 Sustagen 400g	 Unid.	 10	 BRISTOL	 49,82	 498,20
27	 Nutridrink Max 350g	 Unid.	 10	 DANONE	 52,97	 529,70
28	 Nutridrink Max 700g	 Unid.	 5	 DANONE	 85,61	 428,05
29	 Ensure 400g	 Unid.	 10	 ABBOTT	 57,75	 577,50
30	 Ensure 900g	 Unid.	 5	 ABBOTT	 123,45	 617,25
31	 Nutren Senior 740g	 Unid.	 10	 NESTLE	 109,44	 1.094,40
32	 Nutri Enteral Soya 800 g	 Unid.	 10	 DANONE	 79,59	 795,90
33	 Nutrison Soya 800g	 Unid.	 10	 DANONE	 68,65	 686,50
34	 Isosurce soya 1000 ml	 Unid.	 50	 NESTLE	 22,88	 1.144,00
35	 Trophic Basic 800 g	 Unid.	 15	 PRODIET	 56,71	 850,65
TOTAL	  	  	  	  	  	 22.770,00
Francisco Alves-PR, 31 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana

prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 005/2019
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Tomada de Preços nº 004/2018 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Edital de 
Tomada de Preços nº 004/2018, que tem como objeto a execução de obras de 
MACRODRENAGEM, no Córrego Carumbeí, trecho entre a Rua Ministro Gabriel 
Passos e o Lago de Itaipu, compreendendo uma extensão de 2.818,52 metros 
lineares, 39.459,328m3, de escavação de solo de 2° categoria (obrigatoriamente com 
escavadeira hidráulica pantaneira) e correspondente 70.463,00 m2 de desmatamento 
e limpeza diâmetro até 30 cm, execuções de bueiros, conforme projetos, conforme 
Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com fulcro no artigo 49, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO Nº 01/2019
SÚMULA: “Declara suspenso por tempo indeterminado os atos oriundos do Contrato 
nº 1.193/2018, referentes ao Concurso Público nº 001/2018, e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
de seu cargo e com fundamento na Lei Orgânica do Município e demais legislação 
vigente, e:
CONSIDERANDO que o município de Ivaté, através do processo licitatório Tomada 
de Preços nº 03/2018, tipo técnica e preço, celebrou o Contrato Administrativo nº 
1.193/2018 com a empresa RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
E EMPRESARIAL LTDA – ME, tendo como objeto a “contratação de empresa ou 
instituição especializada para a prestação de serviços de Planejamento, Organização, 
Realização e Processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de 
eventuais recursos impetrados, referentes à realização de um concurso público 
destinado ao preenchimento das vagas existentes até o momento da confecção 
do Edital, mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo de validade 
do Concurso Público, para admissão de pessoal, para atender às necessidades da 
Administração e criação de cadastro de reserva (CR), para CARGO PÚBLICO da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ/PR, conforme especificações constantes do 
Edital e seus anexos”.
CONSIDERANDO que houve a efetiva formalização da contratação, bem como 
a realização dos atos iniciais do Concurso Público nº 01/2018, dentre os quais a 
homologação das inscrições efetuadas;
CONSIDERANDO que após uma análise preliminar o Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná – TCE/PR entendeu que poderia haver no edital do processo licitatório 
algumas exigências capazes de restringir a participação de eventuais empresas 
no certame, determinando assim, através de uma medida cautelar, que fossem 
suspensos os atos do Contrato nº 1.193/2018, até uma decisão em definitivo;
CONSIDERANDO que, de acordo com o cronograma, a aplicação das provas 
objetivas ocorreria nos dias 12 e 13 de janeiro de 2019, e que não haveria tempo hábil 
para que o TCE/PR se posicionasse de forma definitiva quanto à defesa apresentada 
pelo município de Ivaté e consequentemente quanto ao andamento do concurso;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam suspensos temporariamente e por prazo indeterminado os atos 
referentes ao Contrato Administrativo nº 1.193/2018, celebrado com a empresa 
RUFFO ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA – 
ME e, por conseguinte, adiada a data de aplicação das provas objetivas que ocorreria 
nos dias 12 e 13 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de janeiro do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
PORTARIA  Nº 006/2019
SÚMULA: Nomeia Grupo de Trabalho                                                                                                           responsável 
pela elaboração do Plano Local de Habitação de Interesse Social do município de 
Ivaté, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ – ESTADO DO PARANÁ, Univaldo Campaner, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1o. Nomear o Grupo de Trabalho (GT), composto pelos membros abaixo 
relacionados, coordenado pelo primeiro e tendo a responsabilidade de acompanhar e 
encaminhar ações com vistas à elaboração do Plano Local de Habitação de Interesse 
Social - PLHIS:
REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL
Maria Gil Campaner
Andréia Pestana Biatto
Gislane Lazari
Adriana Barboza de Brito
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS
Anderson Fernandes Gomes
Agnaldo César Gollo
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Francismar Nicolau
Andréia Carniel da Silva
Cristina Alves de Souza
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS
Luiz Fernando Furlan Sossai
Lilian Santana de Brito Soares
Jhonatas Barbosa dos Santos
REPRESENTANTES DA PARÓQUIA DA RESSURREIÇÃO DE IVATÉ.   
João Miano
Luzia Anastácia Meireles Miano
Osvaldo de Souza
Vanessa Aparecida Mobília Pereira
REPRESENTANTES  DA IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS
Américo Fernandes Lopes
Altino Dias Santos
REPRESENTANTES DO  CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
Geraldo Pestana
Nelson Campana
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS  EXCEPCIONAIS 
- APAE
Edson Marchi
Eliana Pedroso Neves
REPRESENTANTES  DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
Osvaldo Piva
Helder Buosi Corrêa
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Geraldo Valentim de Souza
Wanda de Carvalho
REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO.
Titular: Adriano Gomes
Suplente: João Carlos Ribeiro Vieira
Titular: Carmelita Lima Sgaravato
Suplente: Jair Rodrigues Vieira
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
Ivaté/PR, 10 de janeiro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ 

 

prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 007/2019
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor 
SERGIO MURILO FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 043.804.506-86 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PSICOLOGO, lotado na Secretaria de Bem Estar Social, no período 
de 09/01/2019 á 23/01/2019
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 10 
dias do mês de janeiro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.01.2019 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 6.000,00
TOTAL 6.000,00

                                                                  Perobal,02 de Janeiro de 2019.
,

            ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda
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prefeitura MuniciPal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
DECRETO N.º 005/2019
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à AUREA ALVES DA SILVA 
SOUZA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora AUREA ALVES DA SILVA SOUZA, brasileira, servidora pública municipal de 
Cruzeiro do Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 4.678.358-1 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 
668.337.449-04, residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS nos termos do Art. 3º da EC 47/05 – 
Fórmula 85/95 - Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º - - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 1.485,37(Um mil, quatrocentos 
e oitenta e cinco reais e trinta e sete centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de 
proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 07 de Janeiro de 2019 revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  09 de Janeiro de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita  Municipal

prefeitura MuniciPal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana
P O R T A R I A Nº 113/2019
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
a partir 07/01/2019. 
MEMBROS TITULARES:
Ricardo Gusmão Brandani		  CPF 027.419.939-47 Presidente
Keila Ferreira de Souza		  CPF 026.212.009-74 Membro
Rosangela Regina Covre Carminatti	 CPF 623.231.139-68   Membro
Ana Lidia dos Reis Melo		  CPF 052.923.899-35 Membro
MEMBRO SUPLENTE:
Tania de Souza Pires	             CPF 916.508.799-20	 Suplente
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às demais disposições em contrario 
especialmente a portaria 001/2019
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIA DO 
MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal 

câmara MuniciPal de douradina
Estado do Parana
TERMO ADITIVO No 002/2019
MINUTA DE CONTRATO No 004/2018
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 004/2018, firmado entre a Câmara Municipal de 
Douradina e a empresa Alternativa Soluções em Sistemas Públicos LTDA EPP, como abaixo se declara.
Pelo presente instrumento particular de contrato que entre si celebram, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOURADINA – PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no. 72.540.529/0001-09, com 
sede na Avenida Barão do Rio Branco, no 88, em Douradina – Paraná, neste ato representada por seu Presidente 
Cleris Moraes Oliveira, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob no 007.621-08 SSP/MS, inscrito 
no CPF sob nº 784.444.891-15, residente e domiciliado na Rua Carmona Perez, no 140, Parque Ana Laura, na 
cidade de Douradina, Estado do Paraná, de ora em diante simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa 
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMA PÚBLICOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 08.833.630/0001-59, com endereço na Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Jardim Itália II, CEP: 
87.060-655, em Maringá-PR, neste ato representada por Giselly Daianny Figuereido de Carvalho, inscrita no CPF nº 
009.240.029-99, portadora do RG nº 8.395.501-5 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua Saulo Porto Virmond, nº 
768, Jardim Novo Horizonte, CEP 87.005-090, em Maringá/PR, doravante denominada CONTRATADA, de comum 
acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos 
das cláusulas que se seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo tem amparo legal na Lei de Licitações no 
8.666/93, além de outras alterações correlatas aplicadas subsidiariamente que dão amparo ao presente instrumento, 
independente de transcrição.
Além da legislação aplicável ao caso, o presente instrumento é realizado nos termos da cláusula sétima, parágrafo 
segundo, do contrato originário. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo constante 
da Cláusula Sétima Parágrafo Primeiro do Contrato ora aditado, por mais 15 (quinze) dias, vigorando de 15/01/2019 
a 29/01/2019, tendo em vista à apresentação de novo atestado médico pela única servidora do setor contábil da 
Câmara de Douradina.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA INALTERABILIDADE DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: O presente termo 
aditivo, uma vez formalizado, legalmente integra-se ao Contrato Administrativo no 004/2018 e ao 1º Termo Aditivo, 
permanecendo inalteradas e em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não revogadas ou retificadas por 
este instrumento.
E, por estarem, justas e aditadas assinam as partes, este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que ao final subscrevem, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
Douradina, 10 de janeiro de 2019
Cleris Moraes Oliveira        	       Giselly Daianny Figuereido de Carvalho
Presidente		        Representante da Empresa
Contratante		        Contratada
Testemunhas:

prefeitura MuniciPal de Francisco Alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 168/2018
SÚMULA – Fica estabelecida a Programação  Financeira e o Cronograma de Execução de Desembolso para o 
Exercício de 2019 do Município de Francisco Alves.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução de Desembolso para o Exercício 
Financeiro de 2019, do Município de Francisco Alves, conforme disposto no artigo 8º, parágrafo único, da Lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único – Os anexos deste Decreto estabelecem a Programação Financeira e o Cronograma de Execução de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2019, do Município de Francisco Alves.
Art. 2º - A verificação do cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução de Desembolso se 
dará bimestralmente e se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reconduzido pelo Órgão que lhe der 
causa no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto.     
Parágrafo Único – A não recondução no bimestre seguinte aos limites estabelecidos por este Decreto acarretará ao 
Órgão que lhe der causa a limitação de empenhos e movimentação financeira, conforme previsto no artigo 9º, da Lei 
complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
Francisco Alves-Pr., em 27 de dezembro de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Exercício: 2019 
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES – DECRETO Nº 168/2018 

Rua Jorge Ferreira, 627  Centro  (44 )3643-8000  -  CEP 87570-000 
Estado do Paraná  - 77.356.665/0001-67 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 
Receita Corrente  3.122.300,14  3.122.300,14  3.122.300,14  3.122.300,14  3.122.300,14  3.122.299,30  18.733.800,00 

 1.521.765,23 000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.521.765,23  1.521.765,23  1.521.765,23  1.521.765,23  1.521.764,71  9.130.590,87 
 12.166,66 1005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  12.166,66  12.166,66  12.166,66  12.166,66  12.166,70  73.000,00 
 6.083,34 1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  6.083,34  6.083,34  6.083,34  6.083,34  6.083,30  36.500,00 
 4.500,00 1006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  27.000,00 

 0,00 1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 321.940,62 101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  321.940,62  321.940,62  321.940,62  321.940,62  321.940,65  1.931.643,75 

 20.500,00 1011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação)  20.500,00  20.500,00  20.500,00  20.500,00  20.500,00  123.000,00 
 16,79 1011.09.02.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Saúde)  16,79  16,79  16,79  16,79  16,79  100,73 

 18.655,62 1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  18.655,62  18.655,62  18.655,62  18.655,62  18.655,61  111.933,73 
 107.313,54 102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  107.313,54  107.313,54  107.313,54  107.313,54  107.313,55  643.881,25 
 121.205,57 103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  121.205,57  121.205,57  121.205,57  121.205,57  121.205,59  727.233,46 

 86.669,50 104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  86.669,50  86.669,50  86.669,50  86.669,50  86.669,26  520.016,74 
 52.500,00 107.99.01.00.00 Salário Educação  52.500,00  52.500,00  52.500,00  52.500,00  52.500,00  315.000,00 

 553.962,57 303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  553.962,57  553.962,57  553.962,57  553.962,57  553.962,41  3.323.775,25 
 130.001,94 494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  130.001,94  130.001,94  130.001,94  130.001,94  130.001,90  780.011,60 

 0,00 495.09.02.05.20 Atenção Básica (Programas Estaduais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00 495.09.02.06.20 Atenção Básica (Programas Federais)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 1.666,66 496.09.02.05.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
(Programa 

 1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00 
 0,00 496.09.02.06.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

(Programa 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 12.819,46 497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  12.819,46  12.819,46  12.819,46  12.819,46  12.819,45  76.916,75 
 667,27 500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, 

d 
 667,27  667,27  667,27  667,27  667,27  4.003,60 

 0,00 501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 12.322,30 504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  12.322,30  12.322,30  12.322,30  12.322,30  12.322,35  73.933,85 
 37.413,58 507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  37.413,58  37.413,58  37.413,58  37.413,58  37.413,57  224.481,47 
 13.461,66 510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  13.461,66  13.461,66  13.461,66  13.461,66  13.461,70  80.770,00 
 14.278,34 511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  14.278,34  14.278,34  14.278,34  14.278,34  14.278,30  85.670,00 
 3.989,48 512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  3.989,48  3.989,48  3.989,48  3.989,48  3.989,48  23.936,88 

 40.000,00 934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  240.000,00 
 28.400,01 934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  28.400,01  28.400,01  28.400,01  28.400,01  28.400,01  170.400,08 

Receita de Capital  200.666,66  200.666,66  200.666,66  200.666,66  200.666,66  200.666,70  1.204.000,00 
 0,00 000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 173.000,00 1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  173.000,00  173.000,00  173.000,00  173.000,00  173.000,00  1.038.000,00 
 0,00 1011.09.02.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Saúde)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 2.000,00 1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00 
 6.666,66 495.09.02.05.20 Atenção Básica (Programas Estaduais)  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,66  6.666,70  40.000,00 
 1.666,66 500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, 

d 
 1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,66  1.666,70  10.000,00 

 17.333,34 501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  17.333,34  17.333,34  17.333,34  17.333,34  17.333,30  104.000,00 
Despesa Corrente  2.936.682,58  2.936.682,58  2.936.682,58  2.936.682,58  2.936.682,58  17.620.094,91  2.936.682,01 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  1.181.931,64  1.181.931,64  1.181.931,64  1.181.931,64  1.181.931,64  1.181.931,25  7.091.589,45 
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  209.500,00  209.500,00  209.500,00  209.500,00  209.500,00  209.500,00  1.257.000,00 
1005.03.01.01.01 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Educação  12.166,68  12.166,68  12.166,68  12.166,68  12.166,68  12.166,60  73.000,00 
1006.03.01.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Educação  6.083,32  6.083,32  6.083,32  6.083,32  6.083,32  6.083,40  36.500,00 
1006.03.02.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Saúde  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  4.500,00  27.000,00 
101.02.01.00.00 FUNDEB 60%  321.940,62  321.940,62  321.940,62  321.940,62  321.940,62  321.940,65  1.931.643,75 
1011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação)  17.833,34  17.833,34  17.833,34  17.833,34  17.833,34  17.833,30  107.000,00 
1011.09.02.05.18 Transferências de Outros Programas (Programas Estaduais Saúde)  16,78  16,78  16,78  16,78  16,78  16,83  100,73 Exercício: 2019 

CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES 

Rua Jorge Ferreira, 627  Centro  (44 )3643-8000  -  CEP 87570-000 
Estado do Paraná  - 77.356.665/0001-67 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 
1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  18.655,62  18.655,62  18.655,62  18.655,62  18.655,62  18.655,63  111.933,73 
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  106.980,22  106.980,22  106.980,22  106.980,22  106.980,22  106.980,15  641.881,25 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  119.122,24  119.122,24  119.122,24  119.122,24  119.122,24  119.122,26  714.733,46 
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  85.002,80  85.002,80  85.002,80  85.002,80  85.002,80  85.002,74  510.016,74 
107.99.01.00.00 Salário Educação  29.500,00  29.500,00  29.500,00  29.500,00  29.500,00  29.500,00  177.000,00 
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  543.795,86  543.795,86  543.795,86  543.795,86  543.795,86  543.795,95  3.262.775,25 
494.09.02.06.20 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  130.001,92  130.001,92  130.001,92  130.001,92  130.001,92  130.002,00  780.011,60 
496.09.02.05.20 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

(Programa 
 1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,60  10.000,00 

497.09.02.06.20 Vigilância em Saúde (Programas Federais)  12.819,46  12.819,46  12.819,46  12.819,46  12.819,46  12.819,45  76.916,75 
504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenc  12.322,30  12.322,30  12.322,30  12.322,30  12.322,30  12.322,35  73.933,85 
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  32.246,92  32.246,92  32.246,92  32.246,92  32.246,92  32.246,87  193.481,47 
510.01.07.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia  13.461,68  13.461,68  13.461,68  13.461,68  13.461,68  13.461,60  80.770,00 
511.01.07.00.00 Taxas - Prestação de Serviços  14.278,34  14.278,34  14.278,34  14.278,34  14.278,34  14.278,30  85.670,00 
512.99.99.00.00 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  3.989,48  3.989,48  3.989,48  3.989,48  3.989,48  3.989,48  23.936,88 
934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  32.500,00  32.500,00  32.500,00  32.500,00  32.500,00  32.500,00  195.000,00 
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  26.366,68  26.366,68  26.366,68  26.366,68  26.366,68  26.366,60  158.200,00 
Despesa de Capital  369.617,56  369.617,56  369.617,56  369.617,56  369.617,56  2.217.705,09  369.617,29 
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres  111.166,92  111.166,92  111.166,92  111.166,92  111.166,92  111.166,81  667.001,41 
001.01.07.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  2.500,00  15.000,00 
1006.03.99.01.02 Transferências Voluntárias Públicas Federais - Outras Áreas  173.000,00  173.000,00  173.000,00  173.000,00  173.000,00  173.000,00  1.038.000,00 
1011.09.01.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Educação)  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,66  2.666,70  16.000,00 
1011.09.02.06.18 Transferências de Outros Programas (Programas Federais Saúde)  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  12.000,00 
102.02.01.00.00 FUNDEB 40%  333,34  333,34  333,34  333,34  333,34  333,30  2.000,00 
103.01.01.00.00 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB  2.083,36  2.083,36  2.083,36  2.083,36  2.083,36  2.083,20  12.500,00 
104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à educação básica  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,68  1.666,60  10.000,00 
107.99.01.00.00 Salário Educação  23.000,00  23.000,00  23.000,00  23.000,00  23.000,00  23.000,00  138.000,00 
303.01.02.00.00 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)  10.166,66  10.166,66  10.166,66  10.166,66  10.166,66  10.166,70  61.000,00 
495.09.02.05.20 Atenção Básica (Programas Estaduais)  6.666,68  6.666,68  6.666,68  6.666,68  6.666,68  6.666,60  40.000,00 
500.09.02.06.20 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, 

d 
 2.333,92  2.333,92  2.333,92  2.333,92  2.333,92  2.334,00  14.003,60 

501.04.09.00.00 Receitas de Alienações de Ativos  17.333,34  17.333,34  17.333,34  17.333,34  17.333,34  17.333,30  104.000,00 
507.99.99.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,66  5.166,70  31.000,00 
934.09.06.05.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Esta  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  7.500,00  45.000,00 
934.09.06.06.06 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS) (Programas Fede  2.033,34  2.033,34  2.033,34  2.033,34  2.033,34  2.033,38  12.200,08 
Reserva de Contingência  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  100.000,00  16.666,70 
999.01.99.00.00 Reservas de Contingências - Outras Áreas  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,66  16.666,70  100.000,00 
TOTAL DA RECEITA  3.322.966,80  3.322.966,80  3.322.966,80  3.322.966,80  3.322.966,80  3.322.966,00  19.937.800,00 

TOTAL DA DESPESA  3.322.966,80  3.322.966,80  3.322.966,80  3.322.966,80  3.322.966,80  3.322.966,00  19.937.800,00 

DIFERENÇA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

Exercício: 2019 
CRONOGRAMA FINANCEIRO POR GRUPO FONTES 

Rua Jorge Ferreira, 627  Centro  (44 )3643-8000  -  CEP 87570-000 
Estado do Paraná  - 77.356.665/0001-67 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 

ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito 

FLAUDINEI GARBIN 
Secretario de Fazenda 

SIRLEI BENTA RAIMUNDI 
Tesoureira 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 003/2019 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados e em especial às empresas que adquiriram 
o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, referente a Pregão Eletrônico 
n° 003/2019, tendo por objeto o Sistema de Registro de Preços (SRP) para a 
contratação de empresa especializada no ramo, para o fornecimento de peças 
e prestação de serviços de horas técnicas (assistência técnica) de 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médicos/hospitalares, 
odontológicos e de laboratórios, em atendimento à Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE e MODIFICA-SE por meio 
deste ADENDO O SEGUINTE: 
Altera-se no item 5. Qualificação Técnica: 
Onde se lê: 5.1. Apresentar o Registro da Empresa no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA; em plena validade; 
Leia-se: 5.1. Apresentar Certidão de Registro da Empresa junto ao Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais (CFT); em plena validade; 
Justificativa: em virtude do questionamento apresentado pela empresa CMC 
Comercio de Equipamentos Odonto Hospitalar LTDA. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura da Pregão 
Eletrônico nº 003/2019, para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 
min. do dia 23/01/2019 / ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 
08h29min do dia 23/01/2019/ INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
08h30min. do dia 23/01/2019. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de 
Pregão Eletrônico n° 003/2019, ficando inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do Edital e de seus anexos. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
Publique-se. 
O edital modificado e seus anexos poderá ser adquirido, através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
www.bll.org.br pelo link BLL Compras. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de janeiro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 001/2019
Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2018, do Edital de Concorrência Pública 
nº 002/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ Nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: Contratação de empresa de prestação de serviços para execução de Obras na Praça São 
Francisco com Construção de Pista de Caminhada, Banheiros Públicos, Campo de Futebol e demais Áreas de Lazer 
e Desporto e Instalação de Luminárias na Praça.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 423.623,98 (quatrocentos e vinte e 
três mil, seiscentos e vinte e três reais e noventa e oito centavos).
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total máximo de R$ 16.839,54 (dezesseis mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), correspondente ao percentual de 3,98% do valor total 
inicial do Contrato de Prestação de Serviços. O valor total final do objeto considerando o aditivo será de R$ 440.463,52 
(quatrocentos e quarenta mil, quatrocentos e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra, Paraná, 07 de janeiro de 2019.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 111/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 167/2017, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 156/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NORIO MOMOI - EPP, CNPJ Nº 21.698.912/0001-59
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em serviços de rastreamento veicular, abrangendo 
monitoramento via internet, implantação de sistema de acompanhamento e localização, prestação de serviço de 
posicionamento por satélite (GPS), em tempo real e ininterrupto, para o controle dos veículos oficiais que integram a frota 
do Município de Guaíra, Paraná, incluindo o fornecimento de equipamentos, componentes, licença de uso de software, e 
os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte técnico, bem como garantia de funcionamento.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato de 
Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços por 
mais 12 (doze) meses, ou seja, de 06 de novembro de 2018 até 05 de novembro de 2019.
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 82.199,27 (oitenta e 
dois mil, cento e noventa e nove reais e vinte e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços. Guaíra, Paraná, 06 de novembro 
de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE GUAÍRA, credenciada através do 
Edital de Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela prestação de serviços de ATENDIMENTO/
ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, a 
serem prestados ao usuário do SUS, alunos portadores de necessidades especiais, em ambiente especializado, que 
deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante 
do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção 
integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme 
Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI – ME, 
CNPJ Nº 18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE 
FÁTIMA DE GUAÍRA – EIRELI - ME, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 014/2018, que será 
responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, 
dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores 
preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde 
dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo 
previamente definido entre as partes.
Valor Total: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: A. LOPES FRUTOS VIEIRA – ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa A. LOPES FRUTOS VIEIRA - ME, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela Prestação de serviços ambulatoriais, de apoio 
diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de todos os procedimentos e especialidades constantes das Tabelas do Sistema 
Único de Saúde, de forma complementar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-
PR., doravante denominada SMS/FMS, nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo decreto municipal n° 295, de 27/09/2016.
Valor Total: R$ 60.112,80 (sessenta mil, cento e doze reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PH EXAMES LTDA - ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PH EXAMES LTDA - ME, 
credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela Prestação de serviços 
de ANÁLISES CLÍNICAS, a serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos 
de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária - FPO, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela 
SUS, até o limite máximo mensal de R$ 4.500,00, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção 
integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme 
Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Valor Total: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ACQUA FISIO - CLINICA DE FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA - ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ACQUA FISIO - CLINICA DE FISIOTERAPIA E HIDROTERAPIA LTDA 
- ME, credenciada através do Edital de Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela prestação de 
serviços de fisioterapia, a serem prestados ao usuário do SUS, alunos portadores de necessidades especiais, em 
ambiente especializado, que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação 
Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, 
visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência / referência 
da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Valor Total: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2018, DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR 
JUSTIFICATIVA Nº 001/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSICAR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 75.953.521/0003-24
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSICAR COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
75.953.521/0003-24, que será responsável pelo fornecimento de materiais, peças e prestação de serviços a serem 
utilizados na revisão obrigatória de 20.000 KM do veículo VW/Gol, Placa BBY-1145, Renavam 01144346891, Frota 
423, do Departamento de Indústria e Comércio, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 427,29 (quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 07 de janeiro de 2019 e término em 07 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 07 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 07 de janeiro de 2019.

TERMO DE SUPRESSÃO Nº 001/2019, AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 056/2018, DO EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ Nº 05.863.476/0001-70
Objeto do contrato: Contratação de empresa de prestação de serviços para execução de Obras na Praça São 
Francisco com Construção de Pista de Caminhada, Banheiros Públicos, Campo de Futebol e demais Áreas de Lazer 
e Desporto e Instalação de Luminárias na Praça.
Objetivo do Termo de Supressão - Redução:  conforme memorando em anexo com as devidas justificativas, resolvem 
as partes, com fundamento na Lei de Licitação em seu art. 65, REDUZIR o montante de R$ 8.246,43 (oito mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e três centavos), que corresponde à 1,87% do valor total contratado, 
(Contrato Inicial mais Termo Aditivo nº 001/2019) que é de R$ 440.463,52 (quatrocentos e quarenta mil, quatrocentos 
e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos).
Parágrafo Primeiro: O valor total do contrato, considerando aditivos e supressões será de R$ 432.217,09 (quatrocentos 
e trinta e dois mil, duzentos e dezessete reais e nove centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato inicial.
Guaíra, Paraná, 07 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 008/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de 
eletrodomésticos, TV’s, mobiliário em geral, materiais de expediente, 
utensílios em geral e outros, para fins de implantação e execução da "I 
CAMPANHA VOLTA ÀS AULAS SEM DENGUE, ZIKA VIRUS E CHIKUNGUNIA" e 
manutenção do Departamento de Vigilância Sanitária e Endemias, atendidos 
pelo Fundo Municipal de Saúde - recursos do Programa VIGIASUS.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00 min. do dia 24/01/2019 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h29min do dia 24/01/2019 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min do dia 24/01/2019 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br nos links Processos Licitatórios, e/ou pelo site 
www.bll.org.br no link BLL Compras. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 10 de janeiro de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

MUNICÍPIO DE IVATÉ 

SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2018. 
 

O MUNICÍPIO de Ivaté, torna público que às 09 horas do dia 25 de Janeiro, 

na Prefeitura de Ivaté, realizará licitação na modalidade Pregão Presencial, do 

tipo menor preço,  de acordo com as especificações do edital, para aquisição 

de:  

OBJETO 
QUANTI

-DADE 

VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 01 360.000,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro Ivaté, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 

3673 - 8000 - E-mail licitacao.ivate@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  

inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço AV. Rio de Janeiro 2758, das 08:00 às 

17:00 horas. 

 

Ivaté, 10 de Janeiro de 2019. 

 

Univaldo Campaner - Prefeito 
 

 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara – SAMAE, torna público que requereu ao IAP a 
renovação de sua Licença De Operação nº 13651 com validade até 23/01/2019, para Estação de Tratamento de 
Esgoto localizada no Lote nº 05-A, subd do Lote 05, Gleba nº 01. 
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MunicÍpio de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CLINICA MARCHI ALENCAR LTDA - ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CLINICA MARCHI ALENCAR LTDA - ME, credenciada através do Edital 
de Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela prestação de serviços de fisioterapia, a serem 
prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de 
Programação Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas 
do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/
referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Valor Total: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: EDSON CLEITON FREZ ME 
Objeto do Contrato: Contratação da empresa EDSON CLEITON FREZ ME, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados 
ao usuário do SUS, alunos portadores de necessidades especiais, em ambiente especializado, que deles necessitem, 
dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação Orçamentária, constante do anexo e valores 
preconizados pela Tabela SUS, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde 
dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo 
previamente definido entre as partes
Valor Total: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 005/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP, credenciada através do Edital 
de Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela prestação de serviços de imagem/Mamografia a 
serem prestados ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de 
Programação Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS, até o limite máximo mensal 
de R$ 10.500,00, de acordo com as normas do SUS, visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do 
SUS que integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente 
definido entre as partes.
Valor Total: R$ 126.000,00 (cento e vinte seis mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 006/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, credenciada através do 
Edital de Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela prestação de serviços ambulatoriais, de apoio 
diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de todos os procedimentos e especialidades constantes das Tabelas do Sistema 
Único de Saúde, de forma complementar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-
PR., doravante denominada SMS/FMS, nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias - SIADT, instituído pelo decreto municipal 295, de 27/09/2016.
Valor Total: R$ 1.392.000,00 (um milhão trezentos e noventa e dois mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2019
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 007/2019
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 014/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: NISHIYAMA E STEIN LTDA - ME
Objeto do Contrato: Contratação da empresa NISHIYAMA E STEIN LTDA - ME, credenciada através do Edital de 
Chamamento Público nº 014/2018, que será responsável pela prestação de serviços laboratoriais, a serem prestados 
ao usuário do SUS que deles necessitem, dentro de limites quantitativos de acordo com a Ficha de Programação 
Orçamentária, constante do anexo e valores preconizados pela Tabela SUS de acordo com as normas do SUS, 
visando à garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que integram a região de abrangência/referência 
da CONTRATADA e conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes.
Valor Total: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 02 de janeiro de 
2020.
Data de Assinatura: 03 de janeiro de 2019.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 03 de janeiro de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 016/2019
Constitui Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Perobal, para o exercício financeiro 
de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 
disposto no art. 51 da Lei nº8666, de 21 de junho de 1993.
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR Comissão Permanente de Licitação do Poder Executivo do Município de Perobal, integrada 
pelas seguintes pessoas:
                        Presidente:  Fábio Cesar Belezi
Secretário: Raquel Souza Marquezoni Pereira
                           Membros: Paola Jurenilda Duarte Rubio
                                           Sidiney Rafael Alves
                                            Amauri de Almeida
Art. 2º. A  Comissão Permanente de Licitação, de que trata esta Portaria, terá as atribuições de receber, analisar e 
julgar as propostas e documentos apresentados nos procedimentos licitatórios nas modalidades de Convite, Tomada 
de Preços, Leilão e Concorrência, a serem realizados pelo Poder Executivo Municipal, no decorrer deste exercício de 
2019, desde que não seja designado outra comissão específica para o certame. 
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em 
especial as regras e determinações instituídas pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), consoante as alterações que 
lhe forem dadas.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Parana  
PORTARIA Nº017/2019
Designa pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR Pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, promovidos pelo Poder 
Executivo Municipal de Perobal, para o exercício de 2019, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005 e Decreto Municipal nº022, de 19 de março de 2007:
Pregoeiro:
Suplente:
Equipe de Apoio:   Fábio Cesar Belezi
Raquel Souza Marquezoni Pereira
Sidiney Rafael Alves
Leticia de Jesus da Silva
Alessandra Marchi
Amauri de Almeida
Ketheleen Kevelyn dos Santos
Daniely Vaccari Ulian
Rosangela Colognesi
Tatiane Kamisato
Silvia Beatriz Burguer Tinelli
Patricia Bertelli do Nascimento
Edmarcia Vanessa dos Santos Duarte
Luiz Gustavo Piagentini Zorati
Art. 2º. A presente designação é feita para o período de 01(um) ano a contar desta data, desde que não seja designado 
pregoeiro e equipe de apoio especifica para o certame.
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03(três) integrantes, sempre em numero impar, observando-se tanto 
a disponibilidade para comparecer na sessão, quando a pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de janeiro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº3/2018.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: MARIA APARECIDA BARBOSA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, encerrando-se 
em 12 de  janeiro de 2020
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$6.478,92 (seis mil quatrozentos setenta e oito 
reais e noventa e dois centavos), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$539,91 
(quinhentos e trinta e nove reais e noventa um centavos), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na 
clausula primeira do presente aditivo
Clausula Terceira:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/01/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº111/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ANTONIO RUBENS DE CASTRO.
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste sobre o valor mensal a pagar, passando para 
R$1.064,77 (hum mil sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos), conforme determina o parágrafo primeiro da 
Clausula Quarta do presente contrato.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 10/01/2019.

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Parana  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO N° 1.750 de 21 de dezembro de 2018
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar, e dá outras providencias;
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e considerando o 
disposto no art. 7º da Lei nº 1.869 de 18 de dezembro 2017,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de Mariluz-PR, um 
Crédito Adicional Suplementar, por anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.000,00 (Quatorze 
mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.90.91.00.00 - 10000 - Sentenças Judiciais 1.300,00 
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.11.00.00 - 10000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00
3.3.72.30.00.00 - 10000 - Material de Consumo 1.200,00
3.3.90.36.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.36.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.500,00
Total da Suplementação 14.000,00      
Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto servirá como recurso, a anulação parcial das dotações 
orçamentárias, abaixo discriminadas:
Redução
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO 
17.122.0000.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.0000 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
17.122.0042.2110 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
3.3.71.70.00.00 - 10000 - Rateio Pela Participação em Consórcio  1.300,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0043.0000 - SISTEMA DE ÁGUA
17.512.0043.2111 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ÁGUA
3.1.90.13.00.00 - 10000 - Obrigações Patronais 3.000,00
3.3.72.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.200,00
3.3.90.39.00.00 - 10000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00
17.000.0000.0000 - SANEAMENTO
17.512.0000.0000 - SANEAMENTO BASICO URBANO
17.512.0044.0000 - SISTEMA DE ESGOTO
17.512.0044.2112 - OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTO
3.3.90.30.00.00 - 1000 0 - Material de Consumo 5.500,00
Total da Redução                                                  14.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz-PR, aos 21 dias do mês de dezembro de 2018.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Municipio de pérola
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 013/2019
Concede Férias ao servidor PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO, brasileiro, portador do CPF nº 097.706.099-35, 
ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Licitação, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, 20(vinte) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo (2017/2018), a partir de 03/01/2019 a 22/01/2019(inclusive). 
Art. 2º Um terço das férias foi convertido em Abono Pecuniário, em conformidade com o Artigo nº 120 da Lei 
Complementar nº02/2010.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 010/2019
Concede Licença Premio a servidora MARIA NOGUEIRA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA NOGUEIRA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.553.514-4-
SESP/PR, inscrita com o CPF nº 739.976.509-00, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de (2007/2012), a partir de 02/01/2019 a 
01/04/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 011/2019
Concede Férias a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora MARIA CONCEIÇÃO MADURO BONVECHIO, brasileira, portadora do CPF nº 
079.700.739-30, ocupando o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) 
dias de Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018)03/07/2017 a 02/07/2018, a partir de 03/01/2019 a 
01/02/2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 012/2019
Concede Férias a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALESSANDRA SECCO LAZARETTI, brasileira, portadora do CPF nº 063.465.719-40, 
ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de 06/08/2017 a 05/08/2018, a partir de 14/01/2019 a 12/02/2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 10 de Janeiro de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MunicÍpio de pérola
ESTADO DO PARANÁ   
D E C R E T O Nº 001 DE 07 DE JANEIRO DE 2019.
Aprovam a programação financeira, o cronograma mensal de desembolso, as metas bimestrais de arrecadação, para 
o exercício financeiro de 2019 e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), bem como da Lei Federal  nº 4.320, de 17 de março de 1964,
D E C R E T A:
Art. 1º. A Movimentação e o empenho de dotações orçamentárias dos diversos Órgãos da Administração Direta e 
Previdência Municipal, constantes da Lei nº 2613, de 07 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária), ficam limitados aos 
valores constantes dos Anexos I, II, III, IV, V e VII parte integrantes deste Decreto.
Parágrafo único. Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas relativas a pessoal e encargos sociais, 
juros, encargos e amortização da dívida, e as destinadas ao pagamento de sentenças judiciais transitadas em julgado, 
bem como as decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por lei específica.
Art. 2º. Fica estabelecida para o Exercício Financeiro de 2019, a Programação Financeira em conformidade com os 
Anexos I, II e III  parte integrante do presente Decreto.
Art. 3º. Fica aprovado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, abrangendo os Poderes Legislativo e 
Executivo, e o Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores de Pérola – FASPEL, de acordo com o Anexo IV 
e V, deste Decreto. 
Art. 4º. O Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (Despesa) poderá ser reprogramado durante o exercício 
financeiro de 2019, através de Decreto do Poder Executivo, levando em conta o comportamento da execução 
orçamentária, tendo por base as Metas Fiscais estabelecidas para o exercício.
Art. 5º. O Prefeito Municipal, no âmbito de suas atribuições, e constatada a necessidade, poderá proceder o 
remanejamento dos limites entre os órgãos, respeitados os montantes dos respectivos anexos e entre os Projetos, 
Atividades e Operações Especiais ou entre programas de governo, no âmbito do mesmo órgão.
Art. 6º A Secretaria Municipal de Fazenda, através do Departamento de Finanças, promoverá a cobrança administrativa 
dos débitos inscritos ou não em Dívida Ativa, devendo encaminhar à Assessoria Jurídica os débitos inscritos em Dívida 
Ativa não resgatados na cobrança extrajudicial, sendo que a cobrança administrativa deverá apresentar uma evolução 
de 10% (dez por cento) sobre o valor arrecadado no exercício de 2018.
Art. 7º A Assessoria Jurídica promoverá o encaminhamento da dívida inscrita em Dívida Ativa para cobrança judicial, 
à exceção do débito cujo custo de cobrança seja maior que o valor a ser cobrado, devendo informar o órgão de 
arrecadação os dados necessários à formulação dos relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 8º Na cobrança judicial da dívida tributária e de outra natureza há estimativas de acordo com o anexo VI.
Art. 9º. A Secretaria de Fazenda, através do Departamento de Finanças, na forma da legislação em vigor, estabelecerá 
o Quadro de Desdobramento da Despesa Orçamentária – QDD, que compreenderá o desdobramento dos Elementos 
de Despesas em sub-elementos, visando o controle da execução orçamentária e financeira, obedecendo a 
composição das dotações e serem movimentadas.
Art. 10.  Os Créditos Suplementares e Especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2019 terão sua execução 
condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes.
Art. 11. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários fixados na Lei orçamentária para o 
exercício de 2019, para o Poder Legislativo, serão repassados  até o dia 20 de cada mês, de conformidade com as 
normas legais vigentes. 
Art. 12.  Cabe à Secretaria Municipal de Fazenda, a responsabilidade de elaboração e acompanhamento da 
programação financeira e orçamentária mensal, assim como, caso seja necessário, determinar o cumprimento do 
disposto no artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF.
Art. 13. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 
Pérola, 07 de janeiro de 2019. 
DARLAN SCALCO
Prefeito 

Darlan Scalco
Prefeito

Acompanhamento de pagamento de PREFISP.
Regularização de cadastros Inativos e baixados no sistema.

Recadastramentos de Isentos, afim de organizar as isençoes de IPTU.
Reorganização e atualizações de cadastro, coforme matrícula e padrão de cartório de registro de Imóvel.

118                        453.727,36                           

Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação:
Fiscalização com visita em loco, para verificação de medidas e alteraçoes de cadastros.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
Estado do Paraná

Artigo 13 da LC 101/2000

Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação.

Exercício Financeiro de 2019

Anexo VI

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Cobranças aos contribuinte através de ligações e notificações por escrito.

Créditos Tributários Passivos de Cobrança Administrativa 3.556                     2.925.369,47                        

VALORES
Ações Ajuizadas para Cobrança da Dívida Ativa

prefeitura Municipal de Maria Helena
Estado do Parana  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO N.º 04/2016 QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIA HELENA E A EMPRESA EDITORA POSITIVO LTDA., PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
CONTRATADA: EDITORA POSITIVO LTDA, têm justo e acordado o presente Aditivo ao Contrato nº 004/2016, que se 
regerá pela Lei n.º 8.666, de 21/06/93, e alterações posteriores e demais legislações pertinentes, e pelas Cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO - O presente aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência contratual 
por mais 12 (doze) meses, com vigência de 01/01/2019 a 31/12/2019, em conformidade com o disposto na Cláusula 
10ª do Contrato original e no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS QUANTIDADES – Estimam-se, para o ano letivo de 2019, as quantidades inicialmente 
contratadas acrescidas dos 8,87% previstos no Termo Aditivo nº 02, totalizando 586 alunos.
SERIE Qtde Valor Unitário  Valor Coleção TOTAL 
GRUPO 1 28 R$ 223,20 R$ 223,20 R$ 6.249,60
GRUPO 2 26 R$ 223,20 R$ 223,20 R$ 5.803,20
GRUPO 3  11 R$ 141,80 R$ 283,60 R$ 3.119,60
GRUPO 4 64 R$ 70,90 R$ 283,60 R$ 18.150,40
GRUPO 5  76 R$ 70,90 R$ 283,60 R$ 21.553,60
1º ANO 73 R$ 74,75 R$ 299,00 R$ 21.827,00
2º ANO 63 R$ 74,75 R$ 299,00 R$ 18.837,00
3º ANO 94 R$ 74,75 R$ 299,00 R$ 28.106,00
4º ANO 64 R$ 74,75 R$ 299,00 R$ 19.136,00
5º ANO 87 R$ 74,75 R$ 299,00 R$ 26.013,00
TOTAL 586     R$ 168.795,40
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR GLOBAL – O valor global do presente contrato, atualizado para o ano letivo de 
2019, fica estimado em R$ 168.795,40 (cento e sessenta e oito mil, setecentos e noventa e cinco reais e quarenta 
centavos).
CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas com a execução deste instrumento correrão às 
expensas do orçamento da Contratante, à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Vinculada 05.000 SECRETARIA EDUCAÇÃO
Unidade Gestora 05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
Elemento de Despesa 05.001.12.361.0008.2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%
Rubricas F – 01103 -72/3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA QUINTA: DA RATIFICAÇÃO - Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento 
do contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas que também o subscrevem.
Maria Helena - PR, 28 de dezembro de 2018.

                      

prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 005/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa EDITORA POSITIVO LTDA, o resultado do processo de Inexigibilidade 
de Licitação 004/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 004/2018, em favor empresa 
EDITORA POSITIVO LTDA, que tem como objeto Contratação da Empresa Editora Positivo LTDA para fornecimento 
de material didático do Sistema de Ensino Aprende Brasil para uso dos alunos das creches e educação infantil do 
município de Ivaté, com vigência até 31 de dezembro de 2019.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 10 dias do mês de Janeiro de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

                        
                 

 
 

Portaria nº 338/2018 

 

HOMOLOGA e ADJUDICA a Licitação Pregão Presencial nº 14/2018 – CIUENP. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 

apresentadas na Licitação Pregão Presencial nº 14/2018 – CIUENP, que trata da contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços de segurança e medicina do trabalho, que atendam 

as normas regulamentadoras que são exigidas pela legislação trabalhista vigente, para a elaboração e 

realização dos seguintes programas e exames médicos, mais precisamente para o ano de 2.018: PPRA 

– Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, conforme Norma Regulamentadora NR-9 com as 

exigências da NR-32 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do Trabalho; 

PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, conforme Norma Regulamentadora 

NR-7 com as exigências da NR-32 da Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalho do Ministério do 

Trabalho; LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho; Laudo de Insalubridade 

com parecer conclusivo para Ministério do Trabalho e Previdência Social; PPRAMP – Plano de 

Prevenção de Riscos de Acidente com Materiais Perfuro-Cortantes de acordo com as exigências da 

Portaria 1.748/11 e diretrizes estabelecidas no Anexo III da NR-32; PPP - Perfil Profissiográfico 

Previdenciário; Elaborar Normas de Segurança e Ordens de Serviço para procedimento de segurança 

para todo quadro funcional, conforme NR-1; Realização de exames médicos ocupacionais dos 

servidores (admissionais, demissionais, periódicos, mudança de função e retorno ao trabalho) com 

emissão de Atestado de Saúde Ocupacional – ASO; Assessoramento técnico para implantação e 

realização da CIPA e SIPAT e realização de palestras obrigatórias educativas sobre Prevenção de 

Acidentes no Ambiente de Trabalho referentes com semana de SIPAT; Realização dos exames de 

Eletrocardiograma, Eletroencefalograma em vigília com laudo, acuidade visual e Audiometria, tendo 

sido declarada vencedora a empresa, com forma de pagamento e prestação de serviços de acordo 

com o fixado em Edital: 

 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final/Unid. 
Marca Situação Observação 

F. MOSCONI SOLUÇÕES – 

EPP 

R$ 43.000,00 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

    
R$ 43.000,00 

LOTE 02 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Final/Unid. 

F. MOSCONI SOLUÇÕES – 

EPP 

R$ 27.000,00 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

    
R$ 27.000,00 

LOTE 03 
Proponente Proposta 

Final/Unid. 
Marca Situação Observação 

F. MOSCONI SOLUÇÕES – 

EPP 

R$ 7.900,00 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

    
R$ 7.900,00 

LOTE 04 
Proponente Proposta 

Final/Unid. 
Marca Situação Observação 

F. MOSCONI SOLUÇÕES – 

EPP 

R$ 18.400,00 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

    
R$ 18.400,00 

LOTE 05 
Proponente Proposta 

Final/Unid. 
Marca Situação Observação 

F. MOSCONI SOLUÇÕES – 

EPP 

R$ 17.600,00 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

    
R$ 17.600,00 

LOTE 06 
Proponente Proposta 

Final/Unid. 
Marca Situação Observação 

F. MOSCONI SOLUÇÕES – 

EPP 

R$ 10.500,00 DIVERSAS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

    
R$ 10.500,00 

 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do certame licitatório. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama/PR, 28 de dezembro de 2.018. 
 

 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP 

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocÍnio
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Inexigibilidade Nº 7/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 15/2018, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 024/2018 de 16 
de janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 7/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE MECÂNICA 
AUTORIZADA PARA REALIZAR CONSERTO DE UMA MOTONIVELADORA CATERPILLAR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
PARANA EQUIPAMENTOS S/A 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16/02/2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocÍnio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 238/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: ADILSON CAMPOS DE 
ARAÚJO, inscrito no RG n° 7.398.808-0 e CPF nº 006.918.789-43/SSP-PR, residente e domiciliado à Rua Sebastião 
Divino Simão, n° 518, Centro, CEP 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 77/2017, Processo n° 213, data da homologação da 
licitação 11/12/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 238/2017, que fica prorrogado 
até 31/12/2019, contados a partir do dia 31/12/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.000,00-(seis mil reais), que serão efetuados 
em 12 (doze) parcelas mensais no valor de R$ 500,00 (quinhentos) reais, pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil 
de cada mês.
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de dezembro de 2018

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocÍnio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 060/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: CLAUDEMIR 
CARLOS REBERTI, brasileiro, casado, portador do RG. nº. 5.727.801-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 762.522.649-
20, residente e domiciliado à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva, 278, centro, CEP - 87.555-00 São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 36/2017, Processo n° 53, data 
da homologação da licitação 22/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 060/2017, que fica prorrogado 
até 31/12/2019, contados a partir do dia 31/12/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-16.500,00-(dezesseis mil e quinhentos reais), 
efetuados em 11 (onze) parcelas mensais no valor de R$-1.500,00-(um mil e quinhentos reais), pagos até o 15° 
(décimo quinto) dia útil de cada mês. 
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de dezembro de 2018

prefeitura Municipal de sÃo JorGe do patrocÍnio
Estado do Parana
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 025/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº 77.870.343/0001-31, com sede 
à ROSALINA RIBEIRO, nº 644, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. EGIDIO FACCI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 1.091.390 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº.143.751.339-53, residente e domiciliado à Rua José Pereira dos Santos, 498, Casa 01, centro, CEP - 
87.555-00, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
24/2017, Processo n° 39, data da homologação da licitação 06/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 025/2017, que fica prorrogado 
até 31/12/2019, contados a partir do dia 31/12/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-4.800,07-(quatro mil e oitocentos reais e sete 
centavos), efetuados em 11 (onze) parcelas mensais no valor de R$-436,37-(quatrocentos e trinta e seis e trinta e sete 
centavos), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês. 
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de dezembro de 2018.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 013/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no 
CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: LAUDELINO GUIDO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  
1.025.747-6 SSP/PR, e do CPF/MF Nº.172.584.139-87, residente e domiciliado à Avenida Carlos Spanhol, 491, centro, CEP 
- 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 13/2017, 
Processo n° 26, data da homologação da licitação 30/01/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 013/2017, que fica prorrogado 
até 31/12/2019, contados a partir do dia 31/12/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-9.165,64-(nove mil cento e sessenta e cinco reais 
e sessenta e quatro centavos), efetuados em 11 (onze) parcelas mensais no valor de R$-833,24-(oitocentos e trinta e 
três reais e vinte e quatro centavos), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês. 
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de dezembro de 2018

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 011/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, 
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: JOSE 
MANTOVANELI NETO, brasileiro, casado, portadora do RG. nº 923.271 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 204.642.239-20, 
residente e domiciliado à Estrada São Manoel, LT 422A2A1, centro, CEP – 87.555-000 São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 11/2017, Processo n° 24, data 
da homologação da licitação 30/01/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 011/2017, que fica prorrogado 
até 31/12/2019, contados a partir do dia 31/12/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-8.880,08-(oito mil oitocentos e oitenta reais e oito 
centavos), efetuados em 11 (onze) parcelas mensais no valor de R$-807,28-(oitocentos e sete reais e vinte e oito 
centavos), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês. 
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de dezembro de 2018

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 018/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA: MITRA DIOCÊSANA 
DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ nº 75.858.506/0027-74, com sede à Rua GENARINO DE OLIVEIRA, nº 52, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. Pe. 
ANTONIO AUGUSTO DORNELAS DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 10.448.16, e do CPF/MF Nº. 
012.022.746-09, residente e domiciliado à Rua Genarino de Oliveira, 52, CEP - 87.555-000 São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 15/2017, Processo n° 29, data 
da homologação da licitação 01/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Prazo
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 018/2017, que fica prorrogado 
até 31/12/2019, contados a partir do dia 31/12/2018, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-10.080,07 - (dez mil e oitenta reais e sete centavos), 
efetuados em 11 (onze) parcelas mensais no valor de R$-916,37-(novecentos e dezesseis reais e trinta e sete 
centavos), pagos até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês. 
Das Ratificações
  Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas 
neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31 de dezembro de 2018
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Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Executivo 1 0 0 0  62.958,00  58.863,00  54.940,50  79.143,00  69.161,25  68.057,25

 74.691,00  60.306,00  46.571,25  59.771,25  65.375,25  50.162,25  750.000,00  750.000,00

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Legislativo 2 0 0 0  5.876,08  5.493,88  5.127,78  7.386,68  6.455,05  6.352,01

 6.971,16  5.628,56  4.346,65  5.578,65  6.101,69  4.681,81  70.000,00  70.000,00

1.1.1.3.03.1.2.01.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Executivo 82 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.3.03.1.2.02.00.00.00.00 - IRRF - Trabalho - Poder Legislativo 83 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - IPTU - Principal 3 0 0 0  167.888,00  156.968,00  146.508,00  211.048,00  184.430,00  181.486,00

 199.176,00  160.816,00  124.190,00  159.390,00  174.334,00  133.766,00  2.000.000,00  2.000.000,00

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 - IPTU - Multas e Juros 4 0 0 0  2.518,32  2.354,52  2.197,62  3.165,72  2.766,45  2.722,29

 2.987,64  2.412,24  1.862,85  2.390,85  2.615,01  2.006,49  30.000,00  30.000,00

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 - IPTU - Dívida Ativa 5 0 0 0  20.986,00  19.621,00  18.313,50  26.381,00  23.053,75  22.685,75

 24.897,00  20.102,00  15.523,75  19.923,75  21.791,75  16.720,75  250.000,00  250.000,00

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 - IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros 6 0 0 0  13.263,17  12.400,47  11.574,13  16.672,79  14.569,97  14.337,39

 15.734,90  12.704,46  9.811,01  12.591,81  13.772,39  10.567,51  158.000,00  158.000,00

1.1.1.8.01.1.5.00.00.00.00.00 - IPTU - Multas 113 0 0 0  2.518,32  2.354,52  2.197,62  3.165,72  2.766,45  2.722,29

 2.987,64  2.412,24  1.862,85  2.390,85  2.615,01  2.006,49  30.000,00  30.000,00

1.1.1.8.01.1.6.00.00.00.00.00 - IPTU - Juros de Mora 114 0 0 0  2.518,32  2.354,52  2.197,62  3.165,72  2.766,45  2.722,29

 2.987,64  2.412,24  1.862,85  2.390,85  2.615,01  2.006,49  30.000,00  30.000,00

1.1.1.8.01.1.7.00.00.00.00.00 - IPTU - Dívida Ativa - Multas 115 0 0 0  2.518,32  2.354,52  2.197,62  3.165,72  2.766,45  2.722,29

 2.987,64  2.412,24  1.862,85  2.390,85  2.615,01  2.006,49  30.000,00  30.000,00

1.1.1.8.01.1.8.00.00.00.00.00 - IPTU - Dívida Ativa - Juros de Mora 116 0 0 0  2.518,32  2.354,52  2.197,62  3.165,72  2.766,45  2.722,29

 2.987,64  2.412,24  1.862,85  2.390,85  2.615,01  2.006,49  30.000,00  30.000,00

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - ITBI - Principal 7 0 0 0  101.572,24  94.965,64  88.637,34  127.684,04  111.580,15  109.799,03

 120.501,48  97.293,68  75.134,95  96.430,95  105.472,07  80.928,43  1.210.000,00  1.210.000,00

1.1.1.8.01.4.2.00.00.00.00.00 - ITBI - Multas e Juros 8 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)1.1.1.8.01.4.3.00.00.00.00.00 - ITBI - Dívida Ativa 9 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.4.4.00.00.00.00.00 - ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros 10 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.4.5.00.00.00.00.00 - ITBI - Multas 117 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.4.6.00.00.00.00.00 - ITBI -  Juros de Mora 118 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.4.7.00.00.00.00.00 - ITBI - Dívida Ativa - Multas 119 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.01.4.8.00.00.00.00.00 - ITBI - Dívida Ativa - Juros de Mora 120 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 - ISSQN - Principal 11 0 0 0  83.944,00  78.484,00  73.254,00  105.524,00  92.215,00  90.743,00

 99.588,00  80.408,00  62.095,00  79.695,00  87.167,00  66.883,00  1.000.000,00  1.000.000,00

1.1.1.8.02.3.2.00.00.00.00.00 - ISSQN - Multas e Juros 12 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00.00.00 - ISSQN - Dívida Ativa 13 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.4.00.00.00.00.00 - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros 14 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.5.00.00.00.00.00 - ISSQN - Multas 121 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.6.00.00.00.00.00 - ISSQN -  Juros de Mora 122 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.7.00.00.00.00.00 - ISSQN-  Dívida Ativa - Multas 123 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.1.8.02.3.8.00.00.00.00.00 - ISSQN -  Dívida Ativa - Juros de Mora 124 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Principal 15 0 0 0  104.930,00  98.105,00  91.567,50  131.905,00  115.268,75  113.428,75
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  124.485,00  100.510,00  77.618,75  99.618,75  108.958,75  83.603,75  1.250.000,00  1.250.000,00

1.1.3.8.04.1.2.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Multas e Juros 65 0 0 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.1.3.8.04.1.3.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa 66 0 0 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.1.3.8.04.1.4.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa - Multas e Juros 67 0 0 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.1.3.8.04.1.5.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Multas 125 0 0 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.1.3.8.04.1.6.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Juros de Mora 126 0 0 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.1.3.8.04.1.7.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa - Multas 127 0 0 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.1.3.8.04.1.8.00.00.00.00.00 - Contri. Pavimentação/Obras - Dívida Ativa - Juros de Mora 128 0 0 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.3.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Principal 17 0 0 0  2.518,32  2.354,52  2.197,62  3.165,72  2.766,45  2.722,29

 2.987,64  2.412,24  1.862,85  2.390,85  2.615,01  2.006,49  30.000,00  30.000,00

1.3.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Multas e Juros 18 0 0 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.3.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa 19 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.3.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas e Juros 20 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.3.1.0.01.1.5.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Multas 133 0 0 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.3.1.0.01.1.6.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Juros de Mora 134 0 0 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.3.1.0.01.1.7.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Multas 135 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)1.3.1.0.01.1.8.00.00.00.00.00 - Aluguéis e Arrendamentos - Dívida Ativa - Juros de Mora 136 0 0 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 21 0 0 0  4.197,20  3.924,20  3.662,70  5.276,20  4.610,75  4.537,15

 4.979,40  4.020,40  3.104,75  3.984,75  4.358,35  3.344,15  50.000,00  50.000,00

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - Serviços Admin. e Comerciais Gerais - Principal 39 0 0 0  16.788,80  15.696,80  14.650,80  21.104,80  18.443,00  18.148,60

 19.917,60  16.081,60  12.419,00  15.939,00  17.433,40  13.376,60  200.000,00  200.000,00

1.6.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - Serviços Admin. e Comerciais Gerais - Multas e Juros 40 0 0 0  167,87  156,97  146,51  211,05  184,43  181,49

 199,18  160,82  124,19  159,39  174,33  133,77  2.000,00  2.000,00

1.6.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 - Serviços Admin. e Comerciais Gerais - Dívida Ativa 41 0 0 0  1.678,88  1.569,68  1.465,08  2.110,48  1.844,30  1.814,86

 1.991,76  1.608,16  1.241,90  1.593,90  1.743,34  1.337,66  20.000,00  20.000,00

1.6.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 - Serviços Admin. e Comerciais Gerais - D.A.- Multas/Juros 42 0 0 0  419,69  392,42  366,27  527,62  461,08  453,72

 497,94  402,04  310,48  398,48  435,84  334,42  5.000,00  5.000,00

1.6.1.0.01.1.5.00.00.00.00.00 - Serviços Admin. e Comerciais Gerais -  Multas 137 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.6.1.0.01.1.6.00.00.00.00.00 - Serviços Admin. e Comerciais Gerais - Juros de Mora 138 0 0 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.6.1.0.01.1.7.00.00.00.00.00 - Serviços Admin. e Comerciais Gerais - Dívida Ativa - Multas 139 0 0 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.6.1.0.01.1.8.00.00.00.00.00 - Serviços Admin. e Comerciais Gerais - D.A. - Juros/Mora 140 0 0 0  419,69  392,42  366,27  527,62  461,08  453,72

 497,94  402,04  310,48  398,48  435,84  334,42  5.000,00  5.000,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 43 0 0 0  1.242.371,20  1.161.563,20  1.084.159,20  1.561.755,20  1.364.782,00  1.342.996,40

 1.473.902,40  1.190.038,40  919.006,00  1.179.486,00  1.290.071,60  989.868,40  14.800.000,00  14.800.000,00

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mês de dezembro - Principal 44 0 0 0  41.132,56  38.457,16  35.894,46  51.706,76  45.185,35  44.464,07

 48.798,12  39.399,92  30.426,55  39.050,55  42.711,83  32.772,67  490.000,00  490.000,00

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do FPM - 1% Cota  no mês de julho - Principal 45 0 0 0  44.490,32  41.596,52  38.824,62  55.927,72  48.873,95  48.093,79

 52.781,64  42.616,24  32.910,35  42.238,35  46.198,51  35.447,99  530.000,00  530.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ITR - Principal 46 0 0 0  9.233,84  8.633,24  8.057,94  11.607,64  10.143,65  9.981,73

 10.954,68  8.844,88  6.830,45  8.766,45  9.588,37  7.357,13  110.000,00  110.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 - Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal 52 0 0 0  4.700,87  4.395,10  4.102,22  5.909,34  5.164,04  5.081,61
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  5.576,93  4.502,85  3.477,32  4.462,92  4.881,35  3.745,45  56.000,00  56.000,00

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00 - Auxílio Financeiro de Fomento à Exportação - FEX      76 0 0 0  1.259,13  1.177,26  1.098,81  1.582,86  1.383,23  1.361,15

 1.493,82  1.206,12  931,43  1.195,43  1.307,51  1.003,25  15.000,00  15.000,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 53 0 0 0  1.007.328,00  941.808,00  879.048,00  1.266.288,00  1.106.580,00  1.088.916,00

 1.195.056,00  964.896,00  745.140,00  956.340,00  1.046.004,00  802.596,00  12.000.000,00  12.000.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 54 0 0 0  122.558,24  114.586,64  106.950,84  154.065,04  134.633,90  132.484,78

 145.398,48  117.395,68  90.658,70  116.354,70  127.263,82  97.649,18  1.460.000,00  1.460.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 55 0 0 0  13.431,04  12.557,44  11.720,64  16.883,84  14.754,40  14.518,88

 15.934,08  12.865,28  9.935,20  12.751,20  13.946,72  10.701,28  160.000,00  160.000,00

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 60 0 0 0  3.357,76  3.139,36  2.930,16  4.220,96  3.688,60  3.629,72

 3.983,52  3.216,32  2.483,80  3.187,80  3.486,68  2.675,32  40.000,00  40.000,00

1.9.1.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Multas e Juros 61 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.1.0.01.1.3.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Dívida Ativa 62 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.1.0.01.1.4.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica -D.A.-Multas/Juros 63 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.1.0.01.1.5.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Multas 148 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.1.0.01.1.6.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - Juros de Mora 149 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.1.0.01.1.7.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - D.A. - Multas 150 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.1.0.01.1.8.00.00.00.00.00 - Multas Previstas em Legislação Específica - D.A.- Juros/Mora 151 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Causados Patri. Público - Principal 64 0 0 0  10.660,86  9.967,47  9.303,26  13.401,55  11.711,31  11.524,36

 12.647,68  10.211,82  7.886,07  10.121,27  11.070,21  8.494,14  127.000,00  127.000,00

1.9.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Causados Patri. Público - Multas e Juros 71 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)1.9.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Causados Patri. Público - Dívida Ativa 72 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Causados Patri. Público - D.A. - Multas/Juros 73 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.2.1.01.1.5.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Causados Patri. Público - Multas 152 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.2.1.01.1.6.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Causados Patri. Público - Juros de Mora 153 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.2.1.01.1.7.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Causados Patri. Público - D.A. - Multas 154 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.2.1.01.1.8.00.00.00.00.00 - Indeni. Danos Causados Patri. Público - D.A. - Juros de Mora 155 0 0 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

Total da Fonte de Recursos  3.109.772,58  2.907.502,47  2.713.753,00  3.909.220,87  3.416.178,59  3.361.646,97

 3.689.317,12  2.978.778,66  2.300.359,11  2.952.365,19  3.229.171,25  2.477.734,19  37.045.800,00  37.045.800,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 22 0 101 0  503,67  470,90  439,52  633,14  553,29  544,46

 597,53  482,45  372,57  478,17  523,00  401,30  6.000,00  6.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 58 0 101 0  426.711,19  398.956,46  372.370,89  536.408,46  468.755,03  461.272,44

 506.234,09  408.736,70  315.646,52  405.112,32  443.094,62  339.985,28  5.083.284,00  5.083.284,00

Total da Fonte de Recursos  427.214,86  399.427,36  372.810,41  537.041,60  469.308,32  461.816,90

 506.831,62  409.219,15  316.019,09  405.590,49  443.617,62  340.386,58  5.089.284,00  5.089.284,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 23 0 102 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 59 0 102 0  65.452,47  61.195,23  57.117,32  82.278,75  71.901,51  70.753,77

 77.650,36  62.695,40  48.416,47  62.139,47  67.965,50  52.149,75  779.716,00  779.716,00

Total da Fonte de Recursos  65.536,41  61.273,71  57.190,57  82.384,27  71.993,73  70.844,51

 77.749,95  62.775,81  48.478,57  62.219,17  68.052,67  52.216,63  780.716,00  780.716,00

Fonte de Recursos...: 101 FUNDEB 60%

Fonte de Recursos...: 102 FUNDEB 40%

Fonte de Recursos...: 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 24 0 107 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências do Salário-Educação - Principal 48 0 107 0  36.095,92  33.748,12  31.499,22  45.375,32  39.652,45  39.019,49

 42.822,84  34.575,44  26.700,85  34.268,85  37.481,81  28.759,69  430.000,00  430.000,00

Total da Fonte de Recursos  36.179,86  33.826,60  31.572,47  45.480,84  39.744,67  39.110,23

 42.922,43  34.655,85  26.762,95  34.348,55  37.568,98  28.826,57  431.000,00  431.000,00

1.7.1.8.05.2.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PDDE - Principal 49 0 113 0  5.036,64  4.709,04  4.395,24  6.331,44  5.532,90  5.444,58

 5.975,28  4.824,48  3.725,70  4.781,70  5.230,02  4.012,98  60.000,00  60.000,00

Total da Fonte de Recursos  5.036,64  4.709,04  4.395,24  6.331,44  5.532,90  5.444,58

 5.975,28  4.824,48  3.725,70  4.781,70  5.230,02  4.012,98  60.000,00  60.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 25 0 120 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PNATE - Principal 51 0 120 0  3.021,99  2.825,42  2.637,14  3.798,86  3.319,74  3.266,75

 3.585,17  2.894,69  2.235,42  2.869,02  3.138,01  2.407,79  36.000,00  36.000,00

Total da Fonte de Recursos  3.038,78  2.841,12  2.651,79  3.819,96  3.338,18  3.284,90

 3.605,09  2.910,77  2.247,84  2.884,96  3.155,44  2.421,17  36.200,00  36.200,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 26 0 123 0  25,18  23,55  21,98  31,66  27,66  27,22

 29,88  24,12  18,63  23,91  26,15  20,06  300,00  300,00

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 - Programa Estadual de Transporte Escolar Municípios - PETE 77 0 123 0  13.682,87  12.792,89  11.940,40  17.200,41  15.031,05  14.791,11

 16.232,84  13.106,50  10.121,49  12.990,29  14.208,22  10.901,93  163.000,00  163.000,00

Total da Fonte de Recursos  13.708,05  12.816,44  11.962,38  17.232,07  15.058,71  14.818,33

 16.262,72  13.130,62  10.140,12  13.014,20  14.234,37  10.921,99  163.300,00  163.300,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 27 0 137 0  25,18  23,55  21,98  31,66  27,66  27,22

 29,88  24,12  18,63  23,91  26,15  20,06  300,00  300,00

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 - Transferências Diretas do FNDE ao PNAE - Principal 50 0 137 0  13.573,76  12.690,86  11.845,17  17.063,23  14.911,17  14.673,14

Fonte de Recursos...: 123 Programa Estadual de Transporte Escolar

Fonte de Recursos...: 137  PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -  PNAE

Fonte de Recursos...: 120 PNATE - Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar

Fonte de Recursos...: 113 FNDE - DINHEIRO NA ESCOLA
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  16.103,38  13.001,97  10.040,76  12.886,68  14.094,90  10.814,98  161.700,00  161.700,00

Total da Fonte de Recursos  13.598,94  12.714,41  11.867,15  17.094,89  14.938,83  14.700,36

 16.133,26  13.026,09  10.059,39  12.910,59  14.121,05  10.835,04  162.000,00  162.000,00

1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica- Principal 203 0 494 0  94.480,66  88.335,31  82.448,84  118.769,37  103.789,83  102.133,06

 112.088,29  90.500,81  69.889,16  89.698,32  98.108,20  75.278,15  1.125.520,00  1.125.520,00

1.7.1.8.03.2.1.00.00.00.00.00 - Trans. SUS Atenção Média/Alta  Ambula./Hospitalar- Principal 141 0 494 0  36.935,36  34.532,96  32.231,76  46.430,56  40.574,60  39.926,92

 43.818,72  35.379,52  27.321,80  35.065,80  38.353,48  29.428,52  440.000,00  440.000,00

1.7.1.8.03.3.1.00.00.00.00.00 - Trans. de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal 142 0 494 0  8.814,09  8.240,82  7.691,67  11.080,02  9.682,58  9.528,02

 10.456,74  8.442,84  6.519,98  8.367,98  9.152,54  7.022,72  105.000,00  105.000,00

1.7.1.8.03.4.1.00.00.00.00.00 - Trans. de Recursos do SUS - Assis. Farmacêutica -  Principal 143 0 494 0  5.204,51  4.866,01  4.541,75  6.542,49  5.717,33  5.626,07

 6.174,46  4.985,30  3.849,89  4.941,09  5.404,35  4.146,75  62.000,00  62.000,00

Total da Fonte de Recursos  145.434,62  135.975,10  126.914,02  182.822,44  159.764,34  157.214,07

 172.538,21  139.308,47  107.580,83  138.073,19  151.018,57  115.876,14  1.732.520,00  1.732.520,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 28 0 495 0  2.518,32  2.354,52  2.197,62  3.165,72  2.766,45  2.722,29

 2.987,64  2.412,24  1.862,85  2.390,85  2.615,01  2.006,49  30.000,00  30.000,00

1.7.2.8.03.1.1.03.00.00.00.00 - APSUS - Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde 81 0 495 0  13.582,14  12.698,71  11.852,50  17.073,78  14.920,39  14.682,22

 16.113,34  13.010,01  10.046,97  12.894,65  14.103,62  10.821,67  161.800,00  161.800,00

Total da Fonte de Recursos  16.100,46  15.053,23  14.050,12  20.239,50  17.686,84  17.404,51

 19.100,98  15.422,25  11.909,82  15.285,50  16.718,63  12.828,16  191.800,00  191.800,00

1.7.2.8.03.1.1.02.00.00.00.00 - HOSPSUS- Programa de Apoio e  Qualif. de Hospitais  Públicos 80 0 496 0  20.146,56  18.836,16  17.580,96  25.325,76  22.131,60  21.778,32

 23.901,12  19.297,92  14.902,80  19.126,80  20.920,08  16.051,92  240.000,00  240.000,00

Total da Fonte de Recursos  20.146,56  18.836,16  17.580,96  25.325,76  22.131,60  21.778,32

 23.901,12  19.297,92  14.902,80  19.126,80  20.920,08  16.051,92  240.000,00  240.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 29 0 497 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

Fonte de Recursos...: 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Fonte de Recursos...: 495 ATENÇÃO BÁSICA

Fonte de Recursos...: 496 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Fonte de Recursos...: 497 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 - VIGIA SUS- Programa Estadual de Qualif. da Vigil. em  Saúde 79 0 497 0  3.441,70  3.217,84  3.003,41  4.326,48  3.780,82  3.720,46

 4.083,11  3.296,73  2.545,90  3.267,50  3.573,85  2.742,20  41.000,00  41.000,00

Total da Fonte de Recursos  3.483,68  3.257,08  3.040,04  4.379,24  3.826,93  3.765,83

 4.132,90  3.336,93  2.576,95  3.307,35  3.617,43  2.775,64  41.500,00  41.500,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 30 0 504 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.7.1.8.02.6.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 47 0 504 0  13.431,04  12.557,44  11.720,64  16.883,84  14.754,40  14.518,88

 15.934,08  12.865,28  9.935,20  12.751,20  13.946,72  10.701,28  160.000,00  160.000,00

1.7.2.8.02.3.1.00.00.00.00.00 - Cota-parte Royal.Produção Petróleo Lei 7.990/89 - Principal 57 0 504 0  156,98  146,77  136,98  197,33  172,44  169,69

 186,23  150,36  116,12  149,03  163,00  125,07  1.870,00  1.870,00

Total da Fonte de Recursos  13.671,96  12.782,69  11.930,87  17.186,69  15.019,06  14.779,31

 16.219,90  13.096,05  10.113,42  12.979,93  14.196,89  10.893,23  162.870,00  162.870,00

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - Principal 16 0 507 0  129.273,76  120.865,36  112.811,16  162.506,96  142.011,10  139.744,22

 153.365,52  123.828,32  95.626,30  122.730,30  134.237,18  102.999,82  1.540.000,00  1.540.000,00

1.2.4.0.00.1.2.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - Multas e Juros 68 0 507 0  419,69  392,42  366,27  527,62  461,08  453,72

 497,94  402,04  310,48  398,48  435,84  334,42  5.000,00  5.000,00

1.2.4.0.00.1.3.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - Dívida Ativa 69 0 507 0  6.715,52  6.278,72  5.860,32  8.441,92  7.377,20  7.259,44

 7.967,04  6.432,64  4.967,60  6.375,60  6.973,36  5.350,64  80.000,00  80.000,00

1.2.4.0.00.1.4.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - D.A. - Multas/Juros 70 0 507 0  2.098,57  1.962,10  1.831,35  2.638,10  2.305,38  2.268,58

 2.489,70  2.010,20  1.552,38  1.992,38  2.179,18  1.672,08  25.000,00  25.000,00

1.2.4.0.00.1.5.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - Multas 129 0 507 0  419,69  392,42  366,27  527,62  461,08  453,72

 497,94  402,04  310,48  398,48  435,84  334,42  5.000,00  5.000,00

1.2.4.0.00.1.6.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - Juros de Mora 130 0 507 0  419,69  392,42  366,27  527,62  461,08  453,72

 497,94  402,04  310,48  398,48  435,84  334,42  5.000,00  5.000,00

1.2.4.0.00.1.7.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - D.A. - Multas 131 0 507 0  2.098,57  1.962,10  1.831,35  2.638,10  2.305,38  2.268,58

 2.489,70  2.010,20  1.552,38  1.992,38  2.179,18  1.672,08  25.000,00  25.000,00

1.2.4.0.00.1.8.00.00.00.00.00 - Contri. Custeio Serviço Ilumi. Pública - D.A - Juros de Mora 132 0 507 0  2.098,57  1.962,10  1.831,35  2.638,10  2.305,38  2.268,58

Fonte de Recursos...: 504 OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIROS E PATRIMONIAIS NÃO PREVIDENCIÁRIAS

Fonte de Recursos...: 507 COSIP - Contribuição da Iluminação Pública, Art. 149-A CF
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  2.489,70  2.010,20  1.552,38  1.992,38  2.179,18  1.672,08  25.000,00  25.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 31 0 507 0  1.259,13  1.177,26  1.098,81  1.582,86  1.383,23  1.361,15

 1.493,82  1.206,12  931,43  1.195,43  1.307,51  1.003,25  15.000,00  15.000,00

Total da Fonte de Recursos  144.803,19  135.384,90  126.363,15  182.028,90  159.070,91  156.531,71

 171.789,30  138.703,80  107.113,91  137.473,91  150.363,11  115.373,21  1.725.000,00  1.725.000,00

1.1.2.1.01.1.1.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 84 0 510 0  5.876,08  5.493,88  5.127,78  7.386,68  6.455,05  6.352,01

 6.971,16  5.628,56  4.346,65  5.578,65  6.101,69  4.681,81  70.000,00  70.000,00

1.1.2.1.01.1.1.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 88 0 510 0  6.715,52  6.278,72  5.860,32  8.441,92  7.377,20  7.259,44

 7.967,04  6.432,64  4.967,60  6.375,60  6.973,36  5.350,64  80.000,00  80.000,00

1.1.2.1.01.1.1.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 92 0 510 0  419,69  392,42  366,27  527,62  461,08  453,72

 497,94  402,04  310,48  398,48  435,84  334,42  5.000,00  5.000,00

1.1.2.1.01.1.1.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 96 0 510 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.1.2.1.01.1.1.05.00.00.00.00 - Taxa de Parcelamento de Solo 109 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 85 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 89 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 93 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 99 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.2.05.00.00.00.00 - Taxa de Parcelamento de Solo 110 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 86 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 90 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

Fonte de Recursos...: 510 TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 94 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 97 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.3.05.00.00.00.00 - Taxa de Parcelamento de Solo 111 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 87 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 91 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 95 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 98 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.4.05.00.00.00.00 - Taxa de Parcelamento de Solo 112 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.5.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 156 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.5.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 160 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.5.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização  de Área de Domínio Público 164 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.5.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 168 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.5.05.00.00.00.00 - Taxa de Parcelamento de Solo 172 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.6.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 157 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)1.1.2.1.01.1.6.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 161 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.6.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização  de Área de Domínio Público 165 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.6.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 169 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.6.05.00.00.00.00 - Taxa de Parcelamento de Solo 173 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.7.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 158 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.7.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 162 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.7.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização  de Área de Domínio Público 166 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.7.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 170 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.7.05.00.00.00.00 - Taxa de Parcelamento de Solo 174 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.8.01.00.00.00.00 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 159 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.8.02.00.00.00.00 - Taxa Licença  Func.  Estab. Com. Ind. e Prest. de Serviços 163 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.8.03.00.00.00.00 - Taxa de Utilização  de Área de Domínio Público 167 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.8.04.00.00.00.00 - Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 171 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.1.01.1.8.05.00.00.00.00 - Taxa de Parcelamento de Solo 175 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 32 0 510 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  16.956,51  15.853,62  14.797,16  21.315,70  18.627,62  18.329,98

 20.116,85  16.242,49  12.543,38  16.098,58  17.607,85  13.510,26  202.000,00  202.000,00

1.1.2.2.01.1.1.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 74 0 511 0  48.687,52  45.520,72  42.487,32  61.203,92  53.484,70  52.630,94

 57.761,04  46.636,64  36.015,10  46.223,10  50.556,86  38.792,14  580.000,00  580.000,00

1.1.2.2.01.1.1.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios          75 0 511 0  839,44  784,84  732,54  1.055,24  922,15  907,43

 995,88  804,08  620,95  796,95  871,67  668,83  10.000,00  10.000,00

1.1.2.2.01.1.2.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 100 0 511 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.1.2.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 103 0 511 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.1.2.2.01.1.3.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 101 0 511 0  3.189,89  2.982,39  2.783,65  4.009,91  3.504,17  3.448,23

 3.784,34  3.055,50  2.359,61  3.028,41  3.312,35  2.541,55  38.000,00  38.000,00

1.1.2.2.01.1.3.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 104 0 511 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.1.2.2.01.1.4.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 102 0 511 0  1.091,27  1.020,29  952,30  1.371,81  1.198,80  1.179,66

 1.294,64  1.045,30  807,24  1.036,04  1.133,17  869,48  13.000,00  13.000,00

1.1.2.2.01.1.4.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 105 0 511 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.1.2.2.01.1.5.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 176 0 511 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.1.5.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 180 0 511 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.1.2.2.01.1.6.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 177 0 511 0  83,94  78,48  73,25  105,52  92,22  90,74

 99,59  80,41  62,10  79,70  87,17  66,88  1.000,00  1.000,00

1.1.2.2.01.1.6.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 181 0 511 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.1.2.2.01.1.7.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 178 0 511 0  1.091,27  1.020,29  952,30  1.371,81  1.198,80  1.179,66

Fonte de Recursos...: 511 TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  1.294,64  1.045,30  807,24  1.036,04  1.133,17  869,48  13.000,00  13.000,00

1.1.2.2.01.1.7.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 182 0 511 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.1.2.2.01.1.8.01.00.00.00.00 - Taxa de Limpeza Pública 179 0 511 0  1.091,27  1.020,29  952,30  1.371,81  1.198,80  1.179,66

 1.294,64  1.045,30  807,24  1.036,04  1.133,17  869,48  13.000,00  13.000,00

1.1.2.2.01.1.8.02.00.00.00.00 - Taxa de Cemitérios 183 0 511 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 33 0 511 0  134,32  125,57  117,21  168,84  147,54  145,19

 159,34  128,65  99,35  127,51  139,47  107,01  1.600,00  1.600,00

Total da Fonte de Recursos  56.494,33  52.819,73  49.299,92  71.017,60  62.060,70  61.070,04

 67.022,73  54.114,56  41.789,97  53.634,77  58.663,38  45.012,27  673.000,00  673.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 34 0 512 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte da Contri. Inter. Domínio Econômico - Principal 56 0 512 0  2.938,01  2.746,94  2.563,89  3.693,34  3.227,53  3.176,01

 3.485,58  2.814,28  2.173,33  2.789,33  3.050,85  2.340,91  35.000,00  35.000,00

Total da Fonte de Recursos  2.954,80  2.762,64  2.578,54  3.714,44  3.245,97  3.194,16

 3.505,50  2.830,36  2.185,75  2.805,27  3.068,28  2.354,29  35.200,00  35.200,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 35 0 555 0  293,82  274,69  256,39  369,33  322,75  317,60

 348,56  281,43  217,33  278,93  305,08  234,09  3.500,00  3.500,00

1.9.9.0.99.1.1.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 78 0 555 0  3.021,99  2.825,42  2.637,14  3.798,86  3.319,74  3.266,75

 3.585,17  2.894,69  2.235,42  2.869,02  3.138,01  2.407,79  36.000,00  36.000,00

1.9.9.0.99.1.2.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 106 0 555 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.9.0.99.1.3.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 107 0 555 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.9.0.99.1.4.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 108 0 555 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

Fonte de Recursos...: 555 SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio Ambiente

Fonte de Recursos...: 512 CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B)
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
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PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)1.9.9.0.99.1.5.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 184 0 555 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.9.0.99.1.6.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 185 0 555 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.9.0.99.1.7.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 186 0 555 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.9.9.0.99.1.8.01.00.00.00.00 - Sanepar - Compensação ao Meio Ambiente do Município 187 0 555 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

Total da Fonte de Recursos  3.609,67  3.374,79  3.149,94  4.537,51  3.965,26  3.901,94

 4.282,26  3.457,52  2.670,10  3.426,90  3.748,15  2.875,96  43.000,00  43.000,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 36 0 933 0  41,98  39,24  36,63  52,76  46,11  45,37

 49,79  40,20  31,05  39,85  43,58  33,44  500,00  500,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do  FNAS - Principal 144 0 933 0  742,91  694,58  648,30  933,89  816,10  803,08

 881,35  711,61  549,54  705,30  771,43  591,91  8.850,00  8.850,00

Total da Fonte de Recursos  784,89  733,82  684,93  986,65  862,21  848,45

 931,14  751,81  580,59  745,15  815,01  625,35  9.350,00  9.350,00

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 37 0 934 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do  FNAS - Principal 145 0 934 0  6.043,95  5.650,85  5.274,29  7.597,73  6.639,48  6.533,50

 7.170,34  5.789,38  4.470,84  5.738,04  6.276,02  4.815,58  72.000,00  72.000,00

Total da Fonte de Recursos  6.060,74  5.666,55  5.288,94  7.618,83  6.657,92  6.551,65

 7.190,26  5.805,46  4.483,26  5.753,98  6.293,45  4.828,96  72.200,00  72.200,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do  FNAS - Principal 146 0 938 0  2.117,40  1.979,68  1.847,76  2.661,74  2.326,03  2.288,90

 2.512,01  2.028,21  1.566,28  2.010,23  2.198,70  1.687,06  25.224,00  25.224,00

Total da Fonte de Recursos  2.117,40  1.979,68  1.847,76  2.661,74  2.326,03  2.288,90

 2.512,01  2.028,21  1.566,28  2.010,23  2.198,70  1.687,06  25.224,00  25.224,00

Fonte de Recursos...: 933 IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011

Fonte de Recursos...: 934 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

Fonte de Recursos...: 938 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE - PORTARIA MDS 113/2015 Página: 16 de 18
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 38 0 940 0  16,79  15,70  14,65  21,10  18,44  18,15

 19,92  16,08  12,42  15,94  17,43  13,38  200,00  200,00

1.7.1.8.12.1.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Recursos do  FNAS - Principal 147 0 940 0  1.440,47  1.346,79  1.257,04  1.810,79  1.582,41  1.557,15

 1.708,93  1.379,80  1.065,55  1.367,57  1.495,79  1.147,71  17.160,00  17.160,00

Total da Fonte de Recursos  1.457,26  1.362,49  1.271,69  1.831,89  1.600,85  1.575,30

 1.728,85  1.395,88  1.077,97  1.383,51  1.513,22  1.161,09  17.360,00  17.360,00

Sub Total  4.108.162,19  3.840.953,63  3.585.001,05  5.164.272,83  4.512.940,17  4.440.900,95

 4.873.769,48  3.935.113,14  3.038.887,80  3.900.219,92  4.265.894,15  3.273.208,69  48.939.324,00  48.939.324,00

Deduções da Receita

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - IPTU - Principal 3 0 0 0  -15.593,43  -14.579,19  -13.607,66  -19.602,14  -17.129,86  -16.856,42

 -18.499,47  -14.936,59  -11.534,77  -14.804,14  -16.192,14  -12.424,19  -185.760,00  -185.760,00

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 43 0 0 0  -248.474,24  -232.312,64  -216.831,84  -312.351,04  -272.956,40  -268.599,28

 -294.780,48  -238.007,68  -183.801,20  -235.897,20  -258.014,32  -197.973,68  -2.960.000,00  -2.960.000,00

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ITR - Principal 46 0 0 0  -1.846,75  -1.726,65  -1.611,59  -2.321,53  -2.028,73  -1.996,35

 -2.190,94  -1.768,98  -1.366,09  -1.753,29  -1.917,67  -1.471,43  -22.000,00  -22.000,00

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 - Transfe. Finan. ICMS Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal 52 0 0 0  -940,18  -879,02  -820,44  -1.181,87  -1.032,81  -1.016,32

 -1.115,39  -900,57  -695,46  -892,58  -976,27  -749,09  -11.200,00  -11.200,00

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do ICMS - Principal 53 0 0 0  -201.465,60  -188.361,60  -175.809,60  -253.257,60  -221.316,00  -217.783,20

 -239.011,20  -192.979,20  -149.028,00  -191.268,00  -209.200,80  -160.519,20  -2.400.000,00  -2.400.000,00

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPVA - Principal 54 0 0 0  -24.511,63  -22.917,33  -21.390,17  -30.813,01  -26.926,78  -26.496,96

 -29.079,70  -23.479,14  -18.131,74  -23.270,94  -25.452,76  -19.529,84  -292.000,00  -292.000,00

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 55 0 0 0  -2.686,19  -2.511,49  -2.344,13  -3.376,77  -2.950,88  -2.903,78

 -3.186,82  -2.573,06  -1.987,04  -2.550,24  -2.789,34  -2.140,26  -32.000,00  -32.000,00

Total da Fonte de Recursos  -495.518,02  -463.287,92  -432.415,43  -622.903,96  -544.341,46  -535.652,31

 -587.864,00  -474.645,22  -366.544,30  -470.436,39  -514.543,30  -394.807,69  -5.902.960,00  -5.902.960,00

Total Geral  3.612.644,17  3.377.665,71  3.152.585,62  4.541.368,87  3.968.598,71  3.905.248,64

Fonte de Recursos...: 940 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - PORTARIA MDS 113/2015

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)

Página: 17 de 18

Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo I - Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2019
                

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  4.285.905,48  3.460.467,92  2.672.343,50  3.429.783,53  3.751.350,85  2.878.401,00  43.036.364,00  43.036.364,00

Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 188 2 1 0  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17

 3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  39.938,00  39.938,00

Total da Fonte de Recursos  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17

 3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  3.328,17  39.938,00  39.938,00

1.2.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 - CPSSS do Servidor Civil Ativo - Principal 194 2 40 0  80.666,67  80.666,67  80.666,67  80.666,67  80.666,67  80.666,67

 80.666,67  80.666,67  80.666,67  80.666,67  80.666,67  80.666,67  968.000,00  968.000,00

1.2.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 - CPSSS do Servidor Civil Ativo - Multas e Juros 198 2 40 0  42,92  42,92  42,92  42,92  42,92  42,92

 42,92  42,92  42,92  42,92  42,92  42,92  515,00  515,00

1.2.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 - CPSSS do Servidor Civil Inativo - Principal 196 2 40 0  916,67  916,67  916,67  916,67  916,67  916,67

 916,67  916,67  916,67  916,67  916,67  916,67  11.000,00  11.000,00

1.2.1.8.01.2.2.00.00.00.00.00 - CPSSS do Servidor Civil Inativo - Multas e Juros 199 2 40 0  20,25  20,25  20,25  20,25  20,25  20,25

 20,25  20,25  20,25  20,25  20,25  20,25  243,00  243,00

1.2.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 - CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Principal 197 2 40 0  33,33  33,33  33,33  33,33  33,33  33,33

 33,33  33,33  33,33  33,33  33,33  33,33  400,00  400,00

1.2.1.8.01.3.2.00.00.00.00.00 - CPSSS do Servidor Civil - Pensionistas - Multas e Juros 200 2 40 0  2,92  2,92  2,92  2,92  2,92  2,92

 2,92  2,92  2,92  2,92  2,92  2,92  35,00  35,00

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 189 2 40 0  24.037,92  24.037,92  24.037,92  24.037,92  24.037,92  24.037,92

 24.037,92  24.037,92  24.037,92  24.037,92  24.037,92  24.037,92  288.455,00  288.455,00

7.2.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 - CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Principal 201 2 40 0  120.916,67  120.916,67  120.916,67  120.916,67  120.916,67  120.916,67

 120.916,67  120.916,67  120.916,67  120.916,67  120.916,67  120.916,67  1.451.000,00  1.451.000,00

7.2.1.8.03.1.2.00.00.00.00.00 - CPSSS Patronal - Servidor Civil Ativo - Multas e Juros 202 2 40 0  79,83  79,83  79,83  79,83  79,83  79,83

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensõe

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Fonte de Recursos...: 40 RPPS - Regime Próprio de Previdência Social
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres)  79,83  79,83  79,83  79,83  79,83  79,83  958,00  958,00

7.9.9.0.01.1.1.00.00.00.00.00 - Aportes Peri. Amorti. Déficit Atuarial RPPS - Principal 193 2 40 0  144.083,33  144.083,33  144.083,33  144.083,33  144.083,33  144.083,33

 144.083,33  144.083,33  144.083,33  144.083,33  144.083,33  144.083,33  1.729.000,00  1.729.000,00

7.9.9.0.01.1.2.00.00.00.00.00 - Aportes Peri. Amorti. Déficit Atuarial RPPS - Multas e Juros 195 2 40 0  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33

 83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  83,33  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  370.883,83  370.883,83  370.883,83  370.883,83  370.883,83  370.883,83

 370.883,83  370.883,83  370.883,83  370.883,83  370.883,83  370.883,83  4.450.606,00  4.450.606,00

1.3.2.1.00.4.1.00.00.00.00.00 - Remuneração dos Recursos do RPPS - Principal 190 2 551 0  68.655,25  68.655,25  68.655,25  68.655,25  68.655,25  68.655,25

 68.655,25  68.655,25  68.655,25  68.655,25  68.655,25  68.655,25  823.863,00  823.863,00

1.9.9.0.03.1.1.00.00.00.00.00 - Compen. Finan. RGPS e RPPS - Principal 191 2 551 0  25.583,33  25.583,33  25.583,33  25.583,33  25.583,33  25.583,33

 25.583,33  25.583,33  25.583,33  25.583,33  25.583,33  25.583,33  307.000,00  307.000,00

1.9.9.0.03.1.2.00.00.00.00.00 - Compen. Finan.  RGPS e RPPS - Multas e Juros 192 2 551 0  22,83  22,83  22,83  22,83  22,83  22,83

 22,83  22,83  22,83  22,83  22,83  22,83  274,00  274,00

Total da Fonte de Recursos  94.261,42  94.261,42  94.261,42  94.261,42  94.261,42  94.261,42

 94.261,42  94.261,42  94.261,42  94.261,42  94.261,42  94.261,42  1.131.137,00  1.131.137,00

Total Geral  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42

 468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  5.621.681,00  5.621.681,00

TOTAL  48.658.045,00

Fonte de Recursos...: 551 Compensação entre Regimes Previdenciários.

DARLAN SCALCO

Prefeito
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Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2019

 4.108.162,19  3.840.953,63  3.585.001,05  5.164.272,83  4.512.940,17  4.440.900,95

 4.873.769,48  3.935.113,14  3.038.887,80  3.900.219,92  4.265.894,15  3.273.208,69  48.939.324,00  48.939.324,00

 654.460,79  611.892,45  571.117,25  822.707,05  718.945,30  707.468,57

 776.427,99  626.893,01  484.117,76  621.334,40  679.588,95  521.446,48  7.796.400,00  7.796.400,00

 470.422,13  439.824,27  410.515,35  591.356,43  516.772,94  508.523,72

 558.091,18  450.606,46  347.980,46  446.610,86  488.483,92  374.812,28  5.604.000,00  5.604.000,00

 73.232,58  68.469,30  63.906,62  92.058,94  80.448,56  79.164,09

 86.880,65  70.147,99  54.171,90  69.526,14  76.044,59  58.348,64  872.400,00  872.400,00

 110.806,08  103.598,88  96.695,28  139.291,68  121.723,80  119.780,76

 131.456,16  106.138,56  81.965,40  105.197,40  115.060,44  88.285,56  1.320.000,00  1.320.000,00

 143.544,06  134.207,64  125.264,34  180.446,04  157.687,68  155.170,56

 170.295,48  137.497,68  106.182,48  136.278,48  149.055,60  114.369,96  1.710.000,00  1.710.000,00

 143.544,06  134.207,64  125.264,34  180.446,04  157.687,68  155.170,56

 170.295,48  137.497,68  106.182,48  136.278,48  149.055,60  114.369,96  1.710.000,00  1.710.000,00

 12.197,08  11.403,72  10.643,80  15.332,57  13.398,84  13.184,95

 14.470,16  11.683,26  9.022,45  11.579,73  12.665,34  9.718,10  145.300,00  145.300,00

 2.753,38  2.574,28  2.402,73  3.461,16  3.024,65  2.976,37

 3.266,49  2.637,37  2.036,73  2.614,01  2.859,06  2.193,77  32.800,00  32.800,00

 9.443,70  8.829,44  8.241,07  11.871,41  10.374,19  10.208,58

 11.203,67  9.045,89  6.985,72  8.965,72  9.806,28  7.524,33  112.500,00  112.500,00

 20.482,25  19.150,09  17.873,97  25.747,85  22.500,48  22.141,30

 24.299,48  19.619,56  15.151,20  19.445,60  21.268,76  16.319,46  244.000,00  244.000,00

 20.482,25  19.150,09  17.873,97  25.747,85  22.500,48  22.141,30

 24.299,48  19.619,56  15.151,20  19.445,60  21.268,76  16.319,46  244.000,00  244.000,00

 3.259.555,82  3.047.543,44  2.844.461,90  4.097.509,99  3.580.719,91  3.523.561,97

 3.867.014,41  3.122.252,60  2.411.156,57  3.094.566,77  3.384.705,42  2.597.075,20  38.830.124,00  38.830.124,00

 1.570.126,62  1.468.000,36  1.370.176,07  1.973.768,80  1.724.831,24  1.697.298,29

 1.862.739,18  1.503.987,74  1.161.453,07  1.490.651,48  1.630.411,14  1.251.010,01  18.704.454,00  18.704.454,00

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo II - Programação Financeira da Receita Mensal

2019

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL
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RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo II - Programação Financeira da Receita Mensal

2019

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 1.197.265,54  1.119.391,39  1.044.797,62  1.505.053,98  1.315.232,13  1.294.237,47

 1.420.390,78  1.146.832,76  885.640,51  1.136.663,50  1.243.234,16  953.930,16  14.262.670,00  14.262.670,00

 492.163,66  460.151,69  429.488,21  618.687,21  540.656,54  532.026,21

 583.884,45  471.432,10  364.062,99  467.251,79  511.060,12  392.135,03  5.863.000,00  5.863.000,00

 17.922,19  16.756,29  15.639,79  22.529,33  19.687,96  19.373,60

 21.261,96  17.167,03  13.257,34  17.014,94  18.610,08  14.279,49  213.500,00  213.500,00

 3.651,62  3.414,04  3.186,57  4.590,28  4.011,37  3.947,31

 4.332,05  3.497,72  2.701,15  3.466,75  3.791,74  2.909,40  43.500,00  43.500,00

 10.954,72  10.242,15  9.559,67  13.770,87  12.034,08  11.841,95

 12.996,21  10.493,22  8.103,42  10.400,22  11.375,27  8.728,22  130.500,00  130.500,00

 3.315,85  3.100,10  2.893,55  4.168,18  3.642,51  3.584,34

 3.933,70  3.176,09  2.452,77  3.147,97  3.443,07  2.641,87  39.500,00  39.500,00

 -495.518,02  -463.287,92  -432.415,43  -622.903,96  -544.341,46  -535.652,31

 -587.864,00  -474.645,22  -366.544,30  -470.436,39  -514.543,30  -394.807,69  -5.902.960,00  -5.902.960,00

 3.612.644,17  3.377.665,71  3.152.585,62  4.541.368,87  3.968.598,71  3.905.248,64

 4.285.905,48  3.460.467,92  2.672.343,50  3.429.783,53  3.751.350,85  2.878.401,00  43.036.364,00  43.036.364,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2019

 203.310,25  203.310,25  203.310,25  203.310,25  203.310,25  203.310,25

 203.310,25  203.310,25  203.310,25  203.310,25  203.310,25  203.310,25  2.439.723,00  2.439.723,00

 81.682,75  81.682,75  81.682,75  81.682,75  81.682,75  81.682,75

 81.682,75  81.682,75  81.682,75  81.682,75  81.682,75  81.682,75  980.193,00  980.193,00

 96.021,33  96.021,33  96.021,33  96.021,33  96.021,33  96.021,33

CONTRIBUIÇÕES

RECEITAS PATRIMONIAIS

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensõe

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITA TOTAL (A-B)

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
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RECEITAS CORRENTES (A)

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo II - Programação Financeira da Receita Mensal

2019

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

 96.021,33  96.021,33  96.021,33  96.021,33  96.021,33  96.021,33  1.152.256,00  1.152.256,00

 25.606,17  25.606,17  25.606,17  25.606,17  25.606,17  25.606,17

 25.606,17  25.606,17  25.606,17  25.606,17  25.606,17  25.606,17  307.274,00  307.274,00

 265.163,17  265.163,17  265.163,17  265.163,17  265.163,17  265.163,17

 265.163,17  265.163,17  265.163,17  265.163,17  265.163,17  265.163,17  3.181.958,00  3.181.958,00

 120.996,50  120.996,50  120.996,50  120.996,50  120.996,50  120.996,50

 120.996,50  120.996,50  120.996,50  120.996,50  120.996,50  120.996,50  1.451.958,00  1.451.958,00

 144.166,67  144.166,67  144.166,67  144.166,67  144.166,67  144.166,67

 144.166,67  144.166,67  144.166,67  144.166,67  144.166,67  144.166,67  1.730.000,00 1.730.000,00                    

 468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42

 468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  468.473,42  5.621.681,00  5.621.681,00

TOTAL  48.658.045,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

DARLAN SCALCO

PREFEITO

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 16/2019, de 09 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. DANIELE APARECIDA 
BEVILAQUA BOSSO KOVALSKI, brasileira, portadora do RG n°. 10.256.623-8 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Enfermeiro, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 11/03/2016-2017, 
a serem concedidos no interstício temporal de 16/01/2019 a 30/01/2019, cujo 
pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, ocorreu na competência 
de abril de 2017.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 17/2019, de 09 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. RENATA GOBATO 
DE SOUZA, brasileira, portadora do RG n°. 10.256.623-8 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 09/12/2017-
2018, a serem concedidos no interstício temporal de 16/01/2019 a 30/01/2019, 
cujo pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, ocorrerá na 
competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 18/2019, de 09 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. RICARDO 
RUIZ PIMENTA, brasileiro, portador do RG n°. 7.501.053-2 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 06 – Departamento de Obras e 
Engenharia; Atividade: 2.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras 
e Engenharia; correspondente a 20 (vinte) dias regulamentares de férias, inerentes 
ao período aquisitivo de 21/12/2016-2017. a serem concedidos no interstício temporal 
de 14/01/2019 a 02/02/2019, cujo pagamento do Abono Constitucional a Título de 1/3 
de férias, ocorrerá na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 19/2019, de 10 de janeiro de 2019
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ELIANDRO 
SAQUETTO, brasileiro, portador do RG n°. 7.905.973-0 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 
05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 2.056 – Manutenção e Encargos 
do Departamento de Contabilidade; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares 
de férias, inerentes ao período aquisitivo de 01/02/2019-2019, a serem concedidos 
no interstício temporal de 01/02/2019 a 10/02/2019, cujo pagamento do Abono 
Constitucional a Título de 1/3 de férias, ocorrerá na competência de janeiro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 002/2019
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
	 Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
	 CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: 	 Joabe Imobiliária Ltda
			   CNPJ–16.480.081/0002-95
OBJETO:	 Aquisição de materiais de saneamento a serem utilizados na 
manutenção de rede coletora de esgoto do Samae de Tapejara.
VALOR:	 R$17.157,60 (dezessete mil, cento e cinquenta e sete reais e sessenta 
centavos).
Tapejara, 10 de janeiro de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior             NILTON ALEXANDRE M. RODRIGUES
Diretor				    Sócio
Samae de Tapejara			   Joabe Imobiliária Ltda

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
Processo nº 003/2019
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e conservação do 
terreno da área de captação do Bosque, de forma fracionada conforme solicitação da 
administração do Samae de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação 
de preços feita pelo órgão solicitante, devidamente constante em certidão, e 
considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma 
outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório 
total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei 
Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da presente dispensa, 
DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93.
Valor: de R$ 15.940,80 (quinze mil novecentos e quarenta reais e oitenta centavos).
Empresa: BETA HOME CONSTRUTORA EIRELE inscrita no CNPJ sob o nº 
31.587.659/0001-10.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões 
anexadas ao processo licitatório:
Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos 
Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos 
e atos.
Tapejara, 10 de janeiro de 2019.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO Nº 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2019
A Prefeitura Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, faz saber que se encontra
aberta a licitação na modalidade Leilão sob nº 001/2019, para a alienação de veículos
usados pertencentes ao Município de Tapejara, tendo os mesmos sido declarados
inservíveis por ato competente. O Leilão nº 001/2019 ocorrerá no dia 01 de Fevereiro
de 2019, às 08h30min, e será regido pela Lei nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais
alterações. Maiores informações pelo telefone (44) 3677-1222, ou na Sede
Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara junto a Divisão de Licitação e
Compras. Tapejara, 10 de Janeiro de 2019. José Alexandre Soave - Leiloeiro

Prefeitura municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. º 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2019
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos
interessados que estará realizando dia 26 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas,
Licitação na modalidade de Concorrência Pública n.º 010/2018, tendo por objetivo:
a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de propriedade do Município,
constituído pelo Lote de terra A-2, subdivisão dos lotes nº 04 a 14 da Quadra 193 do
Perímetro Urbano do Município de Tapejara, com área total de 495,00m², objeto da
especificado na Matrícula 19.739, do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Cruzeiro do Oeste, constitutivo do patrimônio disponível do Município de
Tapejara/PR. conforme Lei Municipal nº 1993/2018 de e 22/08/2018, mediante
cumprimento das exigências legais e editalícias. Outrossim, comunica que as
empresas, que manifestarem interesse, até 24 (vinte e quatro) horas antes do horário
estabelecido para apresentação das propostas, poderão participar da presente
licitação. Comunica ainda, que o Edital completo está disposto dos interessados, na
Prefeitura Municipal de Tapejara, à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves,
442, no horário normal de expediente (8:00 as 11:30 e 13:30 as 17:00 hr). Maiores
informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677.1222. Tapejara-Pr. Em 10
de Janeiro de 2019. Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCURSO Nº 001/2018
COMUNICAMOS que houve alteração no Item 11.9, do Edital de Concurso nº 
001/2018, cujo objeto é: PROJETOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA - 
(PROJETO ARQUITETÔNICO BÁSICO, PROJETOS COMPLEMENTARES E 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA), DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO 
PORTAL TEMÁTICO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA. O edital completo poderá 
ser obtido na internet no sítio www.terraroxa.atende.net. Maiores informações 
poderão ser solicitadas no telefone (44) 3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 
07:30 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 horas.
Terra Roxa-PR, 10 de Janeiro de 2019.
PAULO CESAR FARIAS
Presidente da Comissão de Licitações

Prefeitura municipal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11968/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. THENNIFER ADRIELY MOENSTER DE ALMEIDA,  portadora 
da Cédula de Identidade nº. 10.837.743-7 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Encaminhamento e Transporte, a partir de 11 de janeiro de 
2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
10 de janeiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11969/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. CAROLINE CARDOSO HACHMANN,  portadora da Cédula 
de Identidade nº. 10.593.778-4 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Chefe 
da Divisão de Suprimentos, Patrimônio e Limpeza, a partir de 01 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2019.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 11503/2018.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
10 de janeiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 11970/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Sr. ORILBERTO JORGE MARMITT,  portador da Cédula de 
Identidade nº. 5.383.731-0 SSP/PR, para ocupar o cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Técnico Operacional, a partir de 01 de janeiro de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de janeiro de 2019.
Art. 3º - Revoga-se em especial a portaria nº 9857/2017.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 
10 de janeiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 047/2018
Processo Administrativo 235/2018
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 25 da Lei nº. 
8.666/93, RATIFICA a solicitação da Secretaria de Educação, para Contratação de 
Empresa para prestação de serviços apresentação teatral e outras atividades para 
conscientização de alunos da Rede Municipal de Ensino quanto ao Abuso Sexual 
Infantil, no valor de R$ 1.700,00 (hum mil setecentos reais), com a empresa: 
HERIBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, inscrito no CNPJ sob nº 29.078.708/0001-47,  
com sede à  Rua Fernão Dias, 1093, na cidade de Altônia,  Estado do Paraná.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: 
Secretaria de Educação – Gabinete do Secretário - 05.001.123610005.2.021.3390.39 
– outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Altônia, 23 de novembro de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
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1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

 7.949.115,82  8.749.273,88  8.953.841,12  8.808.882,62  6.939.107,72  7.539.102,84

 7.949.115,82  16.698.389,70  25.652.230,82  34.461.113,44  41.400.221,16  48.939.324,00  48.939.324,00  48.939.324,00

 1.266.353,24  1.393.824,30  1.426.413,87  1.403.321,00  1.105.452,16  1.201.035,43

 1.266.353,24  2.660.177,54  4.086.591,41  5.489.912,41  6.595.364,57  7.796.400,00  7.796.400,00  7.796.400,00

 910.246,40  1.001.871,78  1.025.296,66  1.008.697,64  794.591,32  863.296,20

 910.246,40  1.912.118,18  2.937.414,84  3.946.112,48  4.740.703,80  5.604.000,00  5.604.000,00  5.604.000,00

 141.701,88  155.965,56  159.612,65  157.028,64  123.698,04  134.393,23

 141.701,88  297.667,44  457.280,09  614.308,73  738.006,77  872.400,00  872.400,00  872.400,00

 214.404,96  235.986,96  241.504,56  237.594,72  187.162,80  203.346,00

 214.404,96  450.391,92  691.896,48  929.491,20  1.116.654,00  1.320.000,00  1.320.000,00  1.320.000,00

 277.751,70  305.710,38  312.858,24  307.793,16  242.460,96  263.425,56

 277.751,70  583.462,08  896.320,32  1.204.113,48  1.446.574,44  1.710.000,00  1.710.000,00  1.710.000,00

 277.751,70  305.710,38  312.858,24  307.793,16  242.460,96  263.425,56

 277.751,70  583.462,08  896.320,32  1.204.113,48  1.446.574,44  1.710.000,00  1.710.000,00  1.710.000,00

 23.600,80  25.976,37  26.583,79  26.153,42  20.602,18  22.383,44

 23.600,80  49.577,17  76.160,96  102.314,38  122.916,56  145.300,00  145.300,00  145.300,00

 5.327,66  5.863,89  6.001,02  5.903,86  4.650,74  5.052,83

 5.327,66  11.191,55  17.192,57  23.096,43  27.747,17  32.800,00  32.800,00  32.800,00

 18.273,14  20.112,48  20.582,77  20.249,56  15.951,44  17.330,61

 18.273,14  38.385,62  58.968,39  79.217,95  95.169,39  112.500,00  112.500,00  112.500,00

 39.632,34  43.621,82  44.641,78  43.919,04  34.596,80  37.588,22

 39.632,34  83.254,16  127.895,94  171.814,98  206.411,78  244.000,00  244.000,00  244.000,00

 39.632,34  43.621,82  44.641,78  43.919,04  34.596,80  37.588,22

 39.632,34  83.254,16  127.895,94  171.814,98  206.411,78  244.000,00  244.000,00  244.000,00

 6.307.099,26  6.941.971,89  7.104.281,88  6.989.267,01  5.505.723,34  5.981.780,62

 6.307.099,26  13.249.071,15  20.353.353,03  27.342.620,04  32.848.343,38  38.830.124,00  38.830.124,00  38.830.124,00

 3.038.126,98  3.343.944,87  3.422.129,53  3.366.726,92  2.652.104,55  2.881.421,15

 3.038.126,98  6.382.071,85  9.804.201,38  13.170.928,30  15.823.032,85  18.704.454,00  18.704.454,00  18.704.454,00

 2.316.656,93  2.549.851,60  2.609.469,60  2.567.223,54  2.022.304,01  2.197.164,32

 2.316.656,93  4.866.508,53  7.475.978,13  10.043.201,67  12.065.505,68  14.262.670,00  14.262.670,00  14.262.670,00

 952.315,35  1.048.175,42  1.072.682,75  1.055.316,55  831.314,78  903.195,15

 952.315,35  2.000.490,77  3.073.173,52  4.128.490,07  4.959.804,85  5.863.000,00  5.863.000,00  5.863.000,00

 34.678,48  38.169,12  39.061,56  38.428,99  30.272,28  32.889,57

 34.678,48  72.847,60  111.909,16  150.338,15  180.610,43  213.500,00  213.500,00  213.500,00

 7.065,66  7.776,85  7.958,68  7.829,77  6.167,90  6.701,14

 7.065,66  14.842,51  22.801,19  30.630,96  36.798,86  43.500,00  43.500,00  43.500,00

 21.196,87  23.330,54  23.876,03  23.489,43  18.503,64  20.103,49

 21.196,87  44.527,41  68.403,44  91.892,87  110.396,51  130.500,00  130.500,00  130.500,00

 6.415,95  7.061,73  7.226,85  7.109,79  5.600,74  6.084,94

 6.415,95  13.477,68  20.704,53  27.814,32  33.415,06  39.500,00  39.500,00  39.500,00

 -958.805,94  -1.055.319,39  -1.079.993,77  -1.062.509,22  -836.980,69  -909.350,99

 -958.805,94  -2.014.125,33  -3.094.119,10  -4.156.628,32  -4.993.609,01  -5.902.960,00  -5.902.960,00  -5.902.960,00

 6.990.309,88  7.693.954,49  7.873.847,35  7.746.373,40  6.102.127,03  6.629.751,85

 6.990.309,88  14.684.264,37  22.558.111,72  30.304.485,12  36.406.612,15  43.036.364,00  43.036.364,00  43.036.364,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2019

 406.620,50  406.620,50  406.620,50  406.620,50  406.620,50  406.620,50

 406.620,50  813.241,00  1.219.861,50  1.626.482,00  2.033.102,50  2.439.723,00  2.439.723,00  2.439.723,00

 163.365,50  163.365,50  163.365,50  163.365,50  163.365,50  163.365,50

 163.365,50  326.731,00  490.096,50  653.462,00  816.827,50  980.193,00  980.193,00  980.193,00

 192.042,67  192.042,67  192.042,67  192.042,67  192.042,67  192.042,67

 192.042,67  384.085,33  576.128,00  768.170,67  960.213,33  1.152.256,00  1.152.256,00  1.152.256,00

 51.212,33  51.212,33  51.212,33  51.212,33  51.212,33  51.212,33

 51.212,33  102.424,67  153.637,00  204.849,33  256.061,67  307.274,00  307.274,00  307.274,00

 530.326,33  530.326,33  530.326,33  530.326,33  530.326,33  530.326,33

 530.326,33  1.060.652,67  1.590.979,00  2.121.305,33  2.651.631,67  3.181.958,00  3.181.958,00  3.181.958,00

 241.993,00  241.993,00  241.993,00  241.993,00  241.993,00  241.993,00

 241.993,00  483.986,00  725.979,00  967.972,00  1.209.965,00  1.451.958,00  1.451.958,00  1.451.958,00

 288.333,33  288.333,33  288.333,33  288.333,33  288.333,33  288.333,33

 288.333,33  576.666,67  865.000,00  1.153.333,33  1.441.666,67  1.730.000,00  1.730.000,00 1.730.000,00             

 936.946,83  936.946,83  936.946,83  936.946,83  936.946,83  936.946,83

 936.946,83  1.873.893,67  2.810.840,50  3.747.787,33  4.684.734,17  5.621.681,00  5.621.681,00  5.621.681,00

TOTAL 48.658.045,00

RECEITA TOTAL ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Darlan Scalco

Prefeito

RECEITAS PATRIMONIAIS

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

CONTRIBUIÇÕES

DEMAIS RECEITAS CORRENTES

Unidade Gestora: FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensõe

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - INICIAL

RECEITAS CORRENTES 

CONTRIBUIÇÕES

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITA TOTAL (A-B)

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo III - Programação Financeira da Receita Bimestral

2019

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - INICIAL

Página: 1

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 3.206.184,81  1.160.102,56  1.278.993,88  2.566.297,74  1.411.235,95  2.607.636,53

 1.716.932,38  1.689.302,89  1.222.996,65  1.165.902,68  1.747.092,90  1.318.561,03  21.091.240,00  21.091.240,00

 773.647,51  279.930,98  308.619,27  619.243,72  340.529,08  629.218,72

 414.293,16  407.626,20  295.107,22  281.330,53  421.570,84  318.166,77  5.089.284,00  5.089.284,00

 118.680,56  42.942,50  47.343,39  94.994,40  52.238,49  96.524,61

 63.554,18  62.531,44  45.270,60  43.157,20  64.670,61  48.808,02  780.716,00  780.716,00

 259.869,66  94.029,34  103.665,79  208.005,12  114.384,35  211.355,74

 139.161,84  136.922,41  99.127,06  94.499,45  141.606,44  106.872,80  1.709.500,00  1.709.500,00

 251.736,85  91.086,62  100.421,49  201.495,46  110.804,61  204.741,22

 134.806,68  132.637,32  96.024,82  91.542,03  137.174,75  103.528,15  1.656.000,00  1.656.000,00

 65.518,46  23.706,72  26.136,27  52.442,36  28.838,64  53.287,12

 35.085,56  34.520,94  24.991,97  23.825,25  35.701,88  26.944,83  431.000,00  431.000,00

 9.120,90  3.300,24  3.638,46  7.300,56  4.014,66  7.418,16

 4.884,30  4.805,70  3.479,16  3.316,74  4.970,10  3.751,02  60.000,00  60.000,00

 5.502,95  1.991,14  2.195,20  4.404,67  2.422,18  4.475,62

 2.946,86  2.899,44  2.099,09  2.001,10  2.998,63  2.263,12  36.200,00  36.200,00

 24.824,04  8.982,15  9.902,68  19.869,69  10.926,57  20.189,76

 13.293,44  13.079,51  9.469,11  9.027,06  13.526,96  10.209,03  163.300,00  163.300,00

 24.626,44  8.910,65  9.823,84  19.711,51  10.839,58  20.029,03

 13.187,61  12.975,39  9.393,73  8.955,20  13.419,27  10.127,75  162.000,00  162.000,00

 779.608,91  282.088,01  310.997,36  624.015,38  343.153,07  634.067,22

 417.485,53  410.767,22  297.381,20  283.498,36  424.819,31  320.618,43  5.128.500,00  5.128.500,00

 263.369,01  95.295,53  105.061,74  210.806,11  115.924,65  214.201,85

 141.035,79  138.766,19  100.461,91  95.771,97  143.513,30  108.311,95  1.732.520,00  1.732.520,00

107 - SALÁRIO EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo IV - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2019

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - FUNDEB 60%

102 - FUNDEB 40%

103 - 5% SOBRE TRÂNSF. CONSTITUCIONAIS
FUNDEB

104 - 25% sobre demais impostos vinculados a
educação básica

113 - FNDE - DINHEIRO NA ESCOLA

120 - PNATE - Programa Nacional de Apoio ao
Transporte Escolar

123 - Programa Estadual de Transporte Escolar

137 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR -  PNAE

303 - SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (Ec 29/00-
15%)

494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

Página: 2

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo IV - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2019

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)
 29.156,49  10.549,77  11.630,94  23.337,46  12.833,53  23.713,38

 15.613,48  15.362,22  11.121,71  10.602,51  15.887,75  11.990,76  191.800,00  191.800,00

 36.483,60  13.200,96  14.553,84  29.202,24  16.058,64  29.672,64

 19.537,20  19.222,80  13.916,64  13.266,96  19.880,40  15.004,08  240.000,00  240.000,00

 6.308,62  2.282,67  2.516,60  5.049,55  2.776,81  5.130,89

 3.378,31  3.323,94  2.406,42  2.294,08  3.437,65  2.594,46  41.500,00  41.500,00

 24.758,68  8.958,50  9.876,60  19.817,37  10.897,80  20.136,60

 13.258,44  13.045,07  9.444,18  9.003,29  13.491,33  10.182,14  162.870,00  162.870,00

 262.225,88  94.881,90  104.605,73  209.891,10  115.421,47  213.272,10

 140.423,63  138.163,87  100.025,85  95.356,27  142.890,37  107.841,83  1.725.000,00  1.725.000,00

 30.707,04  11.110,81  12.249,48  24.578,55  13.516,02  24.974,47

 16.443,81  16.179,19  11.713,17  11.166,36  16.732,67  12.628,43  202.000,00  202.000,00

 102.306,09  37.017,69  40.811,39  81.887,95  45.031,10  83.207,03

 54.785,56  53.903,94  39.024,58  37.202,77  55.747,96  42.073,94  673.000,00  673.000,00

 5.350,94  1.936,14  2.134,56  4.282,99  2.355,27  4.351,99

 2.865,46  2.819,34  2.041,11  1.945,82  2.915,79  2.200,59  35.200,00  35.200,00

 6.536,65  2.365,17  2.607,56  5.232,07  2.877,17  5.316,35

 3.500,42  3.444,08  2.493,40  2.377,00  3.561,90  2.688,23  43.000,00  43.000,00

 1.421,34  514,29  566,99  1.137,67  625,61  1.156,00

 761,14  748,89  542,17  516,86  774,51  584,53  9.350,00  9.350,00

 10.975,47  3.971,29  4.378,28  8.785,01  4.830,97  8.926,52

 5.877,44  5.782,86  4.186,59  3.991,15  5.980,69  4.513,73  72.200,00  72.200,00

510 - TAXAS - EXERCÍCIO PODER DE POLÍCIA

495 - ATENÇÃO BÁSICA

496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E HOSPITALAR

497 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

504 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES
FINANCEIROS E PATRIMONIAIS NÃO
PREVIDENCIÁRIAS

507 - COSIP - Contribuição da Iluminação Pública,
Art. 149-A CF

511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

512 - CIDE ( Lei 10866/04, art 1º B)

555 - SANEPAR - Comp. Financeiro ao Meio
Ambiente

933 - IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011

934 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA - SUAS
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo IV - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2019

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)

 3.834,42  1.387,42  1.529,61  3.069,16  1.687,76  3.118,59

 2.053,36  2.020,32  1.462,64  1.394,36  2.089,43  1.576,93  25.224,00  25.224,00

 2.638,99  954,87  1.052,73  2.112,29  1.161,58  2.146,32

 1.413,19  1.390,45  1.006,63  959,64  1.438,01  1.085,30  17.360,00  17.360,00

TOTAL GERAL  6.305.394,31  2.281.497,92  2.515.313,68  5.046.970,13  2.775.385,56  5.128.268,46

 3.376.578,77  3.322.241,62  2.405.187,61  2.292.904,64  3.435.893,45  2.593.127,85  41.478.764,00  41.478.764,00

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

14.859,17                   14.859,17                   14.859,17                   14.859,17                   14.859,17                   14.859,17                   

14.859,17                   14.859,17                   14.859,17                   14.859,17                   14.859,17                   14.859,17                   178.310,00                178.310,00                

451.814,08                451.814,08                451.814,08                451.814,08                451.814,08                451.814,08                

451.814,08                451.814,08                451.814,08                451.814,08                451.814,08                451.814,08                5.421.769,00             5.421.769,00             

1.800,17                     1.800,17                     1.800,17                     1.800,17                     1.800,17                     1.800,17                     

1.800,17                     1.800,17                     1.800,17                     1.800,17                     1.800,17                     1.800,17                     21.602,00                   21.602,00                   

TOTAL GERAL 468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                

468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                5.621.681,00             5.621.681,00             

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

940 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO -
PORTARIA MDS 113/2015

938 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE -
PORTARIA MDS 113/2015

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensõe

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

40 - RPPS - Regime Próprio de Previdência Social

551 - Compensação entre Regimes Previdenciários.

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo IV - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2019

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

0 - Recursos Ordinários (Livres)
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00

129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00

TOTAL GERAL  129.800,00  129.800,00  129.800,00  129.800,00  129.800,00  129.800,00

 129.800,00  129.800,00  129.800,00  129.800,00  129.800,00  129.800,00

TOTAL 48.658.045,00           

FONTE DE RECURSOS

1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.557.600,00  1.557.600,00

 1.557.600,00  1.557.600,00

Darlan Scalco

Prefeito

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 6.478.076,86     3.785.326,72     4.881.494,51      5.518.766,45         5.013.165,19     6.206.378,34     4.983.358,52      5.892.685,23       6.030.911,53      6.298.067,42       7.434.946,31      7.750.403,71      

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 3.612.644,17         3.377.665,71        3.152.585,62         4.541.368,87              3.968.598,71        3.905.248,64        4.285.905,48          3.460.467,92           2.672.343,50         3.429.783,53           3.751.350,85         2.878.401,00         43.036.364,00           
DESPESAS 6.305.394,31         2.281.497,92        2.515.313,68         5.046.970,13              2.775.385,56        5.128.268,46        3.376.578,77          3.322.241,62           2.405.187,61         2.292.904,64           3.435.893,45         2.593.127,85         41.478.764,00                

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 3.785.326,72     4.881.494,51     5.518.766,45      5.013.165,19         6.206.378,34     4.983.358,52     5.892.685,23      6.030.911,53       6.298.067,42      7.434.946,31       7.750.403,71      8.035.676,86      

Obs. Saldo do Mês Anterior referente Caixa e Equivalentes de Caixa de Novembro/2018.

Câmara Municipal de Pérola

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 0,00 1.833,34 1.466,68 3.300,02 733,36 2.566,70 4.400,04 6.233,38 3.666,72 1.100,04 2.933,36 366,68 0,00

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 129.800,00 1.557.600,00

DESPESAS 127.966,66 130.166,66 127.966,66 132.366,66 127.966,66 127.966,66 127.966,66 132.366,66 132.366,68 127.966,68 132.366,68 130.166,68 1.557.600,00

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 1.833,34 1.466,68 3.300,02 733,36 2.566,70 4.400,04 6.233,38 3.666,72 1.100,04 2.933,36 366,68 0,00 0,00

DESCRIÇÃO Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL ANO

SALDO DO MÊS ANTERIOR 7.381.393,18     7.381.393,18     7.381.393,18      7.381.393,18         7.381.393,18     7.381.393,18     7.381.393,18      7.381.393,18       7.381.393,18      7.381.393,18       7.381.393,18      7.381.393,18      

RECEITAS/INTERFERÊNCIAS 468.473,42        468.473,42        468.473,42         468.473,42            468.473,42        468.473,42        468.473,42         468.473,42          468.473,42         468.473,42          468.473,42         468.473,42         5.621.681,04             

DESPESAS 468.473,42        468.473,42        468.473,42         468.473,42            468.473,42        468.473,42        468.473,42         468.473,42          468.473,42         468.473,42          468.473,42         468.473,42         5.621.681,04             

SALDO PARA O MÊS SEGUINTE 7.381.393,18     7.381.393,18     7.381.393,18      7.381.393,18         7.381.393,18     7.381.393,18     7.381.393,18      7.381.393,18       7.381.393,18      7.381.393,18       7.381.393,18      7.381.393,18      

Obs. Saldo do Mês Anterior referente Caixa e Equivalentes de Caixa de Novembro/2018.

Prefeito

RESUMO DO FLUXO DE CAIXA

Prefeitura Municipal de Pérola - PR
Anexo VII

Exercício de 2019

Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL

Darlan Scalco

Página: 1

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

 -  38.115.896,00

 2.915.464,23  1.054.910,35  1.163.021,22  2.333.598,90  1.283.272,26  2.371.189,32

 1.561.249,67  1.536.125,47  1.112.101,54  1.060.184,54  1.588.675,37  1.199.000,63  19.178.793,50  19.178.793,50

 53.205,25  19.251,40  21.224,35  42.586,60  23.418,85  43.272,60

 28.491,75  28.033,25  20.295,10  19.347,65  28.992,25  21.880,95  350.000,00  350.000,00

 2.825.518,41  1.022.364,97  1.127.140,47  2.261.604,32  1.243.681,59  2.298.035,01

 1.513.083,10  1.488.733,97  1.077.791,72  1.027.476,43  1.539.662,65  1.162.009,86  18.587.102,50  18.587.102,50

 -  3.105.868,00

 345.966,12  125.181,85  138.010,87  276.918,50  152.280,60  281.379,20

 185.267,02  182.285,66  131.968,47  125.807,75  188.521,53  142.280,43  2.275.868,00  2.275.868,00

 126.172,45  45.653,32  50.332,03  100.991,08  55.536,13  102.617,88

 67.566,15  66.478,85  48.128,38  45.881,57  68.753,05  51.889,11  830.000,00  830.000,00

 39.067,85  14.136,03  15.584,74  31.270,73  17.196,13  31.774,45

 20.921,08  20.584,42  14.902,40  14.206,70  21.288,60  16.066,87  257.000,00  257.000,00

TOTAL GERAL  6.305.394,31  2.281.497,92  2.515.313,68  5.046.970,13  2.775.385,56  5.128.268,46

 3.376.578,77  3.322.241,62  2.405.187,61  2.292.904,64  3.435.893,45  2.593.127,85  41.478.764,00  41.478.764,00

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

465.464,25                465.464,25                465.464,25                465.464,25                465.464,25                465.464,25                

465.464,25                465.464,25                465.464,25                465.464,25                465.464,25                465.464,25                5.585.571,00             5.585.571,00                

457.964,25                457.964,25                457.964,25                457.964,25                457.964,25                457.964,25                

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo V - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2019

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Unidade Gestora : FASPEL - Fundo de Aposentadoria e Pensõe

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Página: 2

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo V - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2019

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Despesas Correntes
457.964,25                457.964,25                457.964,25                457.964,25                457.964,25                457.964,25                5.495.571,00             5.495.571,00                

7.500,00                     7.500,00                     7.500,00                     7.500,00                     7.500,00                     7.500,00                     

7.500,00                     7.500,00                     7.500,00                     7.500,00                     7.500,00                     7.500,00                     90.000,00                   90.000,00                      

666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        

666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        8.000,00                     8.000,00                        

666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        

666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        666,67                        8.000,00                     8.000,00                        

2.342,50                     2.342,50                     2.342,50                     2.342,50                     2.342,50                     2.342,50                     

2.342,50                     2.342,50                     2.342,50                     2.342,50                     2.342,50                     2.342,50                     28.110,00                   28.110,00                      

TOTAL GERAL 468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                

468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                468.473,42                5.621.681,00             5.621.681,00                

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

127.966,66 127.966,66 127.966,66 127.966,66 127.966,66 127.966,66

127.966,66 127.966,66 127.966,68 127.966,68 127.966,68 127.966,68

95.608,33 95.608,33 95.608,33 95.608,33 95.608,33 95.608,33

95.608,33 95.608,33 95.608,34 95.608,34 95.608,34 95.608,34

32.358,33 32.358,33 32.358,33 32.358,33 32.358,33 32.358,33

32.358,33 32.358,33 32.358,34 32.358,34 32.358,34 32.358,34

0,00 2.200,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00

0,00 4.400,00 4.400,00 0,00 4.400,00 2.200,00

0,00 2.200,00 0,00 4.400,00 0,00 0,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Gestora : CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Despesas Correntes 1.535.600,00  1.535.600,00

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.147.300,00  1.147.300,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 388.300,00  388.300,00

Despesas de Capital 22.000,00  22.000,00

INVESTIMENTOS 22.000,00  22.000,00

Página: 3

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Inicial

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Inicial

Prefeitura Municipal de Perola - PR
Anexo V - Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Exercício de 2019

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA

Despesas Correntes
0,00 4.400,00 4.400,00 0,00 4.400,00 2.200,00

TOTAL GERAL 127.966,66 130.166,66 127.966,66 132.366,66 127.966,66 127.966,66

127.966,66 132.366,66 132.366,68 127.966,68 132.366,68 130.166,68

TOTAL  48.658.045,00

1.557.600,00  1.557.600,00

DARLAN SCALCO

PREFEITO

INVESTIMENTOS 22.000,00  22.000,00

Prefeitura municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ME/EPP/MEI REGIONAL (AMENORTE)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ‘KIT DO PROFESSOR’ PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 24/01/2019, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 10 de janeiro de 2019.
José Vinícius Cuareli Alécio
Pregoeiro

câmara municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº 001/2019
Súmula: Nomeia os Membros das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste/Pr.
A Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Srª. 
Elizabete Delboni Peres, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 41, §1º do 
Regimento Interno - Resolução nº 001/2016,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear os vereadores para comporem as Comissões Permanentes, 
integrantes da Estrutura Organizacional da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, 
para o biênio 2017/2018, da seguinte forma:
I – COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO:
a) IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO;
b) JOÃO ROBERTO BATISTA;
c) MAURÍCIO JOSÉ SECCO.
II – COMISSÃO DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO E DA ORGANIZAÇÃO DOS 
PODERES:
a)	 EDMILSON APARECIDO DA SILVA;
b)	 MAURÍCIO JOSÉ SECCO;
c)	 JOSÉ CINÉSIO.
III – COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, FINANCEIRA, 
ORÇAMENTÁRIA, PATRIMONIAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:
a) JOÃO ROBERTO BATISTA;
b) IRANI APARECIDA DE ALMEIDA LIGERO;
c) ADRIANO JOSÉ ALVES.
IV – COMISSÃO DA ORDEM ECONOMICA E SOCIAL:
a)	 ADRIANO JOSÉ ALVES;
b)	 EDMILSON APARECIDO DA SILVA;
c)	 IVETE MARIA GOMES LEITE.
Art. 2º Ficam convocados os membros da composição nominal constante do art. 1º, 
para no prazo legal de 03 (três) dias, reunirem-se para a eleição de seu presidente, 
em atenção aos termos do art. 53 do Regimento Interno. 
Art. 3º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
expressamente o Ato da Mesa nº 001/2017 de 25 de janeiro de 2017.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, dez dias do 
mês de janeiro de 2019.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente 

 
 

câmara municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 001/2019
SÚMULA : Dispõe sobre a composição da Comissão Permanente de Licitações 
Públicas da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste para o exercício 2019 e dá 
outras providências.
A presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, Srª. 
ELIZABETE DELBONI PERES, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE:
Art. 1º Designar os membros adiante relacionados, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a Comissão Permanente de Licitações Públicas da Câmara 
Municipal de Tuneiras do Oeste: 
I – ADRIANO JOSÉ ALVES, brasileiro, solteiro, vereador, portador do RG sob nº 
7.403.045-9, SSP/SP, e, inscrito no CPF sob nº 039.517.489-90, presidente;
II – ÉZIO MARQUES FERREIRA, brasileiro, casado, vereador, portador do RG sob nº 
3.683.134-0, SSP/PR e, inscrito no CPF sob nº 474.516.539-00, membro;
III – CLARICE APARECIDA COSMO NOGUEIRA, brasileira, casada, zeladora, 
portadora do RG sob nº 4.285.457-3, SSP/PR e, inscrita no CPF sob nº 571.055.379-
49, membro.
Art. 2º A Comissão ora designada reunir-se-á tantas vezes quanto necessário for no 
ano de 2019, na forma da legislação vigente e, quando convocada pela Presidência 
do Poder Legislativo Municipal.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 02/2018, de 09 de fevereiro de 
2018.
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, aos 
10 dias do mês de janeiro de 2019.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara de Vereadores

câmara municipal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002/2019
SÚMULA : Nomeia a Comissão Especial para Recebimento de Bens 
Permanentes da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste e dá outras 
providências.
A presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
Srª. ELIZABETE DELBONI PERES, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear COMISSÃO ESPECIAL nos termos do art. 48, II, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, para o Recebimento de 
Bens Permanentes da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste.
Art. 2º A referida comissão, será composta pelos seguintes vereadores:
I – JOÃO ROBERTO BATISTA, brasileiro, casado, vereador, portador do 
RG sob nº 4.075.948.4, SSP/PR e, inscrito no CPF sob nº 555.513.279-49, 
presidente;
II – MAURÍCIO JOSÉ SECCO, brasileiro, casado, vereador, portador do 
RG sob nº 6.869.322-5, SSP/PR e, inscrito no CPF sob nº 039.547.719-00, 
membro;
III - CLARICE APARECIDA COSMO NOGUEIRA, brasileira, casada, zeladora, 
portadora do RG sob nº 4.285.457-3, SSP/PR e, inscrita no CPF sob nº 
571.055.379-49, membro.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 02/2017, de 04 de 
janeiro de 2017.
SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do 
Paraná, aos dez dias do mês de janeiro de 2019.
ELIZABETE DELBONI PERES
Presidente da Câmara de Vereadores

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
PORTARIA Nº 04/2019
Designa membros da Comissão Permanente de Licitação do Poder 
Executivo do Município de Xambrê, para o exercício financeiro de 2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
e gozo de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam DESIGNADOS os membros abaixo, para comporem a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
DESTE MUNICÍPIO XAMBRÊ, para o exercício financeiro de 2019.
Presidente: EDEVALDO DELAI
JOSÉ LUIZ BRANCO
VALÉRIA FRANCISCA MARQUEZINI
MARUAN FERNANDO GOMES
ANDRÉ LUIZ SILVA ROCHA
Art. 2º. A Comissão de Licitação, de que trata esta Portaria, será responsável 
pela análise, supervisão e julgamento dos procedimentos licitatórios nas 
modalidades de Convite, Tomada de Preços e Concorrência e Leilão e 
Dispensa de Licitação, Inexigibilidade a serem realizados pelo Poder 
Executivo Municipais, no decorrer do exercício de 2019.
Parágrafo Único: A Comissão Permanente de Licitação deverá cumprir aos 
Princípios Gerais de Direito Público, em especial as regras e determinações 
instituídas pela Lei de Licitações (Lei 8.666/93), consoante as alterações 
que lhe forem dadas.
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03 (três) integrantes, 
sempre em número impar, observando-se tanto a disponibilidade para 
comparecer na sessão, quanto à pertinência de sua área de atuação com 
o objeto licitado.
Art. 4º.  Os Membros Integrantes da Comissão Permanente de Licitação de 
que trata esta Portaria, poderão ser remunerados com gratificação pelos 
serviços técnicos cumpridos no exercício das respectivas funções, por ato e/
ou sessão pública realizada, nos termos da Lei. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Xambrê/PR, 8 de janeiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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EDITAL n.º 003/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato abaixo listado, aprovado e classificado no 

concurso público de provas e títulos, para provimento do emprego público de MÉDICO 

REGULADOR, com carga horária de 24 horas semanais, conforme detalhado em quadro 

constante do presente edital, a comparecer à Sede do Consórcio, localizada na Rua Dr. Paulo 

Pedrosa de Alencar, nº 4348, Centro, Umuarama-Pr – CEP 87.501-270, de segunda a sexta-

feira no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que se 

realizará agendamento para se submeter ao Exame Médico Pré-Admissional previsto no item 

4.16 de referido Edital. 

 

Aos candidatos aprovados e classificados neste Concurso 

Público, quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento - mediante 

requerimento do candidato - para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 

01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do 

Edital mencionado. 
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Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

 

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
MÉDICO REGULADOR – 24 HORAS SEMANAIS 
CENTRAL DE REGULAÇÃO – UMUARAMA -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
016 EMILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO 00279 9.036.544-4 SSP/PR 

 
 

  
 

Umuarama - PR, 10 de janeiro de 2019. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  
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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

● Declaração de que não ocupa outro emprego público, para quem não é concursado (a 
preencher no ato de comparecimento); 
● Declaração de acúmulo de cargos para quem tem outro emprego público (idem); 
apresentar cópia da portaria de nomeação do servidor, holerite atualizado, e declaração 
de horário da jornada de trabalho E SE É ESCALA DE PLANTÃO OU NÃO; 
● Cópia do imposto de renda ou preencher declaração de bens (obtenível no escritório do 
SAMU); 
● Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e número no PIS/PASEP; 
● 01 Foto 3 x 4 atual e colorida; 
● Certidão Negativa Criminal de condenação criminal contra o candidato, transitada em 
julgado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 
responde ou respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral 
onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos;; 
● Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não 
responde ou respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração 
Pública), através de Certidão expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve 
domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 
● Declaração de não estar respondendo por processo administrativo ou sindicância, junto a 
órgão público onde atualmente lotado, ou algum outro, anterior. 
 
XEROX LEGÍVEL E ORIGINAL DE: 
 
● Diploma de nível Superior;  
● Carteira de registro no CRM, e comprovante de regularidade do registro (quitação 
anuidade); 
● Identidade e CPF; 
● Comprovante de conta corrente no Banco do Brasil (contatar previamente o SAMU, em 
caso de inexistência da conta); 
● Título de eleitor, comprovante da ultima votação ou certidão de quitação eleitoral; 
● Certificado de reservista ou dispensa de incorporação; 
● Certidão de nascimento ou casamento;  
● Caderneta de vacinação atualizada (do candidato); 
● Certidão dos filhos menores de 14 anos; 
● Caderneta de vacinação (filhos de 0 a 7 anos); 
● Comprovante de frequência escolar (filhos de 7 a 14 anos); 
● Comprovante de residência atualizado. 
 
EXAMES MÉDICOS QUE DEVERÃO SER PROVIDENCIADOS PARA CONSULTA 
CLÍNICA COM O MÉDICO DO TRABALHO. 

CARGO TIPOS DE EXAME 
MÉDICO REGULADOR Audiometria; Acuidade Visual; Consulta clínica a ser 

agendado pelo CIUENP. 
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EDITAL n.º 004/2019 
 

 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2016 – Instruções Especiais, de 16.11.2016,  

 

R E S O L V E 
 

Convocar o candidato adiante indicado, aprovado e classificado 

em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo de CONDUTOR DE 

AMBULÂNCIA, conforme abaixo, a comparecer à Sede do Consórcio CIUENP - localizada 

à R. Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda 

a sexta-feira no horário das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, 

quando de sua convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 

do próprio para o final da ordem de classificação, respeitando apenas mais 01 (uma) chamada, 

totalizando 02 (duas) chamadas, conforme estabelece o subitem 4.3 do Edital nº. 001/2016 – 

Instruções Especiais. 

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 
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SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

14ª REGIONAL – PARANAVAÍ 
 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE TRABALHO TERRA RICA -PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
 

CLASS. NOME INSCR.  R.G. nº 
0005 ANDERSON GOMES DA SILVA 00677 9.920.911-9 SESP PR 

  
 

Umuarama - PR, 10 de Janeiro de 2019. 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

Prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS        
Contrato de Compra n° 004/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: Contratação de empresa para a prestação, pelos CORREIOS, de serviços  e venda de produtos, que atendam 
às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao anexo deste Instrumento contratual que, individualmente, 
caracteriza cada modalidade envolvida.
Vigência: 09/01/2019 a 09/01/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no disposto do art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93, 
conforme Processo de Inexigibilidade nº 028/2018, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e  VENDA DE 
PRODUTOS Nº 004/2019, de acordo com as cláusulas e condições.

Contrato de Compra n° 003/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Objeto: Contratação de empresa para a prestação, pelos CORREIOS, de serviços  e venda de produtos, que atendam 
às necessidades da CONTRATANTE, mediante adesão ao anexo deste Instrumento contratual que, individualmente, 
caracteriza cada modalidade envolvida.
Vigência: 09/01/2019 a 09/01/2020.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no disposto do art. 62, § 3º, II, da Lei 8.666/93, 
conforme Processo de Inexigibilidade nº 027/2018, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e  VENDA DE 
PRODUTOS Nº 003/2019, de acordo com as cláusulas e condições.

Contrato de Compra n° 417/2018
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: BIM ACADEMY TREINAMENTOS E CONSULTORIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento de 12(doze) licenças  de softwares  AUTOCAD LT 2019, válidas 
por 03(três) anos, para atender as necessidades  da Secretaria de Obras e Projetos Técnicos, deste Município. 
Valor Total: R$ 48.996,00 (quarenta e oito mil novecentos e noventa e seis reais).
Vigência: 20/12/2018 a 20/12/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 178/2018 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 3.654/2018, em 18 de Dezembro de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 
20 de dezembro de 2018, edição nº. 11.442, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 10 de janeiro de 2019.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração
Designado

Prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 003/2019
Dispõe sobre a transferência de bem móvel da Secretaria Municipal de Assistência Social para a Secretaria Municipal 
de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna 227/2018, expedida pela Divisão de Patrimônio.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica transferido para da Secretaria Municipal de Assistência Social para a Secretaria Municipal de Saúde o 
bem patrimonial descrito abaixo:
NÚMERO DA PLACA	 DESCRIÇÃO DO ITEM	 DE	 PARA	 VALOR R$	
CONSERVAÇÃO 
18879	 REFRIGERADOR 260 LTS.  DAKO	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL	
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE	 645,00	 REGULAR
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 004/2019
Revoga o Decreto Municipal nº 051/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 1394/2018, expedida pela Secretaria Municipal de 
Saúde.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 51/2016, publicado em 29 de fevereiro de 2016, que “Regulamenta 
a destinação de recursos recebidos a título do Incentivo Financeiro do Programa Nacional de 
Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica – PMAQ”.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 07 
de janeiro de 2019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 039/2019
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal GABRIELA CAETANO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, alterada pela Lei Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art.5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal GABRIELA CAETANO PEREIRA, matrícula nº 
774991, portadora da cédula de identidade RG nº 14.609.381 SSP/MG e inscrita no CPF nº 073.897.906-60, ocupante 
do cargo de carreira de Agente Funerário - Tanatopraxista, nomeada em 02.01.2015 pelo regime Estatutário, lotada na 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 02 de janeiro de 2017 a 01 de janeiro 
de 2019, passando da referência 30 para referência 31, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOAII). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 02 de janeiro 
de 2.019.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de janeiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura municipal de umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º.  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de janeiro de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 005 DE 09/01/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:	 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS				  
UNIDADE: 	 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS				  
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
17.512.0011.1021	 Obras de Combate a Erosão Urbana	 3.3.90.30.00.00	MATERIAL DE 
CONSUMO	 000	  R$      50.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      50.000,00 	
 TOTAL GERAL 	                               50.000,00 	
							     
ANEXO II	
ANEXO AO DECRETO N° 005 DE 09/01/2019	
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64	
CANCELAMENTO DE DESPESA	
ÓRGÃO:	 22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO				  
UNIDADE: 	 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS			 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA	 ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL	 NATUREZA DA 
DESPESA	 FONTE	 VALOR	
28.843.0000.3123	 Amortização e Encargos de Financiamentos	 4.6.90.71.00.00	PRINCIPAL DA 
DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO	 000	  R$      50.000,00 	
TOTAL GERAL	  R$      50.000,00 	
  TOTAL GERAL 	                               50.000,00 	

câmara municipal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12/2019
Nomeia servidor para cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e nos termos da Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear MARCOS ALBERTO VEA TARIFA NAVARRO, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.487.503-4/
SSP-SP, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Administração de Bens Patrimoniais, símbolo CC-01A, 
a partir de 10 de janeiro de 2019.
Art. 2º. Conceder ao referido servidor Gratificação por Representação – GR no percentual de 100% (cem por cento) 
sobre o símbolo CC-01A, a partir de 10 de janeiro de 2019.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 10 de janeiro de 2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

Prefeitura municipal de xambrê
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
PORTARIA Nº 05/2019
Designar pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação Pregão, promovido pelo Poder 
Executivo Municipal, para o exercício de 2019, exercendo as atribuições conferidas no Decreto Federal 5.450, de 31 
de maio de 2005 e Decreto Municipal nº 005, de 02 de maio de 2006.
Pregoeiro: EDEVALDO DELAI
Suplente: JOSÉ LUIZ BRANCO
Equipe de Apoio:
AMANDA A. MODESKI DA SILVA
RENATA OLIVOTTO AGOSTINIS
EDILSON FARIAS FILHO
VALÉRIA FRANCISCA MARQUEZINI
MARUAN FERNANDO GOMES
SALVADOR CAMPOS LEITE
THIAGO VINICIO DE OLIVEIRA
ANDRÉ LUIZ SILVA ROCHA
Art. 2º. A presente designação é feita pelo período de 01 (um) ano a contar desta data, desde que não seja designado 
pregoeiro e equipe de apoio específica para o certame.
Art. 3º. A Equipe de Apoio atuará com no mínimo 03 (três) integrantes, sempre em número impar, observando-se tanto 
a disponibilidade para comparecer na sessão, quanto à pertinência de sua área de atuação com o objeto licitado.
Art. 4º.  CONSIDERAR de relevância os serviços prestados pelo ora constituídos, que poderão ser remunerados com 
gratificação pelos serviços técnicos cumpridos no exercício das respectivas funções, por ato e/ou sessão pública 
realizada, nos termos da Lei. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Xambrê/PR, 8 de janeiro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

A EMPRESA C. R. TORTORELI RIBEIRO - EPP, TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU DO IAP LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO PARA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO SITUADA NA RUA CAMPOS SALES, 360, 
GLEBA ALTÔNIA, NO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA/PR. NÃO FOI DETERMINADO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL

Câmara Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 001/2019
SÚMULA: Concede férias as servidoras Publica ALESSANDRA EIDT VALVASSORE, ELIANE DE SOUZA E CLEUSA 
TECILLA
O  Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
por lei:
R E S O L V E:
CONCEDER férias as servidoras Publica ALESSANDRA EIDT VALVASSORE, ELIANE DE SOUZA E CLEUSA 
TECILLA:
ALESSANDRA EIDT VALVASSORE, portadora de RG: nº 4.355.850-1 e CPF/MF sob nº 990.548.849-91, ocupante 
do cargo de ADVOGADO, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, correspondentes a 30 dias 
regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 01 de junho de 2016 a 31 de maio de 2017, para serem 
gozadas a partir de 14 de janeiro de 2019 a 12 de fevereiro de 2019. 
ELIANE DE SOUZA, portadora de RG: nº 29.852.342-5 e CPF/MF sob nº 021.927.419-36, detentor do Cargo de 
Provimento efetivo de ZELADORA, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, correspondentes a 30 
dias regulamentares de férias resultantes do período aquisitivo de 14 de março de 2017 a 15 de março de 2018, para 
serem gozadas a partir de 14 de janeiro de 2019 a 12 de fevereiro de 2019.
CLEUSA TECILLA, portadora de RG: SOB Nº 5.202.851-5 e CPF/MF sob nº 883.969.599-00, detentora do cargo 
de Provimento em efetivo de ASSISTENTE LEGISLATIVO, pertencente ao quadro próprio desta Câmara Municipal, 
correspondentes a 30 dias de férias resultantes do período aquisitivo de 01 de janeiro de 2016 A 31 de janeiro de 
2017, nas quais serão concedidas no período de 14 de janeiro de 2019 a 02 de fevereiro de 2019 e de 22 de julho de 
2019 a 31 de julho de 2019.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de janeiro de 2019.
Eliton Alex da Silva
Presidente

Prefeitura municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação modalidade 
Dispensa por Limite n.º 006/2018, Processo n.º 085, para aquisição de equipamentos permanentes e informática, 
destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para aquisição de equipamentos permanentes e informática, 
destinados a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 26 da 
Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Dezembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

Prefeitura municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 136/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: INFINITY PRINT SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de equipamentos permanentes e informática a 
Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
21 de Dezembro de 2019.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 13.295,60 (treze mil duzentos e noventa 
e cinco reais e sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Dezembro de 2018. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
JOSÉ RICARDO JACOMELLO 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas

Prefeitura municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1282/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REVOGAR jornada suplementar a contar do dia 22/12/2018, conforme memorando 2018009319,
PROFESSOR	
CPF
ALINE PAULA DE JESUS	 036.953.269-48
VANDA APARECIDA BUENO SANTANA	 785.971.619-49
VANDIRA RODRIGUES PINHEIRO	 871.996.889-20
ROSIMRA BEZERRA DA SILVA	 830.243.529-53
DANIELLE ALVES B. DE OLIVEIRA 	 034.694.869-05
FRANCIMARI PAULINO BRANDANI RIBAS	 028.680.119-18
FERNANDA SILVA  GUIMARÃES RUBIAS	 027.572.769-64
ANDERSON APARECIDO DE OLIVIERA	 062.031.639-02
FABIANA PERIERA RODRIGUES	 295.356.788-76
VANIA MARA FERREIRA	 022.025.649-77
ZILDA DA SILVA ROBATINO	 763.510.849-20
ELVIRA DE SOUZA QUINTELA	 705.078.309-97
ANDRESSA TELESKI	 102.285.829-70
DANIELLE ARAUJO DA SILVA	 047.353.509-26
VANDA M. MOLINARI PUGIN	 005.447.029-30
MARIA LUCIA BARBOSA DOS SANTOS	 803.430.079-91
FRANCIELLY VIEIRA GALBES	 062.826.009-10
ELISANGELA GIORDANA GUEDES	 924.347.979-20
MARCIA REGINA ZAGO	 815.070.979-72
DYESMILA DAIANE LOPES DA SILVA	 086.069.459-35
PATRICIA FERIGATO	 019.300.089-02
SULYEN KELLY BARBOSA PORFIRIO	 069.179.829-03
MARIA DO CARMO CORREIA	 629.281.559-53
MARIA SIOMNE C. GONÇALVEZ	 029.735.499-06
MARIA IVETE LOPES BAIA	 582.507.279-91
CELIA BERTOLINO DOS SANTOS	 794.381.999-34
ANA PAULA DOS SANTOS	 061.777.569-99
ANA PAULA BOLETA	 044.672.559-58
MARIANI CHIERCI DE AZEVEDO	 712.045.639-34
MARIA CLAUDIA BANDEIRA	 024.722.949-05
EURICO JOSE PINTO	 623.229.589-72
DALVA DA SILVA CARVALHO	 866.385.809-49
MARTA BARROS DA SILVA	 795.089.289-72
DANIELE CAROLINE B. ROSSATO	 059.443.009-73
CRISTINA A. CASTRO DE AZEVEDO	 019.501.629-74
JULIANA DELBONE	 046.436.219-90
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 dias do mês de dezembro de 2018.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE
                                                                                                                                                       Avenida  Roque Gonzales 480 – Fone (44)3632-1306 – 87.535-000 

                                                                                                            Xambre - Estado do Paraná

 DECRETO Nº 92/2018
Súmula:- Estabelece  a  Programação  Financeira  e  o  Cronograma  de  Execução  mensal  de  desembolso  para  o  Exercício   Financeiro   de       2019
O Prefeito Municipal de Xambre - Estado do Paraná, usando suas atribuições que lhes confere a Lei, conforme o estabelecido no artigo

8º, arágrafo único da Lei Complementar 101/200 de 04/05/2000.  
D E C R E T A
Art. 1º - Fica estalecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Financeira do Exercício de 2019, do Município de Xam-

bre
Art. 2º -  O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução se dará bimestralmente, e se verificado desedese -

quilibrio fiscal, este deverá ser reduzindo no bimestre.
Art. 3º -  A Execução Orámentária para o Exercício Financeiro de 2018, será programada conforme a média da previsão da Receita e da

fixação da despesa
RECEITA

Categoria Economica jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 TOTAL

Receitas Correntes 2.081.343,08 2.081.343,08 2.113.864,06 2.113.864,06 2.164.596,80 2.164.596,80 2.254.788,33 2.254.788,33 2.415.844,64 2.415.844,64 2.459.769,09 2.536.817,07 27.057.460,00

Impostos, Taxas e CM 153.484,62 153.484,62 155.882,81 155.882,81 159.624,00 159.624,00 166.275,00 166.275,00 178.151,79 178.151,79 181.390,91 187.072,66 1.995.300,00

Rec Contribuições 42.307,69 42.307,69 42.968,75 42.968,75 44.000,00 44.000,00 45.833,33 45.833,33 49.107,14 49.107,14 50.000,00 51.566,16 550.000,00

Receita Patrimonial 19.769,23 19.769,23 20.078,13 20.078,13 20.560,00 20.560,00 21.416,67 21.416,67 22.946,43 22.946,43 23.363,64 24.095,46 257.000,00

Rec de Serviços 5.738,46 5.738,46 5.828,13 5.828,13 5.968,00 5.968,00 6.216,67 6.216,67 6.660,71 6.660,71 6.781,82 6.994,25 74.600,00

Transf Correntes 1.936.250,77 1.936.250,77 1.966.504,69 1.966.504,69 2.013.700,80 2.013.700,80 2.097.605,00 2.097.605,00 2.247.433,93 2.247.433,93 2.288.296,36 2.359.973,28 25.171.260,00

Outras Rec Correntes 1.307,69 1.307,69 1.328,13 1.328,13 1.360,00 1.360,00 1.416,67 1.416,67 1.517,86 1.517,86 1.545,45 1.593,86 17.000,00

Receitas Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Op de Créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alien de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transf Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVIX 220.000,00 220.000,00 223.437,50 223.437,50 228.800,00 228.800,00 238.333,33 238.333,33 255.357,14 255.357,14 260.000,00 268.144,05 2.860.000,00

Deduções da Receita 297.515,38 297.515,38 302.164,06 302.164,06 309.416,00 309.416,00 322.308,33 322.308,33 345.330,36 345.330,36 351.609,09 362.622,63 3.867.700,00

TOTAIS 2.081.343,08 2.081.343,08 2.113.864,06 2.113.864,06 2.164.596,80 2.164.596,80 2.254.788,33 2.254.788,33 2.217.824,59 2.217.824,59 2.459.769,09 2.932.857,18 27.057.460,00

DESPESA
Categoria Economica jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 jan-19 TOTAL

Despesas Correntes 1.636.204,23 1.636.204,23 1.661.769,92 1.661.769,92 1.701.652,40 1.701.652,40 1.772.554,58 1.772.554,58 1.899.165,63 1.899.165,63 1.933.695,91 1.994.265,57 21.270.655,00
Pessoal e Encargos 873.464,31 873.464,31 887.112,19 887.112,19 908.402,88 908.402,88 946.253,00 946.253,00 1.013.842,50 1.013.842,50 1.032.276,00 1.064.610,25 11.355.036,00
Juros e Enc da Divida 800,23 800,23 812,73 812,73 832,24 832,24 866,92 866,92 928,84 928,84 945,73 975,35 10.403,00
Outras Desp Correntes 761.939,69 761.939,69 773.845,00 773.845,00 792.417,28 792.417,28 825.434,67 825.434,67 884.394,29 884.394,29 900.474,18 928.679,97 9.905.216,00
Despesa Capital 174.369,62 174.369,62 177.094,14 177.094,14 181.344,40 181.344,40 188.900,42 188.900,42 202.393,30 202.393,30 206.073,18 212.528,07 2.266.805,00
Investimentos 71.285,00 71.285,00 72.398,83 72.398,83 74.136,40 74.136,40 77.225,42 77.225,42 82.741,52 82.741,52 84.245,91 86.884,77 926.705,00
Inversões Financeiras 7,69 7,69 7,81 7,81 8,00 8,00 8,33 8,33 8,93 8,93 9,09 9,38 100,00
Amortiz Divida 103.076,92 103.076,92 104.687,50 104.687,50 107.200,00 107.200,00 111.666,67 111.666,67 119.642,86 119.642,86 121.818,18 125.633,92 1.340.000,00
Reserv Contigencia 50.769,23 50.769,23 51.562,50 51.562,50 52.800,00 52.800,00 55.000,00 55.000,00 58.928,57 58.928,57 60.000,00 61.879,40 660.000,00
PREVIX 220.000,00 220.000,00 223.437,50 223.437,50 228.800,00 228.800,00 238.333,33 238.333,33 255.357,14 255.357,14 260.000,00 268.144,05 2.860.000,00
TOTAIS 2.030.573,85 2.030.573,85 2.062.301,56 2.062.301,56 2.111.796,80 2.111.796,80 2.199.788,33 2.199.788,33 2.356.916,07 2.356.916,07 2.399.769,09 2.474.937,68 27.057.460,00
DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS BIMESTRAIS

Categoria Economica 1º Bim  2º Bim  3º Bim  4º Bim  5º Bim  6º Bim TOTAL
Receitas Correntes 4.162.686,15 4.227.728,13 4.329.193,60 4.509.576,67 4.831.689,29 4.996.586,15 24.197.460,00
Rec Tributária 306.969,23 311.765,63 319.248,00 332.550,00 356.303,57 368.463,56 1.995.300,00
Rec Patrimonial 84.615,38 85.937,50 88.000,00 91.666,67 98.214,29 101.566,16 550.000,00
Rec Agropecuária 39.538,46 40.156,25 41.120,00 42.833,33 45.892,86 47.459,10 257.000,00
Rec de Serviços 11.476,92 11.656,25 11.936,00 12.433,33 13.321,43 13.776,07 74.600,00
Transf Correntes 3.872.501,54 3.933.009,38 4.027.401,60 4.195.210,00 4.494.867,86 4.648.269,64 25.171.260,00
Outras Rec Correntes 2.615,38 2.656,25 2.720,00 2.833,33 3.035,71 3.139,32 17.000,00
Receita Intra Orçament 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Receitas Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.727.700,00
Op de Créditos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alien de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Transf Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PREVIX 476.666,67 476.666,67 476.666,67 476.666,67 476.666,67 476.666,67 2.860.000,00
Dedução da Receita 595.030,77 604.328,13 618.832,00 644.616,67 690.660,71 714.231,72 3.867.700,00
TOTAIS 4.162.686,15 4.227.728,13 4.329.193,60 4.509.576,67 4.435.649,18 5.392.626,27 27.057.460,00

Dados Consolidados: Prefeitura+Câmara+Previx
                                         Xambre - Pr. Em 31 de dezembro de 2018

VALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
      Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 1283/2018
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E
REVOGAR gratificações (10%, 15%) a contar do dia 22/12/2018, de acordo com memorando 2018009391, para as 
funcionárias relacionadas abaixo:
Servidora CPF GRATIFICAÇÃO
FRANCIMARI PAULINO BRANDANI 028.680.119-18 10% padrão / 10% suplementar
MARCIA APARECIDA SANTANA 843.718.119-49 10% padrão
DANILA CARLA SANTOS DE CARVALHO 066.455.439-30 10% padrão 
ANDERSON APARECIDO DE OLIVEIRA 062.031.639-02 10% padrão / 10% suplementar
CIRLEI APARECIDA SANTOS SILVA 834.225.529-87 10% padrão / 10% suplementar
MARIA DO CARMO CORREIA 629.281.559-53 10% padrão
MARLY MESQUIARI LUIZ SCHWERZ 795.080.739-34 10% padrão
ROSELI E. MENDES ANDRADE 916.553.669-04 10% padrão / 10% suplementar
MARIA IVETE LOPES BAIA 582.507.279-91 10% padrão
CELIA BERTOLINO  S. GONÇALVES 794.381.999-34 10% padrão
ANDRESSA OLIVEIRA BARROS 071.954.989-21 10% padrão
MICHELE SANTOS DA SILVA 052.900.379-18 10% padrão
JULIANA DELBONE 046.436.219-90 10% padrão / 10% suplementar
REGIANI RESENDE 019.356.939-64 10% padrão/10%padrão
REGIANE APARECIDA ALVES 057.751.279-00 10% padrão/10%padrão
ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS 061.450.659-07 10% PADRÃO
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte oito) dias do mês de dezembro de 2018.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
-Prefeita Municipal-

Prefeitura municiPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná                     
DECRETO N° 003/2019
SÚMULA: Nomeia o Sr. Josevaldo Almeida de Oliveira para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Meio 
Ambiente.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Josevaldo Almeida de Oliveira, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.347.724-SSP/PR, 
inscrito no CPF nº 431.074.869-49, para Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Meio Ambiente, a partir de, 14 
de Janeiro de 2019, aplicando-lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação 
atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de janeiro do ano de 
dois mil e dezenove.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
 

 
 
 
 
 
 

 

 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 011/2019 
Data: 10.01.2019 
Ementa: transfere de lotação o servidor público municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o memorando on-line sob o nº 048/2019, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal abaixo 

mencionado: 
 

Nome/Cargo RG nº  De Para A partir de 
Maria Adelia de Almeida Tristão  
/Agente de Posto de Saúde 

6.644.279-9 - 
SESPII/PR 

Diretoria de Vigilância 
em Saúde/Vigilância 

Epidemiológica - 
Efetivos 

Diretoria de 
Atenção 

Primária/Atenção 
Primária - 
Efetivos 

10/01/2019 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 

    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2019. 
 
 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  
 

 

 
 

PORTARIA Nº 012/2019 
Data: 10.01.2019 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 067/2017, 415/2017, 
2.374/2017, 2.804/2017, 2.832/2017, 3.978/2017, 3.979/2017, 4.126/2017, 1.280/2018, 
036/2019, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, 

mencionados a seguir: 
 

NOME RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 

INICIO/FINAL 

Danieli de Oliveira 7.801.136-0 - SESPII/PR 2017/2018 31/01/2019 a 01/03/2019 

Eliete Gracino Leite  8.704.571-4 - SESPII/PR 2016/2017 04/02/2019 a 05/03/2019 

Flavio Augusto de Queiroz Varolo  9.523.066-0 - SESPII/PR 2014/2015 
2015/2016 

28/01/2019 a 06/02/2019 
06/03/2019 a 15/03/2019 

Humberto Jose Pedra Gonzalez 3.377.774-4 - SESPII/PR 2014/2015 28/01/2019 a 16/02/2019 

Ilse Strey 4.080.844-2 - SESPII/PR 2018/2019 11/02/2019 a 20/02/2019 

Paulo Henrique Joenck de Castro 6.456.677-6 - SESPII/PR 2017/2018 01/02/2019 a 02/03/2019 

Rosimara Filipini dos Santos Rolon 5.776.692-1 - SESPII/PR 2017/2018 04/02/2019 a 05/03/2019 

Sandra Regina Alonso da Silva 5.564.458-6 - SESPII/PR 2017/2018 04/02/2019 a 05/03/2019 
Sinomar Maria Neto 1.233.672 - SESPII/PR 2018/2019 04/02/2019 a 15/02/2019 

Thiago Ferreira Barbiero  10.432.454-1 - SESPII/PR 2017/2018 31/01/2019 a 01/03/2019 
 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2019.                      
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura municiPal de icaraima
Estado do Paraná     
PORTARIA Nº014/2019
DATA – 10/01/19 
SUMULA - Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Altair Gomes, por um período de 30 dias,  referente ao período aquisitivo de 
2017/2018, a contar de 07/01/19 a 05/02/19.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 07/01/19.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 10 de Janeiro de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de Perobal
Estado do Paraná     
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DA TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 
(ALVARÁ); TAXA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E ISS – FIXO RELATIVO AO EXERCICIO DE 2019.
 A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de Perobal, nos termos do artigo 224 
alínea “A” e “C” da Lei Complementar Municipal nº 061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei 
Complementar Federal nº 5.172/66, NOTIFICA os senhores proprietários e ou responsáveis a qualquer título de 
estabelecimentos Comerciais, industriais e prestadores de serviços em geral, localizados na cidade de Perobal e 
distritos administrativos, do lançamento das taxas de Funcionamento de estabelecimento (alvará), Vigilância sanitária 
e ISS – Fixo (imposto sobre serviço).
Notifica também que a data para pagamento das referidas taxas será dia 20/02/2019.
Notifica ainda que, os carnês contendo as referidas taxas, estão à disposição dos contribuintes na Divisão de 
Tributação e Cadastro, cito à Av. Paraná nº 609, centro, Paço Municipal de Perobal ou através do endereço eletrônico 
www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes notificados do lançamento das taxas acima 
mencionado.
Prefeitura do Município de Perobal, em 10 de Janeiro de 2018.
Sidiney Rafael Alves
Chefe Departamento De Tributos

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 04/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 02/2019.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 02/2019, de 02 de janeiro de 2019, da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 
053, de 03 de Março de 2017 e suas alterações, resolve,
TORNAR PÚBLICO:
I – A relação dos candidatos com inscrição deferida para realização da prova do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL N° 02/2019, para contratação temporária de uma (01) vaga de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, com formação de cadastro de reserva, para atendimento das necessidades municipais, que 
será realizado no município de Cafezal do Sul-PR, no dia, horário e local abaixo especificado:
DATA: 12 DE JANEIRO DE 2019
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA Nº 551
HORÁRIO: 08H00MIN
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45MIN
N° INSC. CANDIDATO DOC./RG
004 ANA PAULA BRIGOLA STANISOSKI 10.728.153-3/PR
008 EDSON VANDER GABRIEL SILVA 5.000.040-0/PR
007 EVANDRO FERNANDES ALMANCIO 9.889.271-0/PR
006 GLEICIMARA DOS SANTOS MARQUES 11.107829-7/PR
003 HUGO HENRIQUE SERIGIOLI DIAS 10.040.330-7/PR
005 IGOR CAMPOS COUTINHO 13.065.063-5/PR
002 JULIANE DE OLIVEIRA CARREIRO 9.379.277-7/PR
001 LILIAN TIEMI MISAWA 7.360.996-8/PR
II – Os candidatos acima relacionados ficam CONVOCADOS a comparecerem no dia, horário e local acima 
especificado.  
III – Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário estipulado para início da prova, 
munidos do Comprovante de Inscrição, Cédula de Identidade original ou documento de identificação oficial (com foto) 
e caneta esferográfica azul ou preta.
IV – Não haverá segunda chamada, importando a ausência do candidato por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na sua eliminação do Processo Seletivo.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 10 de janeiro de 2019.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N° 03/2019, DE 10 DE JANEIRO DE 2019
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 01/2019.
A Presidente da Comissão Geral de Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2019, de 02 de janeiro de 2019, da 
Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais determinadas pelo Decreto nº 
053, de 03 de Março de 2017 e suas alterações, resolve,
TORNAR PÚBLICO:
I – A relação dos candidatos com inscrição deferida para realização da prova do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL N° 01/2019, para contratação temporária de uma (01) vaga de PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL, com formação de cadastro de reserva para atendimento das necessidades 
das Escolas, CMEI e Creche da rede municipal de ensino, que será realizado no município de Cafezal do Sul-PR, no 
dia, horário e local abaixo especificado:
DATA: 12 DE JANEIRO DE 2019
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA Nº 551
HORÁRIO: 08H00MIN
FECHAMENTO DOS PORTÕES: 07H45MIN
N° INSC. CANDIDATO DOC./RG
020 ADRIANA MAIA DE OLIVEIRA COGO 8.105.002-3/PR
027 ANA LETÍCIA DE ALCÂNTARA EVANGELISTA 10.853.461-3/PR
006 ANA MARIA DE LIMA KLOSS 8.269.619-9/PR
041 CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU 3.715.596-9/PR
008 DAGMAR ALEXANDRE SINTI 1.931.777-3/PR
017 DAIANE APARECIDA SANTOS 10.262.728-8/PR
040 EDER SILVA CORDEIRO 8.094.306-7/PR
028 EDNÉIA CRISTINA MODENA DOS SANTOS 8.004.829-7/PR
035 EDNEYA MAZIEIRO CAMPOS COUTINHO 5.671.460-0/PR
011 ELIANA FUMIKO KOWATA 4.454.380-0/PR
033 ELIANE FRANCIANELE DOS SANTOS 9.851.245-4/PR
030 EREDIANA MATHIUS MORETTI 8.178.704-2/PR
001 FABIANA DOS SANTOS DA COSTA BARROS 9.588.472-5/PR
012 GABRIEL LEITE DE SOUZA 12.860.984-9/PR
019 GERLANE EDIVA DA SILVA 15.215.811-4/PR
009 HELEN CÁSSIA DE CARVALHO M. DOS SANTOS 13.605.144-0/PR
039 JAQUELINE DE FÁTIMA DOS SANTOS 10.728.131-2/PR
037 JAQUELINE FERREIRA DOS SANTOS 12.863.001-5/PR
007 JÉSSICA DE CÁSSIA ALVES DA SILVA 12.813.721-1/PR
032 JÉSSICA SANTOS DA SILVA 12.533.724-4/PR
002 JOSIANE DINIZ FERREIRA 1.197.287/RO
026 JULIANA MÓDENA 9.390.200-9/PR
029 KETLIN CRISTINA ARCENO RODRIGUES 14.6278.506-4/PR
004 LILIEZ CRISTINE DE OLIVEIRA 5.424.254-9/PR
022 LUANA PALOZI DINIZ 13.838.427-6/PR
038 LUCAS PASSOS RANGHETTI 12.693.597-8/PR
014 LUCITANIA SOARES DE SOUZA 8.908.418-0/PR
031 MARIA APARECIDA LOPES FRANÇOLIN 8.583.028-7/PR
018 MARIA ELIZABETE MIRANDOLA BERNARDO 6.689.545-9/PR
034 MARIA LÚCIA CAVALCANTE DA SILVA 747.382/MS
003 MÔNICA APARECIDA SANTOS 10.262.732-6/PR
024 PATRICIA DA SILVA ABREU 10.831.415-0/PR
021 REGILENE TEIXEIRA MEDEIROS 14.008.526-0/PR
025 ROSANE LEAL NUNES DA SILVA 1.036.792/SE
005 ROSELI  APARECIDA SERIGIOLI SILVA 4.233385-9/PR
010 ROSIANNE DE OLIVEIRA  9.893.970.9/PR
015 SANDY DE LIMA BARROS 10.297.602-9/PR
013 SILVANA SOARES DE SOUZA 7.997.438-2/PR
016 TÂNIA REGINA CAMILO  4.252.488-3/PR
036 THAYNÁ PROENÇA DE OLIVEIRA 12.744.331-9/PR
023 VALDINEIA SIQUEIRA GOMES 6.781.967-5/PR
II – Os candidatos acima relacionados ficam CONVOCADOS a comparecerem no dia, horário e local acima 
especificado.  
III – Os candidatos deverão comparecer com antecedência de 30 minutos do horário estipulado para início da prova, 
munidos do Comprovante de Inscrição, Cédula de Identidade original ou documento de identificação oficial (com foto) 
e caneta esferográfica azul ou preta.
IV – Não haverá segunda chamada, importando a ausência do candidato por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na sua eliminação do Processo Seletivo.
V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 10 de janeiro de 2019.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS
Presidente da Comissão Geral de PSS

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Parana
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 097/2015, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR e a Profissional Sra. 
PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Profissional Sra. 
PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA, brasileira, casada, assistente social, pessoa física de direito privado, inscrita 
no CPF n.º 047.702.849-77, cadastrada pela cédula de identidade civil RG n.º 9.180.345-3 SSP/PR, CRESS PR n.º 
10811, residente e domiciliada a rua Marinho Caresia, 1273, Centro, no Município de Cidade Gaúcha - Estado do 
Paraná, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 
e considerando a necessidade de Assistente Social, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
deste Município, em especial ao Projeto NASF, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar o parágrafo primeiro da cláusula 2 (segunda) do contrato 
original sob n.º 188/2015 que vem acrescer em mais 12 (doze) meses a vigência contratual, estendendo-se até 31 
de Dezembro de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a cláusula 6 (sexta) do contrato original que vem acrescer mais 18.000,00 
(dezoito mil reais), sendo efetuado o valor mensal de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), totalizando o valor de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 31 de 
Dezembro de 2015.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 21 de Dezembro de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
PABRIANE SANTOS DE OLIVEIRA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO CONVITE N.º 001/2018, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E O PROFISSIONAL SR. JOÃO VITOR 
AITA COSTA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o Profissional Sr. JOÃO 
VITOR AITA COSTA, brasileiro, solteiro, farmacêutico, CRF n.º 27075, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
8.912.033-0 SSP/PR, cadastrado pelo CPF n.º 073.993.469-41, residente e domiciliado a Rua Cruz Alta, 1664, Centro, 
no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
§ 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade dos serviços farmacêuticos, resolvem pelo presente 
instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme 
estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar o parágrafo primeiro da cláusula 2 (segunda) do contrato 
original sob n.º 004/2018 que vem acrescer a vigência contratual do presente instrumento em mais 12 (doze) meses, 
estendendo-se até 07 de Fevereiro de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, considerando a prorrogação da vigência contratual, alterar a cláusula 3 (terceira) do 
contrato original, acrescendo mais 12 (doze) parcelas mensais de R$ 2.355,00 (dois mil trezentos e cinquenta e cinco 
reais), totalizando o valor contratual em R$ 56.520,00 (cinquenta e seis mil quinhentos e vinte reais).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 07 de 
Fevereiro de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Janeiro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
JOÃO VITOR AITA COSTA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97,
recebeu os seguintes  recursos da União:
DATA                  RECURSO                               VALOR (R$)
 10-01                      IPM EXPORTAÇAO..................R$-     8.805,55
                        10-01                      ITR INCRA................................R$-  88.023,36
                        10-01                      F P M.......................................R$-713.718,31
                        07-01                      CONVENIO FOMENTO PR……..R$-284.611,21
Cruzeiro do Oeste,  10 de Janeiro  2019.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
Portaria nº 009/2.019
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Paulo Vitor Ferreira– 
Coletor de Lixo – Cargo de provimento efetivo a ser usufruída no período de: 09 de janeiro de 2019 à 07 de fevereiro  
de 2019 -  período aquisitivo: 2017/2018 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 10 de janeiro de 2019.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
Portaria nº 010/2.019
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Ilvani Ferreira 
Martins – Assistente Social– Cargo de provimento efetivo a ser usufruída no período de: 28 de janeiro de 2019 à 26 de 
fevereiro  de 2019 -  período aquisitivo: 2016/2017 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 10 de janeiro de 2019.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 10/01/19 356.859,15        
TOTAL REPASSE 356.859,15        

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 10/01/19 51.395,22          
TOTAL REPASSE 51.395,22          

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 10 de janeiro de 2019.

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 001/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
SÚMULA: DESIGNA PREGOEIROS E COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE DE PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 64, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiros em Licitações na Modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul, os Servidores: 
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO – CPF Nº 069.340.019-66
KÁTIA SILVA TRIVES – CPF Nº 327.947.988-63
Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em Licitações na Modalidade Pregão, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, os Servidores:
GILVANE ALVES – CPF nº 018.481.879-63
ROSEMERY BARBOSA DO NASCIMENTO CAPELATTI – CPF Nº 045.749-329-10
JAQUELINE MODENA DOS SANTOS – CPF Nº 007.766.049-88
BRUNA CAROLINE KOTRIK DO CARMO – CPF Nº 083.234.419-28
JÉSSICA CAROLINE EVANGELISTA – CPF Nº 077.910.609-14
Parágrafo Único – O Edital indicará os membros da Equipe de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de 
03 (três) integrantes.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições da Portaria nº 003/2018, 
de 02.01.2018.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura municiPal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 001/2019, DE 02 DE JANEIRO DE 2019
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e nos termos do Art. 64, 
Inciso V, da Lei Orgânica do Município, 
D E C R E T A: 
Art. 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Licitação para julgamento dos pedidos de inscrição no registro 
cadastral e das licitações efetuadas na Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná.
Art. 2° - A Comissão Permanente de Licitação será composta pelos seguintes membros:
Membros Titulares:
ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL – CPF Nº 062.770.339-99
JAQUELINE ESTEPHANI FARIAS FERNANDES – CPF Nº 061.936.319-33
VANUSA FRANCISCA GARCIA DE OLIVEIRA – CPF Nº 078.313.009-02
Membro Suplementar:
RENAN CARLOS EVANGELISTA – CPF Nº 089.514.079-93
Art. 3º - A Presidência da referida Comissão será executada pela Senhora ANDREIA DE SOUZA SÃO MIGUEL.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições do Decreto n° 001/2018, 
de 02 de janeiro de 2018
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Janeiro de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

câmara municiPal de cafezal do sul
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 001/2019
CONTRATO N.º 003/2018
PARTES: CÂMARA MUN. DE CAFEZAL DO SUL e TURBOVIP TELECOM LTDA
OBJETO: Alteração da Cláusula Segunda – do Prazo, alterando a data do vencimento do
contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.198,80 (Um mil cento e noventa e oito reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2018
VIGÊNCIA: 31/12/2019
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

Prefeitura municiPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
Portaria nº 008/2.019
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, 
na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, 
garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei 
Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em 
consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida 
a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Nilson 
Amaro da Silva– Operador de Máquinas Pesadas – Cargo de provimento efetivo a ser usufruída no período 
de: 14 de janeiro de 2019 à 02 de fevereiro  de 2019 – período aquisitivo: 2015/2016 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando 
o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 10 de  janeiro de 2019.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:
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Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 206/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 092/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 092/2018 DE 
20 de dezembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-
91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR 
GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-
72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: J G LUIZ NETO & 
CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 82.490.491/0001-60, neste ato 
representada pelo JOSE GOMES LUIZ NETO, portador do RG nº 19264858, 
CPF nº. 331.932.669-49, residente na cidade de Umuarama, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 092/2018, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FOGOD DE ARTIFIVIOS PARA 
SHOW PIROTECNICO DA VIRADA DE ANO 2018/2019, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 Fogos de Artifício
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA 
POR LIMITE nº 092/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa J G LUIZ NETO & CIA LTDA - ME e 
de R$ 5.012,00 (cinco mil e doze reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 20 de dezembro de 2018  e 
término em 19 de abril de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº092/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação 
Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de 
Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 
DIVISÃO DE CULTURA – 05.002.133920014.2.003.3390.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO
Altônia-PR., 20 de dezembro de 2018.

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 153/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 062/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 062/2018 DE 04 de 
outubro de 2018
Pelo presente instrumento particuar, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: RIEDI 
COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 77.310.928/0001-05, 
neste ato representada pelo LUCIANE SCHENATO BRESCOVIT, portador do RG nº 
60014299 e do CPF nº. 857.977.079-34, residente na AV. PRESIDENE KENNEDY, 
na cidade de PALOTINA, Estado do  Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR 
LIMITE nº. 062/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMETO DE PEÇAS 
ORIGINAIS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO DE 60.000 KM DO 
VEICULO SPIN 8554, a seguir descritos:
LOTE 01: PEÇAS
ITEM	 QUANT	 ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO	V. UNITARIO	 V . 
TOTAL
1	 1	 CARTÃO DE HIGIENIZAÇÃO	 83,80	 83,80
2	 1	 FILTRO DO OLEO	 19,14	 19,14
3	 1	 VEDAOR DE BORRACHA	 9,55	 9,55
4	 1	 CORREIA DE BORRACHA	 80,10	 80,10
5	 4	 VELA DE IGNIÇÃO	 18,49	 73,96
6	 1	 FILTRO DE COMBUSTIVEL	 36,06	 36,06
7	 1	 TENSIONADOR DA CORREIA	 117,71	 117,71
8	 1	 PARAFUSO CAB SE	 12,69	 12,69
9	 1	 ELEMENTO DO FILTRO	 77,40	 77,40
VALOR TOTAL	 510,41
LOTE 02: LUBRIFICANTE
ITEM	 QUANT	 ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO	V. UNITARIO	 V . 
TOTAL
1	 03	 FUIDO PARA FREIO	 14,16	 42,48
2	 01	 SORTIDO COMPOSTO	 59,88	 59,88
3	 04	 LUBRIFICANTE ACD SINT. SAE 0W	 40,00	
160,00
VALOR TOTAL	 262,36
LOTE 03: SERVIÇOS MECANICOS
ITEM	 QUANT	 ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO	V. UNITARIO	 V . 
TOTAL
1	 1	 SERVIÇOS DE REVISÃO (60.000 KM)	 396,00	
396,00
2	 1	 LIMPEZA DE AR CONDICIONADO	 60,00	
60,00
3	 1	 LIMPEZA DE BICOS	 120,00	 120,00
4	 1	 LUBRIFICAÇÃO PARTES	 15,00	 15,00
VALOR TOTAL	 591,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de 
interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e 
fundamentado na licitação sob a modalidade  DISPENSA POR LIMITE nº 062/2018, 
vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso 
em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa RIEDI COMERCIO DE VEICULOS LTDA 
e de R$ 1.363,77 (mil trezentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 03 de outubro de 2018  e término 
em 02 de fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite 
Nº062/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação 
Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante 
solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
SECRETARIA DE SSAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 
06.002.103010006.2.034.3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO
Altônia-PR., 03 de outubro de 2018

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 109/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 040/2018 DE 12 de 
julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA 
– PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 
– Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 
487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: HERIBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 00969744943, inscrito no CNPJ 
sob nº. 29.078.708/0001-47, neste ato representada pelo Sr. Heriberto De Oliveira 
Junior, portador do RG nº 79903477 e do CPF nº. 009.697.449-43, residente 
na Rua Fernão Dias, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade INEXIGIBILIDADE nº. 040/2018, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE PEÇA TEATRAL, DIRIGIDA AOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS UNIDADES DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICIPIO DE ALTONIA, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 8,0	 APRESENTAÇÃO TEATRAL COM O TEMA 
“CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A DENGUE”.
O TEMA ABORDA A IMPORTANCIA DAS CRIANÇAS CUIDAREM DO MEIO 
AMBIENTE E DA SOCIEDADE ONDE VIVEM PARA ASSIM AJUDAR A COMBATER 
ESTE MAL (MOSQUITO DA DENGUE) ATRAVÉS DE ATITUDES SIMPLES.
DURAÇÃO APROXIMADA DE CADA APRESENTAÇÃO: 01:00 HORA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 
040/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa HERIBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 
00969744943 e de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 12 de julho de 
2018  e término em 11 de novembro de 2018, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de 
Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as 
especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá constar 
na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº040/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a Homologação 
Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante 
solicitação do órgão responsável, em locais e datas que serão agendadas pela 
secretaria de Saúde, dentro da vigência do Contrato, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de saúde – divisão de 
Vigilância em Saúde – 06.003.003104.034.3390.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica
CLÁUSULA OITAVA: SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL
Altônia-PR., 12 de julho de 2018

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATOCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 187/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 047/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº  047/2018 
DE 26 de novembro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR 
e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: HERIBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 00969744943, inscrito 
no CNPJ sob nº. 29.078.708/0001-47, neste ato representada pelo SR. 
HERIBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR, portador (a) do RG nº 79903477, 
CPF nº. 009.697.449-43, residente na RUA FERNÃO DIAS, na cidade 
de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE nº. 047/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA APRESENTAÇÃO TEATRAL E OUTRAS ATIVIDADES PARA 
CONSCIENTIZAÇÃO DE ALUNOS DA REDE MUNCIPAL DE ENSINO 
QUANTO AO ABUSO SEXUAL INFANTIL, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 08	 PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA ABUSO 
SEXUAL INFANTIL  Apresentação de Teatro/musical com encenação 
contra Abuso Sexual Infantil, o tema aborda a conscientização das 
crianças a cuidarem do seu corpo a se protegerem e procurar ajuda. Esse 
trabalho ajudar a combater e deixar as crianças atentas a esse mal e 
combater o mesmo. Desperta na criança atitudes como procurar alguém 
de confiança e contar se algo se acontecendo, esse trabalho também 
mobiliza órgãos responsáveis para proteger as crianças.   DURAÇÃO: 
02:00 HORAS CADA APRESENTAÇÃO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não 
cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob 
a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 047/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa HERIBERTO DE OLIVEIRA 
JUNIOR 00969744943 e de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 26 de novembro de 2018 
e término em 25 de março de 2019, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura 
Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, 
a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
serviços,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº047/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a 
Homologação Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados 
em local e datas previamente agendadas pela Secretaria de Educação, 
dentro da vigência do Contrato, no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, Rejeitará no todo ou 
em parte os serviços que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: Secretaria de 
educação – Gabinete do Secretario – 05.001.123610005.2.021.3390.39 
– Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 26 de novembro de 2018.

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 149/2018
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 057/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 057/2018 
DE 01 de outubro de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR 
e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: A. MATOS ALVES & CIA. LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
03.605.499/0001-59, neste ato representada pelo ALBINO DE MATOS 
ALVES, portador (a) do RG nº 10068525 e do CPF nº. 209.145.129-
00, residente na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação 
na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 057/2018, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BRINDES (LIXAS DE UNHA 
E ESMALTES) PARA DISTRIBUIÇÃO NA CAMPANHA DO OUTUBRO 
ROSA, a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 400,0	 MEIA LIXA PARA UNHA
1	 400,0	 ESMALTE PARA UNHA 08 GRAMAS
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo 
outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  
DISPENSA POR LIMITE nº 057/2018, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos 
aplicáveis ao caso em tela.
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa A. MATOS ALVES & CIA. LTDA 
e de R$ 1.716,00 (mil setecentos e dezesseis reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 01 de outubro de 2018 
e término em 28 de fevereiro de 2019, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura 
Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, 
a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº057/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a 
Homologação Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Município 
de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:
SECRETARIA DE SAÚDE – DIVISÃO DE SAÚDE – 
06.002.103010006.2.034.3390.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
Altônia-PR., 01 de outubro de 2018.

Prefeitura municipal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2018
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 039/2018.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 039/2018 
DE 04 de julho de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR 
e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: KELLEN KATILLEN POLICHA 03248214929, inscrito no CNPJ 
sob nº. 30.312.547/0001-93, neste ato representada pela Sra. Kellen 
Katillen Policha, portador do RG nº 69346995 e do CPF nº. 032.482.149-
29, residente na Rua Salomão Miguel Nasser, na cidade de São José 
dos Pinhais, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
INEXIGIBILIDADE nº. 039/2018, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MINISTRAR PALESTRAS DIRIGIDAS AOS PROFISSIONAIS DA AREA 
DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO,  a seguir descritos:
Lote	 Quant.	 Descrição
1	 1,0	 Prestação de serviços de ministrar palestras.  Tema: 
Motivação Pessoal  Conteúdo Programático: • Conhece a ti mesmo (O 
Poder do Auto Conhecimento). • O poder da mente (Neurociência e 
Técnicas de PNL). • A importância do equilíbrio físico, mental e espiritual, 
para qualidade de vida. • O segredo de vida feliz.  CARGA HORARIA: 
04:00 HORAS 
1	 1,0	 Prestação de serviços de ministrar palestras. Tema: 
Metodologia e Pratica de Ensino_Professores do Fundamental.  Conteúdo 
Programático: • Como ensinamos e como os estudantes aprendem? (PNL 
para docentes). • Tendências pedagógicas na escola atual. (o ideal, o real 
e o possível). • A importância da criatividade em sala de aula (a arte de 
educar com leveza). • Como aumentar a qualidade do Plano de Aula.   
CARGA HORARIA: 04:00 HORAS 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de prestação de serviços é de natureza civil, não 
cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob 
a modalidade  INEXIGIBILIDADE nº 039/2018, vencido pela contratada. 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa KELLEN KATILLEN POLICHA 
03248214929 e de R$ 1.660,00 (mil seiscentos e sessenta reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 04 (meses), com início em 06 de julho 
de 2018  e término em 05 de novembro de 2018, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura 
Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, 
a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os 
produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da 
Licitação. Ex: “Inexigibilidade Nº039/2018”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 15 (quinze) dias após a 
Homologação Assinatura do contrato e entrega total, de acordo com o 
sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados 
mediante solicitação do órgão responsável, em local e data a ser 
agendada pela secretaria de educação, dentro da vigência  do Contrato , 
no Município de Altônia – PR.
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os 
serviços que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas 
no Edital
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 
Secretaria de educação Gabinete do Secretario – 
05.001.123610005.2.021.3390.39 – outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica
Altônia-PR., 06 de julho de 2018.
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